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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 18 de abril de 2022.

Circular Interno n° 043/2022

ASEFAZ

^k^^

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a contratação de empresa para a eventual aquisição eventual aquisição de

ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, conforme

quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

01

02

c

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO

110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND

UND

QTfo

Atenciosamente,

Cultura e Esportes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 20 de abril de 2022.

Circular Interno n° 130/2022

Ao Setor de licitações e contratos

SEFAZ

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a
contratação de empresa para a eventual aquisição eventual aquisição de ar cond.c.onado,
frigobar refrigerador e freezer, visando atender as necessidades da Secretaria Mun.c.pal de
Fazenda e Administração, conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e

especificações mínimas:

rreM

01

02

03

04

Especificações Mínimas: ArtSrt
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
9 000 BTU TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL _ _

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

12 000 BTU TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY
DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000

BTU TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
18 000 BTU TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

24 000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UNIDADE

UND

UND

UND

UND

QTD.

1

1

1

1

Atenciosamente,

Cunha Júnior

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. 3OSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP3. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 22 de abril de 2022.

Circular Interno n° 054/2022

À SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

contratação de empresa para a eventual aquisição eventual aquisição de ar condicionado,

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades do Gabinete do Prefeito,

conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

ITEM

01

02

03

04

r3cificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000
BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UNIDADE

DE

MEDIDA

UND

UND

UND

UND

QTD.

1

1

1

1

Atenciosamente,

Joseli

A

\SsDtos-Macedo

e do\Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 25 de abril de 2022.

Circular Interno n° 053/2022

ASEFAZ

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

contratação de empresa para a eventual aquisição eventual aquisição de ar condicionado,

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens,

quantitativos e especificações mínimas:

01

02

03

Especificações Mínimas:
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

9 000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPL1T
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

12 000 BTU. TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITALATIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIG TAL/TIMER/SELO PROCEL

Atenciosamente,

UNIDADE

DE

MEDIDA

tTaho Bérfft/Torres
Secretaria Municipal de Infraestruti

Sanjuan

ra e Serviços Públicos

UND

UND

UND

QTD.
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Sobradinho/BA, em 25 de abril de 2022.

Circular Interno n° 069/2022

À SEFAZ,

Prezados (as),

c

agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

IT5M

UNIDADE

DE

MEDIDA

oi

02

03

04

05

Mínimas:

CAPACIDADE

TIPO SPLIT,

Especificações

APARELHO AR CONDICIONADO,

dffrt^FRACÃO 9.000 BTU, TENSÃO 220
REFRIGERAÇÃO ^ C'ARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

— ~ Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/blSPLAY DIGITAL/TIMER/SELO
PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU TENSÃO
110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,
CaSeRÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
PFMn-rn/DTSPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL
■^= rf. - — Mínimas:

aparIlho ar condicionado, capacidade
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220 V ,™SniV,
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS l
CONTROLE PEMn-rn/niSPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

rj ^— Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 110/220, V TIPO
SPLIT MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPUVY

Mrw,Lnu AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU, TENSÃÇ 220 V,JIPC» SPLIT
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

QTD.

UND

UND

UND

UND

UND
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV TOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N". CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

06

07

08

09

10

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICACAO/FILTRO ^^

AP^RELhfo0 AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
RFFRIGERACÃO 48.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT,
MODELO^PLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

pFMnTn/nUFNTEFRIO/DESUMIDIFICACÃO/FILTRO
~= :f. ~pq Mínimas:

^GERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 333L, CAPACIDADE DO
FREEZER 102L COM PUXADOR LATERAL VERTICAL, PAINEL
ELETRÔNICO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM O
ACABAMENTO NA COR AÇO ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS.

SELO PRnrFI . GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFRIGERADOR 280 LITROS,
VOLTAGEM 110/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
CONGELADOR, ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631 MM,
PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA ,

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA, FUNÇÕES:
FREEZER E REFRIGERADOR, CAPACIDADE PARA LATAS E
GARRAFAS, PRATELEIRAS, GAVETAS, PES NIVELADORES.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR BRANCO/INOX

ESCOVADO, SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA ENERGÉTICA) A,
VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W (110V). GARANTIA 12
MESES, DIMENSÕES DO PRODUTO: 860X501X540MM, PESO:

25,7KG. _

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS, COR
BRANCO, EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V - 160W | 220V -
150W CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO DE DEGELO,
FUNÇÃO REFRIGERADOR, CONTROLE DE TEMPERATURA,
PAINEL DE CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE, INTERIOR
COM LIGA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA A CORROSÃO,
CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO, CAPACIDADE -

CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4 RODINHAS NOS PES. SELO

PROCEL. GARANTIA 12 MESES

UND

UND

UND

UND

UND

Atenciosamente,

Ducilene

Secretaria M,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
_ . . . _ __. *^_ « *» ^^ n n a r-*T II I I if\ O A

AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 26 de abril de 2022.

Circular Interno n2 044/2022

ÀSEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

contratação de empresa para a eventual aquisição eventual aquisição de ar condicionado,

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente do Município de Sobradinho/BA, conforme quadro detalhado do

agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

ITEM

01

02

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000

BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TiMER/SELO PROCEL

UNIDADE

UND

UND

QTD.

1

1

Atenciosamente,

CarlosJaj^uesTãnturil da Silva

SecretarjaJiWnicipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Sobradinho/BA, em 26 de abril de 2022.

Circular Interno n^ 045/2022

Ao Setor de licitações e contratos

SEFAZ

e puadro detalhado do agüento dos itens, quant,tat,vos e

especificações mínimas:

01

02

EClt.-

Mínimas:

CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU,

TENSÃO HO V, TIPO SPUT, MODELO SPUT INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITALAIMER/SELO

PROCEL

APAKLLMU «t ^.——J, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU,
TENSÃO 220 V TIPO SPUT, MODELO SPUT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO
PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO

SPUT MODELO SPUT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE RFMnTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

. - ~

UNIDADE

UND

UND

QTD,

Atenciosamente,

yannr ■

LiáíziJfiiv-dacunha Júnior

Secretaria Municipal de Convênios

(Interino)
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CNPL 16.444.804/0001-10

Circular Interno n° 042/2022

Sobradinho/BA, em 27 de abril de 2022.

^fc^^i

Ao Setor de licitações e contratos

SEFAZ

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

SSS"
e, coirfbm* quadro detalhado do agrupamento dos itens,

especificações mínimas:

, capacidade refrigeração
T

K^S™do,
9 000 BTU, TENSÃO 220 V. TIPO SPLIT, MODELO SPLIT

ÍTICAS ADICIONAIS 1 CONTR
9 000 BTU, TENSÃO 220 V. TIPO SPLIT, MO
INVERTER CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

GITAL/TIMER/SELO PROCEL
INVERTER CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CO
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

02

J CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

12 000 BTU TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

pFMnTn/n|Spi AY piGiTAL/TIMER/SELO PROCEL
'

UND

Atenciosamente,

Secretaria Se Planej. e Gestão Urbanística

(Interino)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 27 de abril de 2022.

Circular Interno n° 096/2022

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a contratação de empresa para a eventual aquisição eventual aquisição de ar

condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das

Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA, conforme quadro detalhado do

agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

01

02

03

04

05

■P" 'W *»■ J" ■--- !-MEDIDA
Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU,

TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU,

TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações M ínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,

TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU,

TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU,

TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

UND

UND

UND

UND

UND

ttn>.

2

3

3

3

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

06

07

08

09

10

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU,

TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT, MODELO SPÜT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V, CAPACIDADE DO

REFRIGERADOR 333L, CAPACIDADE DO FREEZER 102L COM PUXADOR

LATERAL VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO. 0 PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR-SE COM 0 ACABAMENTO NA COR AÇO

ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS. SELO PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM

110/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CONGELADOR, ALTURA

1.462 MM, LARGURA 631 MM, PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA, FUNÇÕES: FREEZER E

REFRIGERADOR, CAPACIDADE PARA LATAS E GARRAFAS, PRATELEIRAS,

GAVETAS, PÉS NIVELADORES. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR

BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA ENERGÉTICA) A,

VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W (110V). GARANTIA 12 MESES,

DIMENSÕES DO PRODUTO: 860X501X540MM, PESO: 25,7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS, COR BRANCO, EFICIÊNCIA:

A, Potência: 110V - 160W | 22OV -150W, CONGELAMENTO RÁPIDO,

DRENO DE DEGELO, FUNÇÃO REFRIGERADOR, CONTROLE DE

TEMPERATURA, PAINEL DE CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE, INTERIOR

COM LIGA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO, CONGELADOR

DE FUNÇÃO TURBO, CAPACIDADE - CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO PROCEL. GARANTIA 12 MESES

UND

UND

UND

UND

UND

2

2

2

2

2

MaysãMaria Torres Sanjuan
Secretaria Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

000012

Sobradinho/BA, em 27 de abril de 2022.

Circular Interno n^ 086/2022

À SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação

objetivando a contratação de empresa para a eventual aquisição eventual aquisição de ar

condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de

Sobradinho/BA, conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e

especificações mínimas:

01

02

03

04

Especificações Min.mas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000

BTU TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,

TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000

BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL ^

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000

BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND

UND

UND

UND

Atenciomente,
C

Paulo José de Macedo Souza

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

000013

Sobradinho/BA, em 27 de abril de 2022.

Circular Interno n° 137/2022

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no minimo 03 cotaçõe*;I desUnado
à selecionar proposta destinada a contratação de empresa para eventual aqu.sicao .de ar
condicionado frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necess.dades das
lecrèterias Mun^pais do Município de Sobradinho/BA, conforme espeohcaçoes aba,xo:

01

02

03

04

05

06

07

DCíflrCRIÇÃcil.fSPEGIF.

Especificações Mínimas: ^.^,-^a^ã^
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
9 000 BTU TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
NVERTER CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas: „.«,-„»^ã^
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

12 000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DlGITALmMER/SELO PROCECAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT,
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAUTIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas: ,^,-«*^x^
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18 000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITALfTIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

24 000 BTU TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
PFMOTO/nifiPI AY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

36 000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
RFMOTn/OlIFNTEFRIO/DESUMIDlFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

48 000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
RFMDTO/OUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V, CAPACIDADE

DO REFRIGERADOR 333L, CAPACIDADE DO FREEZER 102L.

COM PUXADOR LATERAL VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO. O

UNIDADE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QTD.

12

15

10

10

5

5

5
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

oaoou

08

09

10

"PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM 0 ACABAMENTO NA~
COR AÇO ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS. SELO PROCEL,

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
"ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFRIGERADOR 280 LITROS,
VOLTAGEM 110/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
CONGELADOR, ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631 MM,
PROFUNDIDADE 695 MM. COR BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA, FUNÇÕES:
FREEZER E REFRIGERADOR, CAPACIDADE PARA LATAS E
GARRAFAS, PRATELEIRAS, GAVETAS, PÉS NIVELADORES.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR BRANCO/INOX ESCOVADO,
SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM 220V,
POTÊNCIA 64W (110V). GARANTIA 12 MESES, DIMENSÕES DO
PRODUTO" 860X501X540MM, PESO: 25.7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS, COR
BRANCO EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V- 160W | 220V -J50W,
CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO DE DEGELO, FUNÇÃO
REFR|GERADOR, CONTROLE DE TEMPERATURA, PAINEL DE
CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE, INTERIOR COM LIGA
METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO,
CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO, CAPACIDADE -

CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4 RODINHAS NOS PES. SELO

PROCEL GARANTIA 12 MESES

UND

UND

UND

5

3

3

Atenciosamente,

Secretaríõde Fazenda e Administração
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COTAÇÃO DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração. QQ

Setor de Compras e Suprimentos -

OBJETO: Contratação de empresa para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VLR. UNIT. VLR.TOTAL

01

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TÍPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 12

02

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,

TENSÃO 110/220 V, TIPÇ SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 15

03

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 10
-a*

04

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V,

TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 10

05

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMÍDIFICAÇÃO/FILTR

O

UND 05

06

07

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTR
O

UND 05

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V,

CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 333L,

CAPACIDADE DO FREEZER 102L COM PUXADOR

LATERAL VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM O
ACABAMENTO NA COR AÇO ESCOVADO/BRANCO,

2 PORTAS. SELO PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE

12 MESES.

UND 05

08

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM 110/220

V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
CONGELADOR, ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631

MM, PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA

UND 05



09

ENERGÉTICA) A
(110V).

UND

000016
03

IA

POTÊ^IA64W

10

MESES
NOS PÉSi SEI O PPnm U POSSUtLO PR°CEL. GARANTIA

UND 03

4
12



COTAÇÃO DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

de

ITEM

01

02

03

04

05

g^^AD,.CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 9.000 ™ TENSÃO 220 V_TIPO
SPLIT MODELO SPLIT INVERTER
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/SlSPLAY DIGITALfflMER/SELO PROCEL

UND 12

06

^^SciONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V TIPO
SPLIT MODELO SPLIT INVERTER
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO
PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU_

TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGJMLmMER/SELOPROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO
SPLIT MODELO SPLIT INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
RFMOTO/DISPLAY DIGITAL /TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V,
TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAl.n-|MER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas: «.«A^*r^
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO
SPLIT MODELO SPLIT INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇAO/FILTR

O^

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO
SPLIT MODELO SPLIT INVERTER,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇAO/FILTR

O __—
Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V,
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 333L,

CAPACIDADE DO FREEZER 102L. COM PUXADOR
LATERAL VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM O
ACABAMENTO NA COR AÇO ESCOVADO/BRANCO,

2 PORTAS. SELO PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE

12 MESES.

UND 15

UND

UND

10

10

UND

UND

05

05

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS^
REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM 110/220

V CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

CONGELADOR, ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631
MM. PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA

UND

UND

05

05

> IM 5.



09

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA,

FUNÇÕES: FREEZER E REFRIGERADOR,

CAPACIDADE PARA LATAS E GARRAFAS,

PRATELEIRAS, GAVETAS, PÉS NIVELADORES.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR BRANCO/INOX
ESCOVADO, SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W

(110V). GARANTIA 12 MESES, DIMENSÕES DO

PRODUTO: 860X501X540MM, PESO: 25.7KG.

UND 03

0

10

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS,

COR BRANCO, EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V-160W

j 220V -150W, CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO
DE DEGELO, FUNÇÃO REFRIGERADOR,
CONTROLE DE TEMPERATURA, PAINEL DE

CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE, INTERIOR

COM LIGA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA À

CORROSÃO, CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO,

CAPACIDADE - CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO PROCEL. GARANTIA 12

MESES jf. ^fc

UND 03

VALOR TOTAL

fE-MAIL:

TELEFONE: (-8^) 3#£«2"#5i2// i

LOCAL E DATA DA PESQUISA: yfrj 7»1&*Uw-> $>-*<>*h*~
PESQUISADOR: ' MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de Compras do município

localizado na Secretaria de Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de

Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA ou através do email

62.481.779-NO
CtAÜDINO S/A. ■ Lojas de Departamentos
Rua Rui Barbosa, 03-Centro
CEP 48903-420 - Juazeiro-BA
CNPJ-06.862.627/0191-57

A Presente cotação visa atender o Art. 15, V, § 1? da Lei 8.666/93.



COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: Contratação de empresa para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 12

02

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,
TENSÃO 110/220 V, TIPÇ SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 15

03

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 10

04

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V,
TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 10

05

V

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTR
O

UND 05

06

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTR
O

UND 05

07

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V,

CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 333L,

CAPACIDADE DO FREEZER 102L COM PUXADOR

LATERAL VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM O

ACABAMENTO NA COR AÇO ESCOVADO/BRANCO,

2 PORTAS. SELO PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

UND 05 <»m«:

08

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM 110/220

V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
CONGELADOR, ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631

MM, PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA

UND 05



09

10

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ~~~~ ~~

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA
FUNÇÕES: FREEZER E REFRIGERADOR'
CAPACIDADE PARA LATAS E GARRAFAS

PRATELEIRAS, GAVETAS, PÉS NIVELADOREs'
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR BRANCO/INOX
ESCOVADO, SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W
(110V). GARANTIA 12 MESES, DIMENSÕES DO
PRODUTO: 860X501X540MM, PESO: 25 7KG
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: '
FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS

COR BRANCO, EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V-160W
' 220V -150W, CONGELAMENTO RÁPIDO DRENO
DE DEGELO, FUNÇÃO REFRIGERADOR
CONTROLE DE TEMPERATURA, PAINEL DE
CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE, INTERIOR
COM LIGA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA À
CORROSÃO, CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO
APACIDADE - CAPACIDADE: 534 L POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO PROCEL. GARANTIA 12
MESES

UND 03

03 -BISPO

00002d

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR:

SETOR:

MAT:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de Compras do município
localizado na Secretaria de Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de

Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA ou através do email

' 32.694.903/0004-59
ABC ELETRO E MÓVEIS LWÂ
Rua D Vital a" 524 Centro

CEP: 56.304-260

L PETROLINA-PE

A Presente cotação visa atender o Art. 15, V,§isda Lei 8.666/93.



COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos 000&21
OBJETO: Contratação de empresa para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLtT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 12

02

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,
TENSÃO 110/220 V. TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 15

03

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DiGÍTAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 10 3 «. 390. cp

04

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V,
TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 10

05

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTR
O

UND 05

06

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTR
O

UND 05

07

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V,

CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 333L,

CAPACIDADE DO FREEZER 102L. COM PUXADOR

LATERAL VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM O

ACABAMENTO NA COR AÇO ESCOVADO/BRANCO,
2 PORTAS. SELO PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE

12 MESES.

UND 05

08

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM 110/220

V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
CONGELADOR, ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631
MM, PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA

UND 05



09

10

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA,

FUNÇÕES: FREEZER E REFRIGERADOR,

CAPACIDADE PARA LATAS E GARRAFAS,

PRATELEIRAS, GAVETAS, PÉS NIVELADORES.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR BRANCO/INOX
ESCOVADO, SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W
(110V). GARANTIA 12 MESES, DIMENSÕES DO

PRODUTO: 860X501X540MM, PESO: 25.7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS,

COR BRANCO, EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V-160W
| 220V -150W, CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO

DE DEGELO. FUNÇÃO REFRIGERADOR,
CONTROLE DE TEMPERATURA, PAINEL DE

CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE, INTERIOR

COM LIGA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA À
CORROSÃO, CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO,
CAPACIDADE - CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO PROCEL. GARANTIA 12
MESES

UND

UND

03

03

0-3^3,00

000022

i

VALOR TOTAL

T?è ' 36J- OQ1,Oo

TELEFONE: °[ 33OO -
LOCAL E DATA DA PESQUISA:.

PESQUISADOR:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor de Compras do município

localizado na Secretaria de Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José Balbino de

Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA ou através do email

A Presente cotação visa atender o Art. 15, V, §49
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Sobradinho Cotação <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Gmail

Enviando por email Adobe Scan 11 de mai. de 2022.pdf

1mensagem .... - ~- ■"" 12 de maio de 2022 19:27
Sieton Fernandes <sietonclimax@gmail.com>
Para: sobradinho.cotacao@gmail.com
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Relatório de Cotação: Apareíno Ar Condicionado Capacidade Refrigeração 12,000 Btu,

Pesquisa realizada em 04/05/2022 16 14 46

n-> conformidade com a instrução Normativa Nn65 deíFde Julho de 2321.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética ce tocos os preços

selecionados pelo usuário para aqjele determinado item.

ConformeInstrução NormatkaW 65de 01de Jtílho (k: 2027, noArtigo 3", 'A pesquisa de preços scra rmttcnateâ&i cm docvmcr-(o qx contem- iNC V Métoóo nitfcmavco apiçr,c-: p-inn

defiivçsc do vgior csitrnado "

'tem 1 aparelho ar condicionado

PRFÇOS /

PROPOSTAS

/ 1

tpco Compras

QUANIiDAnF

1

Orgjo Pubi.ro

PRFÇO

ESTIMADO

FS 1 900,00 l.i ■

IA DA -0A CJV1/ .LSTICA

PFRCÍ:N"IUAI

f'/l! li AP

PRFÇO

FSIIMADÜ

CAI CUI APÜ

1
Identificação

Pispcrsc cc :

Daia

I (i I Aí

Valoi Uniláno

Mediana dos Preços Obtidos. RS 1.900,00

lí$ 1,900,0t>

tMa^HB.lll,h«=«!|HBI1.M

Valor Global: RS 1.900,00

ilor do item em retação ao total

. 3oarelhcj ar,

00

0.75

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 04/05/2022 16:18:02 (IP: 179.108.57.123)

Código Validação: oL1vMDTHihRm%2fBD3O0eDghVambNKgfmugvtQra3HjMlkMZ80p65tzm3koTYubxEucVtLYCmDwxA%3d

http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?

token=oL1vMDTHihRm%252fBD3O0eDghVambNKgfmugvtQra3HjMlkMZ80p65tzm3koTYubxEucVtLYCmDwxA%253d



Qudnudade

p'<*o(Comp)as Governamentais) , Modw das Prooo

Objeto ^cji-jr^^^rM,.,^

opostas

CfitMa: 4a<>

CNPJ

:í-r-í- Jo

f -0

HA/AO SOCIAL DO fORNC Cf. DOH

fabncdnie '-jhncant

CicJacfe tndereço

Data

SHP

Ala

■"nlc

nidade

000027

VALOHUA PROPÔS IA INICIAI

RS ■-,.-■ .;

O HLKUS i;''0íi

>

2/3



IAUDO DA COTAÇÃO

OÜ0Q2&

fnnruh

"em '-aparelho ar condicionado

SCRI I ,Vü UH-ORMULAS U IILIZADAS

Mediadas Propostas iniciais

'.:!^-. i.';] üfi

3/3



Pesquisa realizada em 04/06/2022 16:36

CERTIFICADO

50

Cm conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 20? 1

do vsíor cst"7>ac

: Medra Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base no média antm*
para aquele determinado ftem.

visa de preços scró materializaja cm documento Oi
>cr,to ax contem l.\c V Mç>?do .twotvíot tovcxac

aí c.-ndiC!ona:

ços /

propostas

QUANTIDADE PRFÇO

ESTIMADO

Pr-RChNTUAI PHFÇO

FSftMADÍi

CAi Cfll ADO

fçíi Cornfjrdf;

Órgão P

jJUS

sc cc 3"|. C

Mediana dos Preços Obtidos' RS 4 952,65
Vj7 b-

Jor do item em relação ao total

• "ianarelhoar..

Valor Global. H$ 4.9

Quantidade de preços por item

2 bfi

ItOT

Detalhamento dos itens

ag^® Relatório gerado no dia 04/05/2022 16:3745 (IP 179 106 57 123)

§

1/3



Piaco i strnmrio - . .. -i-
Pt.-K:cntuül - Pr et; o i stiniüclu CJnlculado

:onc!ic:o~3dc caç^z dade relnçeracao 24 0C0 biu,-!

(jovwfK-j-ntTitüfjj i Modiy dci;> Cioposlo:; inicia

Média dus Píecos ODMdü-i

000030

Obiero

AH CONDICIONADO

CatMar 30916/ A.'A,J.h.h"i Ah jrí-.í-j

v-r

CNPJ

44 /03 349/000 !-õfa

* V! NCl-!A>-

I-ÍAZAO SOCÍAL DO F OHNLC[."DUH

SOLüCOLSINItGKADASLíO;

Data

Modalidade

SHP

Ald

onk.;

Unidade

VALOR DA PHOP()SIAINi

-:mohü!?;c.-^-r<r;Lf ntr./...T -,-riü .-í

f-iuade Endei£.*co

-■•5J3Cja<^ « . FNJ,O. í 3 i.'í- ALIJhAI.il t-

Nome de C

Relatório ger
C

jgvtQra3H)Mlt(MZ80p65tzuHX2qPwfCA0IJ8r29uHUY0%3d

2/3



AUDO DA COTAÇÃO

: ^ 000031

■■[■"•' ■ ■'."■':

,:-^rfo do ,^ calado Dcja fô[rrM^^

1 -aparelho ar condicionado

ÜESCRIIIVO üt KORMULAS U IILIZADAS

McdindasPropnsias Iniciais

lvtQra3HJMlkM280p65tzuHX2qPwfCA0ü8rZ9uHUYO%3d

3/3



JJÕm OÕ

Pesquisa realizada em 04/05/2022 1 6 4g 35

>■ conformidade com a Instrução Normativa N° G5 de 07 de Julho de 2021

r. Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média arrtm-
para aquele determinado Item.

^■OQ-ornic instrução Normmi^al-^Sb de 0<'dr hi-hn-ifurn rWiAr*;r>n~ía •.
v*m -> oc ju.no ac^OJ... no Artigo 3a, A pesquisa tk preços scra matonafizaiji

definição üo volar estimado "

41MJQL32

tica de íosos os preços

cm documcr.ío qíjc contem tw V Métodormtcnalm aplicadopara ■->

f Item i aparelho ar condicionaco

pRrços/

PROPOSTAS

Preço Cumpras

Oovfrnamonrasv.

ijmtáíio

QUANTIDADE

Órgão Pubhco

ETSTIMADO

^S " 'Í46.J."' (uni

SAí,TAN/' ;0 fvUNDAL

Mediana dos Preços Obtidos" R$ 7 346 92

PR! ÇO

FSIfMADO

CAICíJIAnü

Ri " 'Í45Q11'

FOTAI

Valor do item em relação ao total

Valor Global: R$ 7.34b,<j?

Quantidade de preços por item

rie<r-

Detalhamento dos Itens

no dia 04/05/2022 16:50:35 (IP: 179.108 57 123)

1/3



sl/rnndo •-C . .■ j,

Percentual - Preço hr.t,madü Calculado
Quao.bdíule Descrição

' Uuaae apa-ehca, ccnü.oo^do cap-acaadeietr
36Onübt.i >■=..-<•;,,- - >- .

Mediados Preços Obtidos

,,,,__

C:? *!po

(Compras GoTOrnamPntoiS) 1 Med.a das

Orgáo ■^;

JMpfhorr«j Propostas Irimaib

SH()

Ata

CNPJ

Fabricante

RAZÂO SOCIAL DO FORNECEDOR

"" r"""' " " 0I2126C7554

t,-i de ; ^,
' í-úVDAD.l ijt- MACAMblH;

f-onlc ■.

Ou.jntfdíide ■'

iJiiidade ,

Ul •-

Telefone

VAÍOROA PROPÔS i A INICIAI

Fm di

f-1 j.-;r,.

^••390.53^0031-72 MUNDIAL RErR,GERACAC

5 AH ■;';*jn|r-
OSP<.r P|..;r

hi ,vir -

í-stano
idade

Í

^) : I.d.i

Relatório gerdo

Código Validação 179-108-57-123)

2/3



V LAUDO DA COTAÇÃO

■i7.lY.-V

000034

o do lterT, caic.lad,. pc|d

l-aparelho ar condicionad

p-ecc do porta!

3 fviehores Propostas m,

DESCRI] IVO DE FÓRMULAS UÍUJZADAS

das 3 Melhores Propostas locais

3/3



Relatório de Cotação; Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 48.000 Btu

co ni omiidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado coir base na média aritmética ze tocos os preços

selecionados pelo usuário para aqjele determinado Item.

ortcfme Instrução Nomiauva N°65de 07de Julho de PGPl, noA/tipo 3", 'A pesquisa és preços ser-è inaiênatts.àja em ooctnn&nú que comeia iNC '/-Método '-na-emsu

função âô vstor esiimatio"

pkcaco pjrs a

Üem ' aparelho ar condicionado

PRhÇÜS/

PiíÜHUSIAS

1'íeço Compia

Valor Uniííji IO

QUAN ! IDADF

Óigán Público

PRh ÇU

JüDtCIÁRIú i Tribunal S

^^l I"j;'j PIAI'

0 2tb $" ■- .!■";

r.cr f leito -a! I T^ÍPUNA RF

PI RCi NI UAI

VI Al

Uk-

Nc

UA

miíi

"■■eg

o,; -

PKírçn

tSÜMADO

CALCULADO

-S 1C 2^5.6"

rat;ão

7.:"i"õ

Mediana dos Preços Obtidos RS 10.266,67

Oüíü

iíllA!

Fv

'ti 7U>X)

Valor Global RS 10.266 6;

Valor do item em relação ao total

9 *í aparelhoar...

Quantidade de preços por item

ite-r. 1

Detalhamento dos itens

cfjfi I slimarju CaicuLitio ■-'■

Quantidade Desciiçáo

"i L-icíoüc úi:.jrci''G üí cünc lío-:iüü caDC.ciGaac rcfngc^CJO 48 300 'Ml..-Ii mctiolcj -qílv t--pc. ^pla ;<"itact£;n-j;icí!-:;

c-tc úcti [.o. c cio ■evCMSofqjenie/h , f;-ecL.énc c 00 ru icnsãc. j8ü v. qjoiudace fases ■ -.:

-.c-noie te

Relatório gerado no dia 04/05/2022 16:56:07 (IP: 179.108.57.123)

Código Validação: oL1vMDTHihRm%2fBD3O0eDghVambNKgfmugvtQra3HjMlkMZ80p65tzobF3dxG2fG1Cm0QPqCKJCo%3d

í fittp://www.bancodeprecos.com.br/CertJfJcadoAutenticidade?

token=oLlvMDTHihRm%252fBD3O0eDghVambNKgfmugvtQra3HjMlkMZ80p65tzobF3dxG2fG1Cm0QPqCKJCo%253d



Preço (Compra:-, Governamenlais) 1' Mécfia das Propostas íniciüis

Orgao ■'• ';A;-. ,J i(.r.iAh|í:

" Lr& .)>>' rr! leito íil

i^iHüi^. ,<: 3r:-jAL ■ i ■• \'--^- oo-!,,;.■

Objeto -'-c^tiçaoce «cí.ielr.os d<5tí, -isuc! OiOdaa^ i :>c SPL T

Liescnçòo- Aparelho Ar Condicionado - Apu-ellic <■■■ .? v--<}m v-^vmY.- Cj:.jf:03dc-

J-.'S-- -vívúzzt: ■•.ÒCiV) RT,.r.t '.■■ideio Vo Ííeio Sphr "y^w^u.,*

.^c-:ior!j=í :.o'tic.le i-lerijtc Se-r. mo 'j.:;^ '-'c-^i^o (■jL--^ie-1f-r: 'tp;; i;iv.,,3 Oí";

CatMat -T1- ■'f1 ^^( (■ | lur r [l [- [■ \

1 r ni h

i ' >- 'ii i i i r

c 1 |j If (ir i

00003B1
uata

Modalidade -'-■:

Identificação '■r

■ ottvltom °

Atn -■■

f onic ■...

fju.-iiHidíidc

Jnidaüf j--

U\ 'I

V.Ller,

• traf"

, .\'ü

■ .-ui.

CNPJ RA7ÃO SOCIAL DO FORNFCFDOR

■T1.404./71/0Ü01-9Ü VFTOR NASCIMFNTO COMERCIO FSFRVICOSFIRFII

Marca —• Ziü-i

S-abncante ri Gi1,

Modelo M-jí.Wí: r.co

üe^cnç^ic S-l í; !:•• 4S L?0 HIJ - CC KülCIONA JOH [ "./.M i |P0 '■^■■J: ^'-^a"I[ '0 '"l ^!-'

"230VOLTS :0NrRJi i"h"M0"'"0SrM FI3. TRf SvTi OCir •'■.[)!■ S DE l\$,-r, amí-NTO :'1fr-

-RGPNCIAMA JNIUíVK íN>FiNA,\'OCA£ní>. [-( RbA o j DíNT DO fTJ IROl I K'-"-^,-

VAI 0R DA PROPOSTA INICIAL

nS 3 O.",í". i lú

^ gs !:
0 3CL3?^0Cl.-CLA3S^ V" CU ' D"" 'SEM INSTALAÇÃO1. :/3DlL0 FI30 TCTO L.ZO ." ".L'!.' "^VC ""^-- i-" ."iMPA: ■

LSUÁR1C -:C^ L ^A VERSÃO CJl POR^UCUCS E DA RCLACÃO Da h:3E DZ ASSISTCNCIa TZC NICA AUT-P.UADA /.CC
NAI.Nf -üfíHri r;o\nnhN 'l-i:;AÇAu ::- '/AT: HjA r H; r/D^Vf ^IR -JOVOt D.- (MIM: l^r. jo- ■j-- ^cri^lU

NOAcrM^rooRKC

statlo Lndereço

R ESCRAVA ^AüRA i I >';

ielpfone

T^ li ?-• . O' ryi-ic=ll

■Marra i'; .;: í

He- f--tjt- 3.::: .iíi o;r -

f-nde-eço'

Av' ^ '*J ./l I H ■

30 430 ??6-C005-1 7 FUTURA CLIMATI/TACAO DISTRIRUI03PA COMERCIO >- ShRVIC ~S :

f -ibíicar^e c..C-i -i

Modelo -Cri :SB2NC

Descriçãu '.PLr OC 48 OGQ GTu CC^.DICiONAXiR Dt /,F TPO 3PL!7 ^A^A TC 'O O.: °I3

jh:»voi ís.íxn -RQI.Í revotosfmhg MfsvHLCjirir^ !j. inmjk aiv-!-n(o'i/imi

-Cf ncia -,, lni-ad: iirtuNA no caso ne píroa ,-í, t.a^c po :.rnro.r remc" t

C Ü, DíSThiE-JiC Aú CE AR COM CSCILAÇÃO -ILTUMATICA .S,VINC;. TERf/CSfi-TG "1"-

SlLO PROCIL C.AG^t :v Ol T*' (SEM INSTA.AQÃO, VOCILO P|SC TZ^I- ECO 0 LÍCM r.t
^r nw«jMA\/i-nsAiit-N'^R-lj(.ii|-v..riA(1l|AçÃ:JDAH=D( UçASStSif,.Llü |rn

- F ARrí|.,A CCM iDiNTFICíC^^ 00 M^^ÍA. u BhV T^vl ^fí mjv. - Dt ^RIMEIP', ;

A COM AP DC riE

j uf 48 ij.:;

.""■!. rll Rf;:-.

:vi nrj c~\

L CCIv' TI Ml

/E CSTAP A'

,A;-u'r;Hi'"í-

SíJ NAOr^ÇC

r .-.rdi ^

i'J."'f.:AÇAC

" L-.'I- Fí Dl

Jí^PANHAL

"^ Aí;'jNí'í

■ NDICJONA

7 - ■"■ " RiTA^iJ " ^

-i! ^^ ".'íngÀc »:■='

'-: '-:rvipf i'A; .(.'•-

.Cie- n.;inu o.\

j :)0SE3PfICTiv"JS

: ■ r [/ r.LfíL- ' 1-

■jSÁ'3 ^

'.■'íVi; !■

". .",í,h

J \'J "

.'■■■■Nja

a>,:mv-

•1 :.'■!,<'

Fstado. Cidade. Endereço

"^ Jequié h A^fíONIOGHhlCO 3íd

^| Relatório gerado no dia 04/05/2022 16:56:07 (IP: 179.108.57 123)

Código Validação. oL1^DTHihRm%2fBD3O0eDghVambNKgfmugvtQra3HjMlkMZ80P65tzobF3dxG2fG1Crn0QPqCKJCo%
Http://www. bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticioade? ww^iwwa

token-oL1vMDTHihRm%252fBD3O0eDghVambNKgfmugvtQra3HjMlkMZ80p65tzobF3cfxG2fG1Cm0QPqCKJCo%253d 2/3



LAUDO DA COTAÇÃO

-■nr-'r-:-- " '""

■Jrrç<: o-'■":.)-*■ d.:-t-n- cmr.jladü Dela !nnru|a Media Atnic::;, d.s orvçr.- ■jbudo--

liem 1 - aparelho ar condicionado

-'!--■■'. '//O::?, calcuiddo pela fó-mula Média aa; Propostas h ciais

übSCHIl IVO Dt FÓRMULAS U f II IZADAS

Média das Propostas Iniciais

C

000037

J Relatório gerado no dia 04/05/2022 16:56:07 (IP-179 108 57 123)

to,en,oL1vMDTHihRm%252fBD3O0eD9hVambNKgfmugv,Qra3H)M,í<Mze0p65tzot>F3dxG2fG1Cm0QPqCKJCo%253d 3/3



Relatório de Cotação, refriaerador frost-free 435 litro:

oi

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 0 ;' de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética ce ío^os os preços

selecionados pelo usuário pafa aquele determinado ttem.

Cor>fo:me instrução Normativa N° 65Ce07de Julho de ?G21. noArtigo 3', 'A pesquisa depreços será tvaienait/ala em dxvimnto que cofU&á :,\C v-i^éiodo 'r-.a^msucc âo^cac: p.

tiehmçâc ao vaior estimaao."

Ilern ' yeladeiia írosi f-ee ccisjmo aproximado de energia 45

PREÇOS/ QUANTIDADF

PROPOSTAS

: ; ■ 1

reco

Drgao Púniico

MJNICÍPIOnr AJGUSTCCO-^ÈA..PA

alnr Unitário

PRFÇO

fSTÍMADÜ

Mediana dos Preços Obtidos

PFRCFNIUA

PS 3.413,33

PRt.ÇO

ESTIMADO

CALCULADO

P.í 3.413,3'?

Dal D
Ideniifiragão

1 icitaçao

TÜTAI

PS ;■■: V-

HÓ 3'113,3'i

Valor Global RS 3 413,33

Valor do Item em relação ao total

• -íi geladeira frost..

.00

Quantidade de preços por item

aoo

Detalhamento dos Itens

"1iL-!f]f.1 '.'- - '--Cia 4-'

rt>'imia!. Proço I Lítírrititio Calculado di;: dos Preços

a idade Descnçao

'-?.üvr. g-i-iòdc ici fros!

Jtí LO-.21 fôl

ia 45.4 «wr/ir.és. capac-í^dos uíil :cf'iacraco: 333 li':o-l. u".ii \-'

dinenscics "o produ:;; ij/a-u: S9.5 > 1~5 / .'O.--1 cr; :&-' ptiinti

Preço (Outfos I ntos Públicos) i Mc':did das 3 Melhore;; Proposta;; Iniciais

I Relatório gerado no dia 05/05/2022 12:56:58 (IP: 179.108.57.123)
í Código Validação: AQEEgVid6h5m%2fBD3O0eDghVambNKgfmukPCzbEPLVohD3W7GqlURoTIBtx5V6dgHPYgeeejcJsg%3d

ij: http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
KÍ token=AQEEgVid6h5m%252fBD3O0eDghVambNKgfmukPCzbEPLVohD3W7GqlURoTIBrj<5Y6dgHPYgeeeicis9%253d 1 '3



Modalidade

SRP

000039

Ala

Uuantioaoo

CWPj

07,041.4S0.';"i

* VENCEDOR

^'ClAíDOfORNFCCnOR
■:jf ; a

OR PA propôs CiAí

t-Efao;
Cdadt:

■
2/3



1

v LAUDO DA COTAÇÃO 000040

■■■::'■ estimado dr iterr calculado pela fórmula Mc-cia £-!.mctic\-i d;» p-ecos ub;;ac:-

liem 1 - geladeira frosl free. consumo aproximado de energia Ab

■■ P'*,c d* Aquisiçõ« e contratações similares de ou:ros entes público;; ran-,ologadas/adiudtcâdas no d.a -iO/r^r.; i ,-aIcuh^ —
Tíjrniula h'ec'>a ayj 3 Melhore-; Proposta; Inir-fa^j ' "'" "a ' °'""" *"'"'d

üt.SCRiriVO üh FORMULAS UTILIZADAS

Media das 3 Melhores Propostas Iniciais

Se9nh»yc^K9fmUkPCZbEPLV0hD3W7GqlUR0TIBtó
ieeejcísg%253d 3 / 3■■ tOken=^EEgVld6h5m%252fBD3O0eDghVambNKgfmukPCzbEPLVohD3W7GqlURoTIBtx5Y6d9HPYg£



Relatório de Cotação: REFRIGERADOR 280 LITROS

conformidade com a Instrução Normativa t\i° 65 de O1' de Julho de 2321.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado coir base na média aritmética ce tocos os preços

selecionados pelo usuário para aqjele determinado Item.

£o-"-/tX'-ne Insiivçso NGmisws Ns 05 Ce 07 óeJuihoúe 2091. no Artigo 33 'A pesquisa de preços será msíensii/sda e/v dccu;ver--c at/p cotx&d -::\C V-Méiodo t^a'H~nsi:cc a0>C3GC- pa # s

oeí:n:ção úo vêior estimada.'

liem '■■■ !"&fnqe-rd"Joi com cc-iigelaiioi' interno

PRFÇÜS/ UUANFIDADF

PROPOSTAS

íúbhco
Orgãu Publico

Valor Uniláíio

PReço

ÍSIIMADO

Mediana dos Preços Obtidos

PFRCFNTUA

RS 2.743,53

PRrço

LS11MADO

CALCULADO

RS 2.7.53.1-1°

Data

[ IClUlÇiK

101 Al

^1 -.'Vi

RS ?./'i;;.b.

Valor GSobaí: R$ 2.743,53

Valor do item em relação ao lotai

9 'irefnaerador..

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos itens

l stimado --," / ri

cr içáo

Preço i stimadü Cülculüdrj Media doj Proços Ob:idoa ;"í." 7

Giv co'-n r-rngtlfjdor sruv.r.c. :-o ^■initir- com rjapáciaucc total de 730 Ifos, nc-r^ri

:om b.-g^r;. at 63.leme piofunaidaüe de 69 c Cfri ga'2r,:ia l'1 rnesc-: cor Drcrid:

10 com [rQ~ prateie rn-j t:-: ' ;:i t;!:ur

porta nsi"!. /éj !:si

Proco (Outros LiHc.-sí Públicos) 1" Média rias Li Melhores Propostas Iniciai:; MS ■< //] < ■■,-'

Relatório gerado no dia 05/05/2022 12:37:11 (IP: 179.108.57.123)

Código Validação: AQÊEgVid6h5m%2fBD3O0eDghVambNKgfmukPCzbEPLVohD3W7GqlURoQi%2fEtMm3ZsAd8acPSbG%2brg%3d
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Órgão. VUíNíTiPIm ?t BAClfHl^.í^i-VlA

objeto ^tGi~!nn í.x prlccs -ar^í ví n: jaí ao j !■>;..%:

-tRMA'-i;.h'''[. r.í:;:;up^mfnk;s

wição Relfiijerador com coinjeiador interno -^-'nij^rjjj-"

.'iir.imr! f-.n"i (..-f ■;<;■,: dane tt;id! d;: "SC i •■(■!. nu :T:ifi-T,:i

r*e'n;:.; j^d ' ::.Qm :.o" !"ig.i';: Cr !:..~ '-cvn r i;i":/'L,r

'j.j Jini.r! i ? ■nr;-?-;. ""; :i[.'ínr::i (i Pr. *.-j rrr To^; !_;■?■

000042
Data

Lotc/ltcm

Unidade > '■.

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

38.7te.572/000" -20 T Ivi MEIRA EIREÜ

VALOR DA PROPOS1A INICIAI

te fiibricdric- r.iio rnroriritsdc

Modele CONSUi 'C^-.íhPA

Cidade Endereço

ITiílfí - ore 09

I abru";anrc i- aTji

Morinlo -ir/" i;

ijc-".r';c;ic '■:■-r;

i"'idaclf! Islrfonr

O4.'J51.9G5/OOOi-8 A. PAZINATO MARINGÁ

* VENCEDOR*

Marca C^i^s... CRi33õAt?

I 3bncan',e '■nbucnrtí não inioinadc

Modelo COfJGUI :HH'?6Ab

Deícnçáo "je-icnço* r.io r-forinúde

i-stado Ctd-ide hndereço Nome de Contato

ANTONIC

R'i

Relatõnogeradonodia05/05/202212:37.11 (IP: 179.108.57.123)
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LAUDO DA CO!AÇÃO 000043

■c-;-' t"\-,t:!-vidrck' ''om cakulaco peta fórrrula Media Aurmc-tira do; jrccosubndo^

Item 1 - refrigerador com congelador interno

■■ frege de Aquisições e contratações sim.lares de ou:: oü entes públicos hoR-,ologadas/dü;LFdicad3S no d=á ■ 6/08/20? . Cdlculdüc i;.ela

'.Jr.rsüla Media das 3 Melhores Propostas Iniciais

DbSCRI IIVO DP FÓRMULAS UTILIZADAS

das 3 Melhores Propostas iniciais

•p:aas "í ■r.--||inres propostas iniciaü; ny í citação c= aciicaa mr-rh.! a^rrieiica A '-nédia i'Mr ~ :-cticuícKíit

■iLiiro dr: CdCii-íu1 divni n,:o-se iícIí- nCimprúd^c-lcv-Tot ;:pst r iniunto

gjjgggj Relatório gerado no dia 05/05/2022 12:37:11 (IP: 179.108.57.123)
-•zjf&z** Código Validação: AQEEgVid6h5m%2fBD3O0eDghVambNKgfmul

http ://www.bancodeprecos .com. br/CertificadoAutenticidade?

token=AQEEgVid6h5m%252fBD3O0eDghVambNKgfmukPCzbEPLVohD3W7GqlURoQt%252fEtMm3ZsAd8acPSbG%252brg%253d 3/3
http://www.bancoileprecos.com.br/CertificadoAutenttcidade?



Relatório de Cotação: frigobar 1201

Pesquisa realizada em 05/05/2022 1241 07

onformidade :om a instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021

Método Matemâttco Aphcodo: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado corr base na média aritmética ce tocos os preços

selecionados pelo usuário para aquele deíerminado Item.

Conforme instrução "iorrr.nüvaWbtxy^tíc Julho de 2021. noArtigo 3" 'A pcsçuisa de preços será matcnsinsaú cm docomcito quc conteo iXC V Mct-?do Wcn-jiw tohcicc p-;

jrfl'VZ~G dO '/íílO-' ÇSVTIQCO "

-■-tom

PR! ÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADF PRFÇO

ESTIMADO

S 1 obfj. I ■'' (oi

PhRCI:NTUAl
PRf- ÇO

f-31iMAEX)

CAi CUI ADU

FZ s òbb. i ."

FCHAí

rioço

Oiqao Público

MJMICIFIÜ DF i

Umtano

( ) M jNlICIPIO

iüentifií açaQ
Dciia

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.655,17 Media Cos Preços Obtidos RS 1.655 17

Vaíor Global RS l.fíòò,]/'

Valor do item em relação ao total

A ',) refrigerador

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 05/05/2022 1247:13 (IP: 179.108-57.123)

Código Validação: AOEEgVid6h5m%2fBD3O0eDghVambNKgtmukPCzbEPLVQhD3W7GqlURoZXOuzwlbKtVLUc1knsMYuE%3d
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1201 ,'olaq-rr ?o,w "i.,vr

fulano

Preço ÍOU..OS Lntes Pub(lCos) ,s) ,- Med,,, das 3 Mdhores pfOpost(15 (racmis

Ofgão

Objeto

íJescnção KIIKH

cm-o ,m,r(pI

I t

CNPJ
RAZÃO SOCIAL DOTORNECEDOR

IG-LÍRÍLI

'>dtn

SRP

Idertttíicfição.

I o[p/||pm-

Homologação 3 I.

I onte ...v

Quantidade 0

INICIAI

Cidade

nica '.-!,. -

i ndpreço

^SAOJOÃO ç

L H DO AívíAhU

p:r. ",,.,:.

Nome de Contato

Claudia

LTDA

•86) ];:'

f rr-.ail

c

HRASII)ASf-IRr[.

= abücünte ' .1D1 scarifs r jlr ioíL,fni,!r-j,

F.ncíeregu

^^^ ReJatórioaeradonodia05/05/202212:47-13(IP 179

2.'3



LAUDO DA COTAÇÃO

0QÜ04S
r -v<- ■-■ ---

d., :ren-; cak,u|aa;, p

v.cea Armét-ra d;;s preços obtidos

liem I -refrigerador

■'08/20?

ÜFSCRITIVO DE (■ ORMULAS UTILIZADAS

Mrdia das 3 Melhores Propostas Inicia

iS Retatório gerado no dia 05/05/2022 12:47-13 (IP- 179 1O8 «57
aj Código Validação; AQEEqVJd6h5V9fR ú >

JE%3d

3/3



Relatório de Cotação: freezer horizontal

000047

IO

-CERTiF IÇADO

-üii rmriad* com a ín-.r JC0O Normativa N° 65 de fr Op Julho de ;

fSPfeÇ0S °bttd0S" Pra?° calcuiad0 COT base na média antmética ~e to~os os ore-os
pelo usuário para aqjefe determinado Item. p '

^'™to&*teemdocumaMqwcaKerâiNC\?4L*4tQ(toM>Mtmapl>cx-jo#&^

ree,er h,r..o,tal capacdade d. 53G Iros; 02 portas recnolog* fro.t ire,, a-oxpanh. Gualde-r^uçõe^rr. .on

PRFÇÜS/

PROPOSTAS

úblico ' "''

jI;h ilrutíino

-> Publico

C\'\{; Dl-

QUANIIDADF"

VOMF NFGRC/RO

PRtÇü

í SIIMAÍJO

Pf-RCf-NIUAI
PHI:ÇO

L3TIMADO

CALCULADO

idcTiiifinagdo

IAí

""■■) l"1."

í./Uu.Ot

Mediana dos Preços Obtidos RS 3.700,00

Valor do item em relação ao total

# 1 j 'reezer no..

Valor Global; RS3.ra0D0

Quantidade de preços por item

Proçt; l limado --;

Detalhamento dos Itens

Pr oco I fjlimdflo CütculíitJo

Descrição

f^c^co co gjfr.nrw ir.clusc focos o^ cabos c/ou conectores nccc-sòrios j

>foco (Ou,,o, f nr,, Púbhcos) ]. Mrd,a das .i Mdhorrs Propostas imaam

tu de cq.JiM

Relatório gerado no dia 05/05/2022 12:53:20 (IP: 179 108 57 123)

HS ^< / >(),()( =
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c

Órgão- 'víUNiriR

Oblflto ;;!;;

CAPACDADF "o,"^, I \ R^ 07^ ^

p-^jí.s' cr nir^Jn ~(" ^--^ ^ A'"

Da ti)

otiVíu:m

Ala

■"OíUf-

000048

CNPJ

42.036 849/0001-65 RR

* VENCEDOR *

RAZÃO SOCIAL DO rORNFCfIDOR

COMERCIO DE ELETROELETRONICOS ERELI

ur

VAI OR HA PROPOSTA INICIAI

Modele

taao idade
( nderego

í e-Jeíon

i IHFU

í Tiail

2.'3



LAUDO DA CO IAÇÃO

000049

dr. .r

"nula Med:a da, 3 Melhore, Propostas m.ciafs. "' " "° U" "^^'^^^^ül^-.-adas no d.a ;)5/ntí/,02 ■ calcula •.,.,

UESCRITIVO Ot t ÓRMULAS UTILIZADAS

dia dar; 3 Melhores Propostas Iniciais

■
3.3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

(ETP)

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

1. INTRODUÇÃO
As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade

econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte,

são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem

elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de

estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de nossas

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do

gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. (SEGES/MPOG, 2017).

Neste contexto, o presente documento apresenta não apenas os estudos

preliminares realizados pela equipe da Secretaria de Fazenda e Administração que serve,

essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação

pretendida, com todas as etapas previstas no art. 24, § 1o, mas também traz o estudo de

gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, conforme art. 26 da referida

instrução, observados os demais parágrafos.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme previsão legal contida na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e

alterações posteriores, Lei Complementar n°. 123/06, alterada pela Lei n°. 147/2014, e

pela Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Federais n°. 3.555/00 e

7.892/1 e, demais normas complementares pertinentes e pelas condições a seguir

expostas.

Faz-se necessária a contratação de empresa para eventual aquisição de ar

condicionado, frigobar, refrigerador e freezer tendo em vista a necessidade de instalação

de aparelhos nas unidades desabastecidas dos mesmos, bem como, a troca dos que se

encontram desgastados pelo uso diário. Ademais, se faz necessária a manutenção de

ambientes em condições apropriadas para o uso dos servidores e assistidos das

secretarias beneficiadas por esta aquisição.

Os serviços são considerados "comuns", pois enquadram-se na classificação nos

termos do parágrafo único, do art. 1o, da Lei 10.520, de 2002" Consideram-se bens e

serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado."

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao

disposto na Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nas

seguintes normas:

a) Cartilha Para Elaboração De Projeto Básico Ou Termo De Referência.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.

4.1 A descrição, bem como o respectivo quantitativo a ser contratado está descrito

conforme tabela abaixo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA
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ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL^IMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO

SPLiT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT,
MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITALfTIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLiT,

MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V,

CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 333L, CAPACIDADE DO

FREEZER 102L. COM PUXADOR LATERAL VERTICAL,

PAINEL ELETRÔNICO. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR-SE COM O ACABAMENTO NA COR AÇO

ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS. SELO PROCEL,

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFRIGERADOR 280 LITROS,

VOLTAGEM 110/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COM CONGELADOR, ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631

UNIDADE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

12

i

15

í

10

10

5

5

5

5
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09

10

MM, PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA,

FUNÇÕES: FREEZER E REFRIGERADOR, CAPACIDADE

PARA LATAS E GARRAFAS, PRATELEIRAS, GAVETAS,

PÉS NIVELADORES. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR
BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W (110V).

GARANTIA 12 MESES, DIMENSÕES DO PRODUTO:
860X501X540MM, PESO: 25JKG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS, COR

BRANCO, EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V- 160W | 220V-

150W, CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO DE DEGELO,
FUNÇÃO REFRIGERADOR, CONTROLE DE

TEMPERATURA, PAINEL DE CONTROLE EXTERNO,

RESISTENTE, INTERIOR COM LIGA METÁLICA DE ALTA
RESISTÊNCIA À CORROSÃO, CONGELADOR DE FUNÇÃO
TURBO, CAPACIDADE - CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO PROCEL. GARANTIA 12

MESES

UND

UND

3

3

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, no Art. 24, Inc VI, define a necessidade de realização de pesquisa de preços nos

estudos preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos

processos de aquisição e contratação.

Assim sendo, foi realizada pesquisa no banco de preços e entre empresas do ramo

pertinente na região, conforme dados abaixo apresentados.

ITEM

01

02

zr- *& m™!r valor
DEaqfeiçÃorâPEciF. ! médio unid

| UNIT.

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO

R$

2.240,20

R$

2.478,50

UND

UND

QT

12

15

TOTAL

MÉDIO

R$

26.882,40

R$

37.177,50
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03

04

05

06

07

08

SPLiT, MODELO SPLiT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000
BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPUT,
MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SÊLO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000

BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT,
MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,
MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFIC

AÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48.000

BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFIC

AÇÃO/FILTRO
Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435

LITROS, 220V, CAPACIDADE DO

REFRIGERADOR 333L, CAPACIDADE

DO FREEZER 102L COM PUXADOR

LATERAL VERTICAL, PAINEL

ELETRÔNICO. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR-SE COM O

ACABAMENTO NA COR AÇO

ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS.

SELO PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS,

VOLTAGEM 110/220 V,

R$

3.585,75

R$

4.632,66

R$

8.577,97

R$

14.673,2

2

R$

4.218,22

R$

2.649,92

UND

UND

UND

UND

UND

UND

10

10

5

5

5

5

R$

35.857,50

R$

46.326,63

R$

42.889,87

R$

73.366,12

R$

21.091,11

R$

13.249,61
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09

10

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

CONGELADOR, ALTURA 1.462 MM,

LARGURA 631 MM, PROFUNDIDADE

695 MM, COR BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE

TEMPERATURA, FUNÇÕES: FREEZER

E REFRIGERADOR, CAPACIDADE

PARA LATAS E GARRAFAS,

PRATELEIRAS, GAVETAS, PÉS
NIVELADORES. ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS: COR BRANCO/INOX

ESCOVADO, SELO PROCEL,

(EFICIÊNCIA ENERGÉTICA) A,

VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W
(110V). GARANTIA 12 MESES,

DIMENSÕES DO PRODUTO:

860X501X540MM, PESO: 25,7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE

02 PORTAS, COR BRANCO,

EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V- 160W |

220V -150W, CONGELAMENTO

RÁPIDO, DRENO DE DEGELO,
FUNÇÃO REFRIGERADOR,

CONTROLE DE TEMPERATURA,

PAINEL DE CONTROLE EXTERNO,

RESISTENTE, INTERIOR COM LIGA

METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA À

CORROSÃO, CONGELADOR DE

FUNÇÃO TURBO, CAPACIDADE -

CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO PROCEL.
GARANTIA 12 MESES

R$

1.691,23

R$

4.308,00

UND

UND

3

3

R$

5.073,70

R$

12.924,00

Resultando no valor estimado da contratação de R$ 314.838,43 (trezentos e quatorze mil

oitocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Consiste na contratação de empresa para eventual aquisição de ar condicionado,

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Município de Sobradinho/BA, por um período de 12 meses.

7. PARCELAMENTO NECESSÁRIO PARA INDIVIDUALIZAÇAO DO OBJETO.
Em regra, conforme § 1o do art. 23 da Lei n° 8.666/93, as compras e os serviços

deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da

economia de escala.
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Na presente demanda, por se tratar de objeto divisível, vislumbramos, no

momento, motivações para a adoção do parcelamento do objeto, devendo ser adotado no

certame o critério de julgamento por item, em virtude da necessidade de individualização

do objeto.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a adoção da solução de contratação de empresa para aquisição de ar

condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, almeja-se suprir as necessidades das
Secretarias Municipais, trazendo melhorias para os setores que demandam a aquisição

dos itens citados.

9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a

solução ser contratada e o fornecimento prestado.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no

item 6, ou seja, eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e

freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município

de Sobradinho/BA, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

IENTO DE RISCOS

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente

contratação.

Não incluem-se, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e

execução do fornecimento, mas apenas os que tangiam o processo que permeia até a

formalização da contratação.

RISCO 01 - Selecionar equipe Imctequadi contratação.

X) Baixa () Média () Alta

Impacto: () Baixa (X) Média () Alta

Dano

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na

contratação.

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para

os estudos em tempo hábil para que não haja

prejuízos durante a fase de planejamento.

Responsável

Equipe da Divisão de

Compras/DGCBS/SEFAZ
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- Substituir membros da equipe de planejamento que

não estejam tendo rendimento.

- Designar membros com mais experiência em

contratações.

Equipe de Almoxarifado / Setor

de Compras

RISCO 02 - Alraso ng conclusttg da Çontntagão.

Impacto:

■ X) Baixa () Média () Alta

() Baixa (X) Média () Alta

Dano

Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os serviços da atividade

fim e meio, principalmente a melhorar condições nos ambientes para os servidores e no

atendimento ao público.

Garantir a comunicação efetiva entre todos os

setores envolvidos no processo de contratação,

buscando a efetiva celeridade para conclusão do

mesmo.

Ação de Contingência

Preparação dos profissionais e rotinas para agilidade

nas respostas.

Responsável

Divisão de Contratos e

Convênios, Assessoria Jurídica

da PMS, Departamento de

Contabilidade/SEFAZ, Equipe

da Divisão de

Compras/DGCBS/SEFAZ

Responsável

Equipe de Almoxarifado / Setor

de Compras

RISCO 03 * Farta de recursos financeiros da Unidade Gestora para cumprimento

das obrigações contratuais

Probabilidade:

Impacto:

(x ) Baixa () Média () Alta

{) Baixa () Média (X) Alta

A empresa não receber pelos fornecimentos prestados, prejudicando a execução do

contrato.

Ação Preventiva

Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações

contratuais durante a sua vigência.

"':•;•.. Ação de Contingência

Providenciar complementação de recursos para

cumprimento das obrigações contratuais.

? Responsável

Departamento de

Contabilidade/SEFAZ

Responsável

Departamento de

Contabilidade/SEFAZ

12. ASSINATURA DO INTEGRANTE TÉCNICO

12.1. Integrante Técnico

Nome: José dos Santos Filho Matrícula: 14175

O presente planejamento foi elaborado em conformidade com os requisitos técnicos

necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da aquisição pretendida e

necessária. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os

benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e
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caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área

requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados

necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a

aquisição proposta.

Sobradinho/BA, em 12 de maio de 2022.

José dos Santos^ilho
Setor de Almoxarifado

Matrícula: 14175

12.1.1. Integrante requisitante

Nome: Luiz Nery da Cunha Júnior Matrícula: 13416

O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administrativos

necessários ao cumprimento do objeto. No mais, atende adequadamente às demandas

de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos

são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são

administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos

aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que

recomendamos a aquisição proposta.

Sobradinho/BA, em 12 de maio de 2022.

"Hrtttz-Nery aa (Junna Júnior

Secretário de Fazenda e Administração

Matrícula: 13416

12.1.2. Representante do Setor de Compras

Nome: Juliana Silva Cruz Matrícula: 14147

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio

formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são

compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e

a área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados

necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a

aquisição proposta.

Sobradinho/BA, em 12 de maio de 2022.

Juliana Silya Cruz

Setor de Compras

Matrícula: 14147
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Circular Interno n°. 155/2022/SEFAZ

Sobradinho/BA, em 12 de maio de 2022.

Vossa Excelência,

Dr. Régis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem como objeto

selecionar a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição ar condicionado, frigobar,

refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de

Sobradinho/BA, conforme Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Nery

Secretário MunlctpãTde Fazenda e Administração
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA, conforme

especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

ORGAO GERENCIADOR:

ITEM

01

02

03

DESCRIÇÃO/ ESPECIF.

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,
TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT,
MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
18.000 BTU, TENSÃO 220 V ,

TIPO SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS

UNIDADE

DE

MEDIDA

UND

UND

UND

QTD.

12

15

10

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
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04

05

06

07

08

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V,

TIPO SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMI

DIFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

48.000 BTU, TENSÃO 220 V ,
TIPO SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMI

DIFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE

435 LITROS, 220V, CAPACIDADE

DO REFRIGERADOR 333L,

CAPACIDADE DO FREEZER

102L COM PUXADOR LATERAL

VERTICAL, PAINEL

ELETRÔNICO. O PRODUTO

DEVERÁ APRESENTAR-SE COM

O ACABAMENTO NA COR AÇO

ESCOVADO/BRANCO, 2

PORTAS. SELO PROCEL,

GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS,

VOLTAGEM 110/220 V,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COM CONGELADOR, ALTURA

1.462 MM, LARGURA 631 MM,

PROFUNDIDADE 695 MM, COR

BRANCA

UND

UND

UND

UND

UND

10

5

5

5

5
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09

€

10

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE

TEMPERATURA, FUNÇÕES:
FREEZER E REFRIGERADOR,

CAPACIDADE PARA LATAS E

GARRAFAS, PRATELEIRAS,

GAVETAS, PÉS NIVELADORES.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
COR BRANCO/INOX ESCOVADO,

SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM

220V, POTÊNCIA 64W (110V).

GARANTIA 12 MESES.

DIMENSÕES DO PRODUTO:
860X501X540MM, PESO: 25.7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST

FREE 02 PORTAS, COR

BRANCO, EFICIÊNCIA: A,
Potência: 11OV - 160W | 220V -

150W, CONGELAMENTO

RÁPIDO, DRENO DE DEGELO,

FUNÇÃO REFRIGERADOR,

CONTROLE DE TEMPERATURA,

PAINEL DE CONTROLE

EXTERNO, RESISTENTE,

INTERIOR COM LIGA METÁLICA
DE ALTA RESISTÊNCIA À
CORROSÃO, CONGELADOR DE
FUNÇÃO TURBO, CAPACIDADE -

CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO
PROCEL. GARANTIA 12 MESES

UND

UND

3

3

1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2022 contados da sua assinatura,

prorrogável na forma do art. 57 § 1 °, da Lei 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a referida aquisição tendo em vista a necessidade de instalação de aparelhos nas unidades

desabastecidas dos mesmos, bem como, a troca dos que se encontram desgastados pelo uso diário.

Ademais, se faz necessária a manutenção de ambientes em condições apropriadas para o uso dos

servidores e assistidos das secretarias beneficiadas por esta aquisição.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°

10.520, de 2002, e do Decreto Municipal n° 045/2016, vez que é possível estabelecer, para efeito de

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não

acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez)

dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, no endereço: Av. José Balbino de Souza,

s/n°, Centro, Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo rigorosamente o prazo

de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele

contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários de

expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações

de transporte e descarga no local da entrega.

5. AVALIAÇÃO DOS CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 314.838,43 (trezentos e quatorze mil, oitocentos e trinta

e oito reais e quarenta e três centavos).

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente

atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.02 - Secretaria Mun. De Planej. E Gestão Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

i

Unidade: 02.03 - Secretaria Mun. De Convênios

Projeto/Atividade: 2.070 - Manutenção da Sec. Municipal de Convênios
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Projeto/Atividade: 2.010 - Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Tur Cult e Esporte
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Projeto/Atividade: 2.033 - Manut. da Sec. Munic. De Infraestrutura e Serv Públicos
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. Da sec. de educação
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 01 / 04/15/19

ORÇAMENTO: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

ATIVIDADE: 1.007 - Const., Ref., Manut. e ampliação de unid. básicas de saúde
2.021 - Ações de assistência hospitalar e ambulatorial
2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
2.025 - Gestão das ações de atenção básica

2.026 - Gestão do programa de assistência farmacêutica
2.028 - Gestão das ações de vigilância epidemiológica
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2.051 - Gestão das ações de média e alta complexidade

2.076 - Gestão das ações de outros prog. Fundo a fundo
2.080 - Ações de assist. hospitalar e ambulatorial especialidades

ELEMENTO: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente
FONTE: 02/14

ORÇAMENTO: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social
ATIVIDADE: 2.029 - Manutenção das sec. municipal de assistência social

2.030 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social
ELEMENTO: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente
FONTE: 00,29

Cf 7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros

perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:
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8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta

e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando locai, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;
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9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10. DA SUBCONTRATAÇAO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
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12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

17.600,00 {dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital.

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

14. DO REAJUSTE:

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.
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14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de

Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16. DAS AMOSTRAS

16.1 Não será necessária apresentação de amostras.
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17. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29

da Lei Federal 8.666/93.

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor,

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei

Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

d) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das

fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral {LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo

27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:
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a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

b) Documentação complementar:

d.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação {inciso VII do artigo 4o da Lei n° 10.520, de

2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34

da Lei n° 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

10.2.. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 314.838,43 (trezentos e

quatorze mil, oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos).

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos

do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública

pretendida com a contratação;

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

18.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo

o contraditório e a ampla defesa;

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos

no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação
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19. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

19.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no

art. 21 do Decreto n° 7.892/2013;

19.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

19.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

19.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1o do art. 12 do

Decreto n° 7.892/2013;

19.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN n° 06/2014 - SLTi;

19.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.892/2013.

20.DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

20.1. Preço máximo aceitável:

20.1.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo administrativo, revelados aos

20.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e

cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

20.2. A exequibilidade das propostas:

20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE

INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 1o, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor

final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:
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30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3o do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de

notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme

procedimentos definidos no edital.

Sobradinho-BA, 12 de maio de 2022.

Cunha Júnior

Secretário Municipal de Fazenda e Administração
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DESPACHO: AUTORIZOa contratação de empresa para a aquisição de ar

condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as

necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA,

conforme especificações e requisitos estabelecidos na solicitação da Secretaria

Municipal de Fazenda e Administração. Encaminho ao Departamento de Finanças

e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira, em seguida

remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e

Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis.

Informamos que os pagamentos do fornecimento serão efetuados conforme o que

for disposto no processo e edital.

Sobradinho (BA), 16 de maio de 2022.

Régis leivys Sampaio Bento

ifeito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao

valor estimado de R$314.838,43 (trezentos e quatorze mil oitocentos e trinta e

oito reais e quarenta e três centavos) visando a contratação de empresa para a

aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as

necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA, em

conformidade com a solicitação expressa - Cl. n° 155/2022/SEFAZ, nos

recursos, a saber:

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.02 - Secretaria Mun. De Planej. E Gestão Urbanística

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.03 - Secretaria Mun. De Convênios

Projeto/Atividade: 2.070 - Manutenção da Sec. Municipal de Convênios

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010-Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Tur. Cult. e Esporte

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto/Atividade: 2.033 - Manut. da Sec. Munic. De Infraestrutura e Serv. Públicos

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. Da sec. de educação

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 01/04/15/19

ORÇAMENTO: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

ATIVIDADE: 1.007 - Const., Ref., Manut. e ampliação de unid. básicas de saúde

2.021 - Ações de assistência hospitalar e ambulatorial

2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

2.025 - Gestão das ações de atenção básica

2.026 - Gestão do programa de assistência farmacêutica

2.028 - Gestão das ações de vigilância epidemiológica

2.051 - Gestão das ações de média e alta complexidade

2.076 - Gestão das ações de outros prog. Fundo a fundo

2.080 - Ações de assist. hospitalar e ambulatorial especialidades

ELEMENTO: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 02 /14

ORÇAMENTO: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social

ATIVIDADE: 2.029 - Manutenção das sec. municipal de assistência social

2.030 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social

ELEMENTO: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 00,29

Sobradinho (BA), 16 de maio de 2022.

Wanderlan Ribeiro da Silva

Matrícula 12649

Departamento de Finanças e Contabilidade

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia : Fone: (074) 3538-3030
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DECRETO N°. 004/2021

"Dispõe sobre a nomeação de servidores para

exercerem as funções de Pregoeira e integrantes

da equipe de apoio, e dá outras providencias."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município
de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO o permissivo pelo art. 1o da Lei Federal n°. 10.520/02,

in verbis: "para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão [...]";

CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, IV, da Lei Federal n°. 10.520, de
17 de julho de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art. 1o. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro
da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, conforme §§§2°, 3o e
4o, do art. 17, da Lei Municipal n°. 502/2013, os servidores:

1 - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, matrícula n°. 12.615
(CPF 002.539.475-45) - PREGOEIRA;

II - KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, servidora efetiva,
matrícula n°. 2407 (CPF 927.513.265-87) - MEMBRO da equipe de apoio;

III- JOSEFA MOREIRA CRUZ, servidora efetiva, matrícula n° 897 (CPF
491.831.505-44) - MEMBRO da equipe de apoio.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos retroativos a 1o de janeiro, ficando revogadas as disposições em
contrário.

SOBRADINHO (BA), 06 DE JANEIRO DE 2021

REGIS CLEYVIS SAMPAIO BENTO

Prefeito Municipal

Hélder Luiz Freitas Moreira

Procurador-Geral do Município

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 7: Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia n Fone: (074) 3538-3030
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 082/2022

Pregão Eletrônico (SRP) N°. 027/2022

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito
Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 082/2022,
destinado ao processamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico
tombado sob o n°. 027/2021, destinado a Selecionar proposta destinada a
contratação de empresa para a aquisição de ar condicionado, frigobar,
refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias
Municipais do Município de Sobradinho/BA, em conformidade com a solicitação
expressa - Cl. n° 155/2022/SEFAZ, cujo valor global estimado da contratação
corresponde a R$314.838,43 (tftezentos e quatorze mil oitocentos e trinta e
oito reais^rquarenta e três centavos).

Processo autuado e numerado/afes 20 dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E VÍNTE ti DOIS^^itfo determina a Lei n° 8666/93. Eu,
D / . », yP^^T / ' Thaciana Carla Silva Mangabeira
Preígoeira Municipal, lavrai o presente termo que segue assinado pelos
"Ombros/equipe de apoio.

Charlton Emartoel Nogueira Santana

Equipáde apoio

Katiucia Rivelli Bezerra da Silva

Equipe de apoio

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 _ Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N* XX/2OXX

(Processo Administrativo n° XX/2OXX)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, por

meio da Pregoeira Municipal, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho-BA -

CEP n^. 48.925-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n^ 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n^ 045/2016,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n$ 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

neste Edital.

Data da sessão: XX/XX/20XX

Horário: XX:XX hrs

Local: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Início de acolhimento de propostas dia XX/XX/20XX

Propostas recebidas até as XXhXXmin do dia XX/XX/20XX

Início da sessão de disputa de lances às XXhXXmin do dia XX/XX/20XX

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado,

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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Município de Sobradinho/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br;

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa;

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados,

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempreendedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e

que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa de Licitações do Brasil por

meio do sítio www.bll.org.br.

4.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006.

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^ 8.666, de 1993;

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n^ 746/2014-TCU-Plenário).

4.4.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação;

4.4 Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes

declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar ne 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo T, XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n^ 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 5* da Constituição

Federal;

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n^

8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
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4.6 O custo de operacionalização e uso do sistema deverá ser pactuado entre o licitante e a Bolsa

de Licitações do Brasil.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § ia da LC ne 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item.

6.1.2. Marca;
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6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser R$ 1,00 (um real).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. O

Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria, as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos arts. 44 e 45 da LC n* 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538, de 2015.

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.
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7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3", § 2°-, da Lei n* 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

7.27.1 no pais;

7.27.2 por empresas brasileiras;

7.27.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03.00 horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos.

ç 8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n* 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou

que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

V 8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00min horas sob pena de não aceitação da
proposta.

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência
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além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

propostaT

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

n? 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União fwww.portaldatransDarencia.gov.br/ceisk
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

thttps://certidoesapfapps.tcu.Eov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena de inabilitação.

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

9.7 Habilitação jurídica:

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br;

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n5 5.764, de 1971;

9.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §29 do Decreto n. 7.775, de 2012.
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9.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.8.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 1^ de maio de 1943;

9.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

%r* 9-8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.
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9.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

social.

9.9.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n* 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante +

Realizável a Longo

LG Prazo

= Passivo Circulante +

Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG Passivo Circulante +

= Passivo Não

Circulante

Ativo

LC Circulante

Passivo

Circulante
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9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o

patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

9.10 Qualificação Técnica

9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11 Informações Complementares:

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n$ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5^ da Lei n^ 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internei, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias

consecutivos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
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logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Iicitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §is da LC n^ 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao Iicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na

minuta contratual, anexo a este Edital.

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

V 21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;
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21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo

prazo de até cinco anos;

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir

a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.
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21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.edital@gmail.com, ou por petição dirigida ou na Divisão de Licitações/Departamento de

Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, sediado

na Av. José Balbino de Souza, s/n*, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da

impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação das propostas, será definida e

publicada nova data para a realização do certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

W 24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e

induir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.9 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.110 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

http://www.sobradinho.ba.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos Divisão de

Licitações/Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/n». Centro, Sobradinho/BA - CEP:

48.925-000 no horário das 08:00h às 17:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO I-Termo de Referência

24.12.2 ANEXO II - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos Itens

24.12.3 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços.

24.12.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Sobradinho, XX de XXXXXXX de 20XX

xxxxxxxxxxxxxxxx

Pregoeira - PMS

Decreto n9. XX/20XX
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

c

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA, conforme

especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ITEM

01

02

DESCRIÇÃO/ ESPECIF.

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

UNIDADE

DE

MEDIDA

UND

UND

QTD.

12

15

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,

TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO

SPL1T, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 10

04

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V,

TtPO SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 10

05

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

UND
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36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMID

IFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

48.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMID

IFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435

LITROS, 220V, CAPACIDADE DO

REFRIGERADOR 333L,

CAPACIDADE DO FREEZER 102L

COM PUXADOR LATERAL

VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-

SE COM O ACABAMENTO NA COR

AÇO ESCOVADO/BRANCO, 2

PORTAS. SELO PROCEL,

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS,

UND

UND
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VOLTAGEM 110/220 V,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

COM CONGELADOR, ALTURA

1.462 MM, LARGURA 631 MM,

PROFUNDIDADE 695 MM, COR

BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE

TEMPERATURA, FUNÇÕES:

FREEZER E REFRIGERADOR,

CAPACIDADE PARA LATAS E

GARRAFAS, PRATELEIRAS,

GAVETAS, PÉS NIVELADORES.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR

BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO

PROCEL, (EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM

220V, POTÊNCIA 64W (110V).

GARANTIA 12 MESES,

DIMENSÕES DO PRODUTO:

860X501X540MM, PESO: 25,7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST

FREE 02 PORTAS, COR BRANCO,

EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V -

160W 1 220V -150W,

CONGELAMENTO RÁPIDO,

DRENO DE DEGELO, FUNÇÃO

REFRIGERADOR, CONTROLE DE

UND

UND
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TEMPERATURA, PAINEL DE

CONTROLE EXTERNO,

RESISTENTE, INTERIOR COM LIGA

METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA

À CORROSÃO, CONGELADOR DE

FUNÇÃO TURBO, CAPACIDADE -

CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO

PROCEL GARANTIA 12 MESES

1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura,

prorrogável na forma do art. 57 § 1 2, da Lei 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a referida aquisição tendo em vista a necessidade de instalação de aparelhos nas unidades

desabastecidas dos mesmos, bem como, a troca dos que se encontram desgastados pelo uso diário.

Ademais, se faz necessária a manutenção de ambientes em condições apropriadas para o uso dos

servidores e assistidos das secretarias beneficiadas por esta aquisição.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°

10.520, de 2002, e do Decreto Municipal n? 045/2016, vez que é possível estabelecer, para efeito de

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não

acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico.
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4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) j
i

dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da \

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. |
i

4.2. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, no endereço: Av. José Balbino de Souza, |

s/nfi, Centro, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. j

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo rigorosamente o }
* í

prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por j

ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos \

horários de expediente. |

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações j

de transporte e descarga no local da entrega. \

5. AVALIAÇÃO DOS CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 314.838,43 (trezentos e quatorze mil, oitocentos e trinta

e oito reais e quarenta e três centavos).

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente

atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito \

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito j

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ]

Fonte: 00 |
i

I
!
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Unidade: 02.02 - Secretaria Mun. De Planej. E Gestão Urbanística

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.03 -Secretaria Mun. De Convênios

Projeto/Atividade: 2.070- Manutenção da Sec. Municipal de Convênios

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010-Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Tur. Cult. e Esporte

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto/Atividade: 2.033 - Manut. da Sec. Munic. De Infraestrutura e Serv. Públicos

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. Da sec. de educação

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 01/04/15/19

ORÇAMENTO: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

ATIVIDADE: 1.007 - Const., Ref., Manut. e ampliação de unid. básicas de saúde

2.021 - Ações de assistência hospitalar e ambulatorial

2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

2.025 - Gestão das ações de atenção básica

2.026 - Gestão do programa de assistência farmacêutica

2.028 - Gestão das ações de vigilância epidemiológica

2.051 - Gestão das ações de média e alta complexidade
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2.076 - Gestão das ações de outros prog. Fundo a fundo

2.080 - Ações de assist. hospitalar e ambulatorial especialidades

ELEMENTO: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 02/14

ORÇAMENTO: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social

ATIVIDADE: 2.029 - Manutenção das sec. municipal de assistência social

2.030 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social

ELEMENTO: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 00,29

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros

perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

irazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

~ versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

c
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n$ 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

%• 8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
t

definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

ubordinados.

10. DA SUBCONTRATAÇAO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
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original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n^ 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO
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13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de RS

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 59, § 39, da Lei n9 8.666, de 1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 29 da Lei n* 8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de

abilitação exigidas no edital.

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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14. DO REAJUSTE:

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

f-14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

L4.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
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15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de

Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16. DAS AMOSTRAS

16.1 Não será necessária apresentação de amostras.

17. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei

Federal 8.666/93.
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17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-

se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal

8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

fd) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=Ativo Circulante

Passivo Circulante

.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo

27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

b) Documentação complementar:
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d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4^ da Lei n^ 10.520,

de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34

da Lei n* 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

10.2. . O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 314.838,43 (trezentos e

quatorze mil, oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos).

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

íública pretendida com a contratação;

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

18.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação

19. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS
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19.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

19.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art.

21 do Decreto n* 7.892/2013;

19.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

19.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

19.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § le do art. 12 do

Decreto n$ 7.892/2013;

19.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN n^ 06/2014 - SLTI;

19.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

20. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

t ~ ~~—

20.1. Preço máximo aceitável:

20.1.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo administrativo, revelados aos

20.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular

e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

20.2. A exequibilidade das propostas:
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20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz

do disposto no art. 48, § 1^, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a

50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3^ do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de

notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme

procedimentos definidos no edital.
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) NS XX/20XX

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. XX/20XX

ANEXO ll.l - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

02

03

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU,

TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO

SPUT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO

SPUT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

j

UND

UND

UND

12

15

10
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CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000

BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

04

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000

BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

UND 10

05

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇ

ÃO/FILTRO

UND

06

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48.000

BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

UND
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CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇ

ÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS,

220V, CAPACIDADE DO REFRIGERADOR

333L, CAPACIDADE DO FREEZER 102L

COM PUXADOR LATERAL VERTICAL,

PAINEL ELETRÔNICO. 0 PRODUTO

DEVERÁ APRESENTAR-SE COM 0

ACABAMENTO NA COR AÇO

ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS. SELO

PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM

110/220 V, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COM CONGELADOR,

ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631 MM,

PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE

TEMPERATURA, FUNÇÕES: FREEZER E

REFRIGERADOR, CAPACIDADE PARA

LATAS E GARRAFAS, PRATELEIRAS,

GAVETAS, PÉS NIVELADORES.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR

BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO

PROCEL, (EFICIÊNCIA ENERGÉTICA) A,

UND

UND

UND

5

5

3
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VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W

(110V). GARANTIA 12 MESES,

DIMENSÕES DO PRODUTO:

860X501X540MM, PESO: 25,7KG.

10

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02

PORTAS, COR BRANCO, EFICIÊNCIA: A,

Potência: 110V - 160W | 220V -150W,

CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO DE

DEGELO, FUNÇÃO REFRIGERADOR,

CONTROLE DE TEMPERATURA, PAINEL

DE CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE,

INTERIOR COM LIGA METÁLICA DE ALTA

RESISTÊNCIA À CORROSÃO,

CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO,

CAPACIDADE - CAPACIDADE: 534 L,

POSSUI 4 RODINHAS NOS PÉS. SELO

PROCEL GARANTIA 12 MESES

UND
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO-BA.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n*, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^ xxx/2022,

Processo Administrativo 082/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob

n9- —■ ■ / -_, neste ato representada pelo{a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no

Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxxxxxxxxxx e portador do RG n° xxxxxxxxxxx xxx/xx,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.e 045/2016, e em conformidade com

as disposições a seguir:

1.0 DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto é o registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado,

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

Município de Sobradinho/BA, especificados no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão Eletrônico n* 027/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(PLANILHA)

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993 e no Decreto n^ 7.892, de

2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata

de registro de preços;

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro) do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
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3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

3.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não participante.

4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada.

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

5.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES:
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n* 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMIISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1? do art. 65 da Lei n? 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, __ de de 20xx.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de fornecimento que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA e a

Empresa .

CONTRATO N9 /20xx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com

sede no Av. José Balbino de Souza, s/n9, Centro, Sobradinho/BA - CEP n*. 48.925-000, inscrito no

CNPJ/MF sob o ne 16.444.804/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n9 002.905.395-10 e portador do RG n° n? 866398970 SSP/BA,

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

inscrita no CNPJ/MF sob ns. . ._/_-_, neste ato representada por seu Sócio Diretor,

, , portador do RG e CPF a

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para

fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital n? 027/2022 e Processo Administrativo

082/2022, por sistema de registro de preços. Tipo MENOR PREÇO POR ITEM que se regerá pelas suas

normas, pela Lei n* 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições

pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa para o fornecimento de ar

condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Município de Sobradinho/BA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as

partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico ne.
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027/2022, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o

procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, no endereço: Av. José Balbino de

Souza, sM Centro, Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez)

dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.02 - Secretaria Mun. De Planej. E Gestão Urbanística

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.03 - Secretaria Mun. De Convênios

Projeto/Atividade: 2.070 - Manutenção da Sec. Municipal de Convênios
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Projeto/Atividade: 2.010 - Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00
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Umdade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Tur. Cult. e Esporte
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

pTetÍ/AtiÍH0; S^fÍa MUnÍCÍPa'de lnfraestrutu" * Serviços Públicos
fíZ í T n ~ Ut da SeC Munic' De mfraestrutura e Serv. Públicos
li!0 ^ DeSP6Sa: 4-4-90-5200 - Equipamentos e Material PermanenteFonTe: 00

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. Da sec. de educação

ORÇAMENTO: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

ATMDADE: 1.007 - Const Ref., Manut. e ampliação de unid. básicas de saúde
2.021 -Ações de assistência hospitalar e ambulatorial
2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
2.025 - Gestão das ações de atenção básica

g 2°26 ~ Gestâ0 d0 Programa de assistência farmacêutica
ir 2°28 - Gestã0 das aÇões de vigilância epidemiológica

2.051 - Gestão das ações de média e alta complexidade
2.076 - Gestão das ações de outros prog. Fundo a fundo

ELEMENTO- 4 4 QO^^p^^ h°SPÍta'ar " ambulatorial especialidades
4^fa520°-EcllJ1Pamentos e Material Permanente
02/14

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os bens serão recebidos:



Estado da Bahia Ü0G138
Prefeitura Municipal de Sobradinho

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do [

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do '
esgotamento do prazo. i

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as \
especificações técnicas exigidas. ;

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado, caso
seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n? 8.666, de 1993. i

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à '

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a ;

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta, dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente
atestada pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de RS

17.600,00 (dezessete mi, e seiscentos reais, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco, dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5.. S 3« da Lei n»
8.666, de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pe,o servidor competente, da Nota

F,sca,/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal
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8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fisca,/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficar,

Pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

Pagamento iniciar-se-, apôs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qua,quer
ônus para a Contratante.

8.5.A Contratada dever,, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mai,
protocolopms@gmail.com.

8.6. Quando do pagamento, ser, efetuada a retenção tributaria prevista na ,egis,aÇão apliCvel, nos

ermos da Instrução Normativa „• 1.234, de 11 de Janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federa,
cio Brasil.

8.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pe,o artigo 12 da Lei

Complementar „. 1B, de 200S, não sofrer, a retenção quanto aos impostos e contribuições
abrang,dos pelo referido regime, em re,aÇao as suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento
apresente a declaração de que trata o artigo F da ,nstrução Normativa RFB „• 1.234, de n de janejro'

8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante deposito em

~te'rêência e estabeieciment° bancári° iprevisto na legislação vigente.

8. A Contratante não se responsabilizar, por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

*M «„„ , ,„„„„ d0, bms em
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respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência e prazo de garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos;

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos-
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«,.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor

especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

111 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará

ciência à Administração.

112 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórics, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em «.responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nS 8.666, de 1993.

11 3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n* 8.666, de

1993.

12 2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado da contratação.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

1993:

CNPJ n • 16 444 804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

,|| - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início do serviço;

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no Contrato;

VII - o desatendimento às determinações regalares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIU - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art. 67 da Lei

ne 8.666, de 1993;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a

situação;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes

de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o

CNPJ n ° 16 444 804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a

situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n* 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos

I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

tendo ainda direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

CNPJ n ° 16 444 804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia,

aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16* (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório,

serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15

(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n= 10.520, de 2002, na Lei n^ 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n* 123, de 2006, e na Lei n8 8.666, de

1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)

dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho - BA como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três)

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

CNPJ n ° 16 444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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Sobradinho - BA, _ de . de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MF n.s

2-

Nome:

CPF/MF n.s

CNPj n • 16 444 804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
CNPJ n. "»-«jJJJ , E.maj|. licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA^™N^Ç
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DEPARTAMtiM LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município
A- Procuradoria do Município de Sobradinho _
ASSUNTO: Processo de licitação cujo objetivo é a contratação de empresa para

aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e ^ez^^à^^
necessidades das Secretarias Municipais do Município

conforme especificações contidas neste edital.

de Sobradinho/BA,

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n ^.666/93^
solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles a Minutai de
Termo de Contrato, referentes ao Processo Adm.nistrat vo n • 082/2022,
destinado à licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica sob o n .
027/2022, cujo objeto consta acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do

processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 23 de maio de 2022.

Thaciahía Carla Silva Mangabeira

Pregoeira Municy

Decreto noJXtíÍ202^

CNPJ n ° 16 444.804/0001-10 ! Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP). SERVIÇO COMUM.
ANÁLISE JURÍDICA PREV A.
AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO.
APROVAÇÃO DA MINUTA DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N*. 027/2022

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Div^ão de Licitações e Contratos

valor estimado da contratação e da natureza do objeto.

l
eminentemente técnica ou administrativa.

cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos

dispositivos legais estabelecidos à espécie.

Por isso em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de
Licrtacões n° 8 Téè£I e suas alterais posteriores, esta Procuradona Mumcpal aprova a
mmuta do edital seus anexos e a tramitação processual admm.stratíva do proced.mento mjoco.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA, 27 de maio de 2022.

Fabrício de Aguiar Marcula

Procurador-Geral do Município

Decreto n° 028/2022

Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador Geral do Município

Decreto n° 029/2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 027/2022

(Processo Administrativo n"082/2022)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, por

meio da Pregoeira Municipal, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/n*, Centro, Sobradinho-BA -

CEP na. 48.925-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n* 10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n? 045/2016,

aplicando-se, substdiariamente, a Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

neste Edital.

Data da sessão: 09/06/2022

Horário: 09:00 hrs

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

Início de acolhimento de propostas dia 30/05/2022

Propostas recebidas até as 08h30min do dia 09/06/2022

Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 09/06/2022

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado,

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

/~^
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Município de Sobradinho/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br;

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

# através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa;

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros

CÁ
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3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados,

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. A participação neste Pregão é -h.kIw a microemnrepndedor Individual, microempresas e

^r»«< H» nPnueno porte cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e

que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa de Licitações do Brasil por

meio do sítio www.bll.om.br.

4.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME1, nos

limites previstos da Lei Complementar n$ 123, de 2006.

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n^ 8.666, de 1993;

CNPJ n ° 16 444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n^ 746/2014-TCU-Plenário).

4.4.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação;

4.4 Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes

declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n<? 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo T, XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n^ 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5Q da Constituição

Federal;

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n$

8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
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4.6 O custo de operacionalização e uso do sistema deverá ser pactuado entre o licitante e a Bolsa

de Licitações do Brasil.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 19 da LC n* 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item.

6.1.2. Marca;
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6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser R$ 1,00 (um real).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
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7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. O

Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria, as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos arts. 44 e 45 da LC n? 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n$ 8.538, de 2015.

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.
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7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3^, § 2^, da Lei n* 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

7.27.1 no pais;

7.27.2 por empresas brasileiras;

7.27.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
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caso, cios documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado {Acórdão n? 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou

que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00min horas sob pena de não aceitação da

proposta.

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
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além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

propostar

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.fiov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena de inabilitação.

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

9.7 Habilitação jurídica:

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

9.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4^, §29 do Decreto n. 7.775, de 2012.
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9.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.8.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 1^ de maio de 1943;

9.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira
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9.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

social.

9.9.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n^ 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante +

Realizável a Longo

LG Prazo

= Passivo Circulante +

Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG Passivo Circulante +

= Passivo Não

Circulante

Ativo

LC Circulante

Passivo

Circulante
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9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o

patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

9.10 Qualificação Técnica

9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

C
9.11 Informações Complementares:

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

g^ habilitação.

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

w" da proposta subsequente.

9.19 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei n9 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias

consecutivos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
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logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1* da LC n^ 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15 DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

%»" 15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 3*> da Lei n^ 8.666, de 1993;
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16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n$ 8.666, de 1993;

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei n* 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

16.4 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 20xx prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante poderá
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convocar outro iicitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na

minuta contratual, anexo a este Edital.

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n* 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;
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21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

21.4.4 impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federa, e Municípios pelo
prazo de até cinco anos;

21.5 Declaração de inidoneidade para Hcitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

21.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n$ 8.666, de 1993.

21.8 A autoridade

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
observado o princípio da proporcionalidade.
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21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.edital@gmail.com, ou por petição dirigida ou na Divisão de Licitações/Departamento de

Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, sediado

na Av. José Balbino de Souza, s/n». Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da
impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação das propostas, será definida e
publicada nova data para a realização do certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três, dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública

exclus,vamente por meio eletrônico via internei, no endereço indicado no Edital
CNPJ „.• 16.44*804/0001 -10 r Av. José Balbino de Souza, S/N Fone- (074) 3538 3030

Sobrad.nho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba gov.br



~,r\

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

CNPJ -16
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24 8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.110 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

http://www.sobradinho.ba.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos Divisão de

Licitações/Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/n*, Centro, Sobradinho/BA - CEP:

48.925-000 no horário das 08:00h às 17:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

24.12 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência

24.12.2 ANEXO II - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos Itens

24.12.3 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços.

24.12.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

i

Sobradinho, 27 de Maio de 2022

frhadana Ckfla Silva Mahgabejj

Pregoeira - PI

Decreton£«*0d4/2022
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA, conforme

especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

TEM

01

DESCRIÇÃO/ ESPECIF.

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

UNIDADE

DE

MEDIDA

UND

UND

12

15

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

CNPJ n ° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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Controle rêmõtõ/dísplãy

digital/timer/selo

procecapacidade

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,

TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V,

TIPO SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

UND 10

UND 10

UND

CNPJ n • 16 444 804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPUT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMID

IFICAÇÃ0/F1LTR0

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

48.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO

SPLIT, MODELO SPUT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMID

IFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435

LITROS, 220V, CAPACIDADE DO

REFRIGERADOR 333L,

CAPACIDADE DO FREEZER 102L

COM PUXADOR LATERAL

VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-

SE COM O ACABAMENTO NA COR

AÇO ESCOVADO/BRANCO, 2

PORTAS. SELO PROCEL,

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS,

UND

UND

UND
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VOLTAGEM 110/220 V,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

COM CONGELADOR, ALTURA

1.462 MM, LARGURA 631 MM,

PROFUNDIDADE 695 MM, COR

BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE

TEMPERATURA, FUNÇÕES:

FREEZER E REFRIGERADOR,

CAPACIDADE PARA LATAS E

GARRAFAS, PRATELEIRAS,

GAVETAS, PÉS NIVELADORES.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR

BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO

PROCEL, (EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM

220V, POTÊNCIA 64W (110V).

GARANTIA 12 MESES,

DIMENSÕES DO PRODUTO:

860X501X540MM, PESO: 25,7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST

FREE 02 PORTAS, COR BRANCO,

EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V -

160W | 220V -150W,

CONGELAMENTO RÁPIDO,

DRENO DE DEGELO, FUNÇÃO

REFRIGERADOR, CONTROLE DE

UND

UND
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TEMPERATURA, PAINEL DE

CONTROLE EXTERNO,

RESISTENTE, INTERIOR COM LIGA

METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA

À CORROSÃO, CONGELADOR DE

FUNÇÃO TURBO, CAPACIDADE -

CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO

PROCEL GARANTIA 12 MESES

1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura,

prorrogável na forma do art. 57 § 1 °-, da Lei 8.666/93.

justifica-se a referida aquisição tendo em vista a necessidade de instalação de aparelhos nas unidades

desabastecidas dos mesmos, bem como, a troca dos que se encontram desgastados pelo uso diário.

Ademais, se faz necessária a manutenção de ambientes em condições apropriadas para o uso dos

servidores e assistidos das secretarias beneficiadas por esta aquisição.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei rT

10.520, de 2002, e do Decreto Municipal n* 045/2016, vez que é possível estabelecer, para efeito de

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não

acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico.
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k MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez)

dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, no endereço: Av. José Balbino de Souza,

s/n*, Centro, Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo rigorosamente o

prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por

ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos

horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações

de transporte e descarga no local da entrega.

5. AVALIAÇÃO DOS CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 314.838,43 (trezentos e quatorze mil, oitocentos e trinta

e oito reais e quarenta e três centavos).

^5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente

atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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Unidade: 02.02 - Secretaria Mun. De Planej. E Gestão Urbanística

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.03 - Secretaria Mun. De Convênios

Projeto/Atividade: 2.070- Manutenção da Sec. Municipal de Convênios

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010-Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Tur. Cult. e Esporte

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto/Atividade: 2.033 - Manut. da Sec. Munic. De Infraestrutura e Serv. Públicos

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. Da sec. de educação

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 01/04/15/19

ORÇAMENTO: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

ATIVIDADE: 1.007 - Const., Ref., Manut. e ampliação de unid. básicas de saúde

2.021 - Ações de assistência hospitalar e ambulatória!

2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

2.025 - Gestão das ações de atenção básica

2.026 - Gestão do programa de assistência farmacêutica

2.028 - Gestão das ações de vigilância epidemiológica

2.051 - Gestão das ações de média e alta complexidade
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2.076 - Gestão das ações de outros prog. Fundo a fundo

2.080 - Ações de assist. hospitalar e ambulatorial especialidades

ELEMENTO: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 02 /14

ORÇAMENTO: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social

ATIVIDADE: 2.029 - Manutenção das sec. municipal de assistência social

2.030 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social

ELEMENTO: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 00,29

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros

perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

r

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

*8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

"subordinados.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
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original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n^ 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

%0t\ão implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO
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13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5?, § 38, da Lei n? 8.666, de 1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de
(habilitação exigidas no edital.

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n*

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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14. DO REAJUSTE:

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

m 14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
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15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de

Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16. DAS AMOSTRAS

16.1 Não será necessária apresentação de amostras.

17. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei

Federal 8.666/93.
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17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-

se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal

8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo

27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

b) Documentação complementar:
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d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 49 da Lei n^ 10.520,

de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34

da Lei n^ 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

wd.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

10.2. . O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 314.838,43 (trezentos e

quatorze mil, oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos).

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

^pública pretendida com a contratação;

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

18.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação

19. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS
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19.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

19.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art.

21 do Decreto n^ 7.892/2013;

19.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

19.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

Wfacultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

19.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1? do art. 12 do

Decreto n* 7.892/2013;

19.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN n$ 06/2014 - SLTI;

19.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

20. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

20.1. Preço máximo aceitável:

20.1.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo administrativo, revelados aos

20.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular

e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

20.2. A exequibilidade das propostas:
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20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz

do disposto no art. 48, § 1$, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

a)

b)

c)

d)

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência.

50% de tal valor;

VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

será calculada

e superiores a

20.2.2. Se constatada a presunção de inexequibiiidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3*> do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de

notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme

procedimentos definidos no edital.
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N* 027/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 082/2022

ANEXO ll.l - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

c

03

Especificações Mínimas

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU,

TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO

SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

UND

UND

UND

12

15

10
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REFRIGERAÇÃO 18.000

220 V , TIPO SPLIT

SPLIT INVERTER

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações

APARELHO

CAPACIDADE

BTU, TENSÃO

MODELO

Mínimas:

AR CONDICIONADO,

REFRIGERAÇÃO 24.000

110/220 V, TIPO SPLIT,

SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações

APARELHO

CAPACIDADE

BTU, TENSÃO

MODELO

Mínimas:

AR CONDICIONADO,

REFRIGERAÇÃO 36.000

220 V, TIPO SPLIT,

SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇ

ÃO/FILTRO

Especificações

APARELHO

CAPACIDADE

BTU, TENSÃO

MODELO

Mínimas:

AR CONDICIONADO,

REFRIGERAÇÃO 48.000

220 V , TIPO SPLIT,

SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

UND

UND

UND

10

5

5
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t -

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇ

ÃO/FILTRO

07

08

09

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS,

220V, CAPACIDADE DO REFRIGERADOR

333L, CAPACIDADE DO FREEZER 102L

COM PUXADOR LATERAL VERTICAL,

PAINEL ELETRÔNICO. O PRODUTO

DEVERÁ APRESENTAR-SE COM O

ACABAMENTO NA COR AÇO

ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS. SELO

PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES.

MÍNIMAS:

UND

UND

UND

ESPECIFICAÇÕES

REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM

110/220 V, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COM CONGELADOR,

ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631 MM,

PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA

ESPECIFICAÇÕES " MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE

TEMPERATURA, FUNÇÕES: FREEZER E

REFRIGERADOR, CAPACIDADE PARA

LATAS E GARRAFAS, PRATELEIRAS,

GAVETAS, PÉS NIVELADORES.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR

BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO

PROCEL, (EFICIÊNCIA ENERGÉTICA) A,

CNPJ n.° 16.444^804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: {074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br j\



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

t

10

VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W

(110V). GARANTIA 12 MESES,

DIMENSÕES DO PRODUTO:

860X501X540MM, PESO: 25,7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02

PORTAS, COR BRANCO, EFICIÊNCIA: A,

Potência: 110V - 160W | 220V -150W,

CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO DE

DEGELO, FUNÇÃO REFRIGERADOR,

CONTROLE DE TEMPERATURA, PAINEL

DE CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE,

INTERIOR COM LIGA METÁLICA DE ALTA

RESISTÊNCIA À CORROSÃO,

CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO,

CAPACIDADE - CAPACIDADE: 534 L,

POSSUI 4 RODINHAS NOS PÉS. SELO

PROCEL. GARANTIA 12 MESES

UND 3

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-303iT
Sobradinho - Bahia / E-mall: Hcitacao@sobradinho.ba.gov.br <-*'
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO - BA.

^ O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n*, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n«. 48.925-000, inscrito no CNPj/MF sob o ns 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o n» 002.905.395-10 e portador do RG n° n= 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n* xxx/2022,

Processo Administrativo 082/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na , inscrita no CNpj/MF SQb

"'• -' • ' ■—' neste at0 representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o „' xxxxxxxxxxx e portador do RG n° xxxxxxxxxxx xxx/xx,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n*

C 8-666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto „.* 045/2016, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1.0 DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto é o registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

Município de Sobradinho/BA, especificados no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão Eletrônico n. 027/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

CNPJ „.• 16.444 804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone- (074) 3538 3030
Sobradmho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba gov.br 3538-3030
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(PLANILHA)

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°- 8.666, de 1993 e no Decreto ns 7.892, de

2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata

de registro de preços;

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro) do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem
CNPJ „.• 16.^.80*0001.10 Av. José Balbino de Souza. S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

'** gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não participante.

4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada.

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

CNPJ „.. 16.444^04/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone- (074, 3538-30^
Sobrad.nho - Bahia / E-mail: Mcitacao@sobradinho.ba gov.br /
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.,iberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

5.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5-7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeiecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

"Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de ce.ebrar contrato administrativo
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5 74 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa

5.9. O cance.amento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES:
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1-l.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação.

** 6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n* 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMIISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § ifi do art. 65 da Lei n? 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igua, teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, _ de de 20xx.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)

^^
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de fornecimento que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA e a

Empresa

CONTRATO W /20xx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com

sede no Av. José Balbino de Souza, s/n., Centro, Sobradinho/BA - CEP n«. 48.925-000, inscrito no

CNPJ/MF sob o n* 16.444.804/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLE.VYS

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n» 002.905.395-10 e portador do RG n° n* 866398970 SSP/BA

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

inscrita no CNPJ/MF sob n$ / „„,. , " '
' " ■ ' "—' neste at0 representada por seu Sócio Diretor,

, portador do RG e CPF

seguir denotada CONTRATADA, têm entre sij^^^^ )ar 0 p^^^)
fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edita, n* 027/2022 e Processo Administrativo

082/2022, por sistema de registro de preços, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM que se regera pelas suas

normas, pe,a Lei n* 8.666 de 21 de Junho de 1993 e Í0.520/02, e pelas demais disposições
pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa para o fornecimento de ar

condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Município de Sobradinho/BA, nas ouantidades estimadas nos Anexos deste Contrato

1.2. integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as

partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edita, de Pregão Eletrônico „..
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027/2022, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o
procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, no endereço: Av. José Balbino de

Souza, s/n». Centro, Sobradinho/BA - CEP „.. 48.925-000, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez)

dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

3-1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários

f,ca1S e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

F.TÍeIntA!ÍVÍdnde: 2"°°4 " ManutenÇio d0 Gabinete do Prefeito
rwM-1: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

°e Pla"ej- E 6estã0 Urbanística
Tn 20°8" Manute"*° da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão

00 ' 4A9a5Z0° ~ EqUÍpament0S e Mate-' Permanente

Unidade: 02.03 - Secretaria Mun. De Convênios

Pjt/Atiidd 70- Manutenção da Sec. Mp de Convênios

: 4-4-90-5200- ^Pa-ntos e Material Permanente

dade: 02.03 Secretaria Mun. De Convênios

Projeto/Atividade: 2.070- Manutenção da Sec. Municipal de Convênios

E1™° eSP6Sa: 44905200 ^

de Fazenda e Administraça-o
: 2.010 - Sec. de Fazenda e Administração

DeSP6Sa: 4-490520° - ^'P^entos e Material Permanente
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Unidade: 02 08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
Projeto/Atmdade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Tur S e Esporte
FE0~ D6SPeSa: 4-4-9°-5200-E^^-ntos e Matéria, Permanente

Unidade: 02 09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

DeSP6Sa: 4-490520° - *"•"""*« • material

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. Da sec de

^I^4905200^"^ de
ORÇAMENTO: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

ATIVIDADE: 1.007 - Const Ref., Manut. e ampliação de unid. básicas de saúde
2.021 -Ações de assistência hospitalar e ambulatória!
2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
2.025 - Gestão das ações de atenção básica

? ™ " ^eStã° d° Pr°Srama de assistên^a farmacêutica
C 1 ~ GeSta0 das afões de vigilância epidemiológica

2.051 - Gestão das ações de média e alta complexidade

Inln~ ,eSt~a° daS 3ÇÕeS de Outros Pr°g' Fund° a f"ndo
ELEMENTO- 4 4 90"S2 O^P^ "^^^* 3mbulatorial especialidades
FONTE {£/9J452-00-E"u|Pam«rtos e Material Permanente

ATRMDMADNETO2022907 m""'0 MUnÍdPa' * A"h*d" S°tíalATMDADE. 2.029-Manutenção das sec. municipal de assistência social

rr/£°r-c:rr:rstr:r
CLÁUSULA QU.NTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os bens serão recebidos:
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5.1-1. Provisórias, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edita,
e da proposta, e sua conseqüente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a aue se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como rea.izada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado caso
seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n? 8.666, de 1993.

7.1-1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n' 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O'prazo para pagamento será de 30 (trinta, dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente
atestada pelo setor competente.

— — de RS
mi, e seiscentos reais, deverão ser efetuados no prazo de até S (cinco, dias

da data da apresentado da Nota .cal/Fatura, nos termos do ar, *. S 3, da Lei n,

m 5ot será efetuad°após ° "atest°"' pei°——' - --
apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidóes Negativas de Débitos

Prev,denC1arios, Trabaihistas, FGTS, Fazendas Federa., Estadual e Municipal

CWnlt=:
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8.3.r O «atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscai/Fatura ou dos documentos pertinentes a

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara

Pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

Pagamento iniciar-se-, apôs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

8.5.A Contratada devera, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mai,
Protocolopms@gmail.com.

«,„„,„<„ „„„,,„„ n. ,2M, de „ dc Jan8iro de 2oi2 d

8.61- A sarmenl, opl,n,e ^ S|mp|i! Bioona| ^^

«-..-*»* ,„, „,„ „ Migo , dl lnstru(So

«. O H», s,rt ,h,uad0 por raao d, Ordm ^^ de

»«„„„,., „, ,Bênt,, « eit,b,|Mm,nto bancir,o indjcido kJi »

prevrsto na legislação vigente.

^considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem oan.ria para
pagamento.

8.9. A Contratante não se responsabilizar, por qualquer despesa que venha a ser efetuada Pe,a
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a-
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respec«va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo
procedência e prazo de garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada-

«. Responsabi.izar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12 !3
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990)- ' '

«.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administro, substituir, reparar, corrigir
remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos;

L

* » <** a data

motivos que impossibintem
^^Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiiidade com as obrigaçaes assumidas
todas as cond,çoes de habiiitação e qualificação exigidas na ücitação-

9.6. Não transferir a terceiros, por pualpuer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

::::;:r=r:

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre-

^ «esponsabiüzar-se pelas despesas dos tributos,
encargos trabalhistas, previdenciarios fiscais

CLÁUSUU DÉCIMA - DAS OBR,GAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.11 Receber provisoriamente o material, disponibilizando loca., data e horário-
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10.1.3. Acompanhar e fisca.izar o cumprimento das obrigaÇô

especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

es da CONTRATADA, através de servidor

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A «soando do presente Contrato será exercida por um representante da Administração,

ciência à Administração.

ao

da

' - res.tante de

s tecn.cas, vícios réditos, ou emPrego de matéria, inade.ado oU de qua,idade

■nfenor e, na ocorrência desta, nac impüca em «.responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n* 8.666 de 1993

113. O fisca, do contrato anotar, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
c.ao d in,cando .^ m, fi _^_Q ^

os apontamentos a autoridade competente para as providências ca.veis.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

6S aa M „, de

OÁUSULA OÉCMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTB.TUA!
«„ „,„
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-ocumpr«■^-

'" ■ a lent'da° d0 ™ cumprimento, levando
-Cão do sen,iço, nos prazos estipu|a(Jos;

IV - o atraso injustificado no início do serviço-

. nio ,dmitHa,

d, ,,lénca, on

::;:™
,ndenjiiçJo

pública, grave perturbação da

CNP.n." 16.^.804/0001-10 A

impossibilidade da

«o

■
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salvo em caso de

à CONTRATADA o
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direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a

situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos

Ia XII, XVII e XVIII desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

tendo ainda direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030 /
Sobradinho - Bahia / E-mail: Ncitacao@sobradinho.ba.gov.br /
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convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na

minuta contratual, anexo a este Edital.

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

£ 21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: {074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo

prazo de até cinco anos;

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

# perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir

a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

CNPJ n.c 16.444.804/0001-10 : Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.edital@gmail.com, ou por petição dirigida ou na Divisão de Licitações/Departamento de

Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, sediado

na Av. José Balbino de Souza, s/n*. Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da

impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação das propostas, será definida e

publicada nova data para a realização do certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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23.6 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030 \ y
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24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.110 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

http://www.sobradinho.ba.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos Divisão de

Licitações/Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP:

48.925-000 no horário das 08:00h às 17:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO I-Termo de Referência

24.12.2 ANEXO II - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos Itens

24.12.3 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços.

24.12.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Sobradinho, 27 de Maio de 2022

Thaciana Carla Silva

Pregoeira - P

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: ltcitacao@sobradinho.ba.gov.br



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA, conforme

especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ITEM

01

02

DESCRIÇÃO/ ESPECIF.

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

9.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

UNIDADE

DE

MEDIDA

UND

UND

QTD.

12

15

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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03

04

05

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,

TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V,

TIPO SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

UND

UND

UND

10

10

5
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w

06

t,-

07

08

36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPUT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMID

IFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

48.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMID

IFICAÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435

LITROS, 220V, CAPACIDADE DO

REFRIGERADOR 333L,

CAPACIDADE DO FREEZER 102L.

COM PUXADOR LATERAL

VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO. 0

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-

SE COM 0 ACABAMENTO NA COR

AÇO ESCOVADO/BRANCO, 2

PORTAS. SELO PROCEL,

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS,

UND

UND

UND

5

5

5
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09

10

VOLTAGEM 110/220 V,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

COM CONGELADOR, ALTURA

1.462 MM, LARGURA 631 MM,

PROFUNDIDADE 695 MM, COR

BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE

TEMPERATURA, FUNÇÕES:

FREEZER E REFRIGERADOR,

CAPACIDADE PARA LATAS E

GARRAFAS, PRATELEIRAS,

GAVETAS, PÉS NIVELADORES.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR

BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO

PROCEL, (EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM

220V, POTÊNCIA 64W (110V).

GARANTIA 12 MESES,

DIMENSÕES DO PRODUTO:

860X501X540MM, PESO: 25,7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST

FREE 02 PORTAS, COR BRANCO,

EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V -

160W | 220V -150W

CONGELAMENTO RÁPIDO

DRENO DE DEGELO, FUNÇÃO

REFRIGERADOR, CONTROLE DE

UND

UND

3

3
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TEMPERATURA, PAINEL DE

CONTROLE EXTERNO,

RESISTENTE, INTERIOR COM LIGA

METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA

À CORROSÃO, CONGELADOR DE

FUNÇÃO TURBO, CAPACIDADE -

CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO

PROCEL GARANTIA 12 MESES

1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura,

prorrogável na forma do art. 57 § 1 9, da Lei 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a referida aquisição tendo em vista a necessidade de instalação de aparelhos nas unidades

desabastecidas dos mesmos, bem como, a troca dos que se encontram desgastados pelo uso diário.

Ademais, se faz necessária a manutenção de ambientes em condições apropriadas para o uso dos

servidores e assistidos das secretarias beneficiadas por esta aquisição.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°

10.520, de 2002, e do Decreto Municipal ne 045/2016, vez que é possível estabelecer, para efeito de

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não

acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico.
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4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez)

dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, no endereço: Av. José Balbino de Souza,

s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade do setor, seguindo rigorosamente o

prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por

ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos

horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações

de transporte e descarga no local da entrega.

5. AVALIAÇÃO DOS CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 314.838,43 (trezentos e quatorze mil, oitocentos e trinta

e oito reais e quarenta e três centavos).

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente

atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00
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Unidade: 02.02 - Secretaria Mun. De Planej. E Gestão Urbanística

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.03 - Secretaria Mun. De Convênios

Projeto/Atividade: 2.070 - Manutenção da Sec. Municipal de Convênios

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010-Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Tur. Cult. e Esporte

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.036- Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto/Atividade: 2.033 - Manut. da Sec. Munic. De Infraestrutura e Serv. Públicos

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. Da sec. de educação

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 01/04/15/19

ORÇAMENTO: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

ATIVIDADE: 1.007 - Const., Ref., Manut. e ampliação de unid. básicas de saúde

2.021-Ações de assistência hospitalar e ambulatorial

2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

2.025 - Gestão das ações de atenção básica

2.026-Gestão do programa de assistência farmacêutica

2.028 - Gestão das ações de vigilância epidemiológica

2.051 - Gestão das ações de média e alta complexidade
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2.076 - Gestão das ações de outros prog. Fundo a fundo

2.080 - Ações de assist. hospitalar e ambulatorial especialidades

ELEMENTO: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 02/14

ORÇAMENTO: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social

ATIVIDADE: 2.029 - Manutenção das sec. municipal de assistência social

2.030 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social

ELEMENTO: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 00,29

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros

perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

razo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. . ,
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8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

'subordinados.

10. DA SUBCONTRATAÇAO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
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original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n^ 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

'será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

hão implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n$ 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DO PAGAMENTO
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13.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 59, § 32, da Lei n^ 8.666, de 1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 29 da Lei n^ 8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital.

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n$

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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14. DO REAJUSTE:

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

(14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
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15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

' 15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de

Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16. DAS AMOSTRAS

16.1 Não será necessária apresentação de amostras.

17. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei

Federal 8.666/93.
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17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-

se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal

8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo

27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

b) Documentação complementar:

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



'■O

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 49 da Lei n$ 10.520,

de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7$, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34

da Lei n^ 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

'd.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

10.2.. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 314.838,43 (trezentos e

quatorze mil, oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos).

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

^pública pretendida com a contratação;

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

18.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação

19. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS
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19.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

19.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art.

21 do Decreto n^ 7.892/2013;

19.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

19.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

19.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1^ do art. 12 do

Decreto n^ 7.892/2013;

19.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN n^ 06/2014 - SLTI;

19.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

20. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

20.1. Preço máximo aceitável:

20.1.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo administrativo, revelados aos

20.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular

e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

20.2. A exequibilidade das propostas:
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20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz

do disposto no art. 48, § 1^, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a

50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.2.2.Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3^ do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de

notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme

procedimentos definidos no edital.
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N* 027/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 082/2022

ANEXO 11.1 - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

03

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU,

TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO

SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO

18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

UND

UND

UND

12

15

10
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04

05

C

06

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000

BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000

BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇ

ÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48.000

BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

UND

UND

UND

10

5

5
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\j a

07

08

c

09

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇ

ÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS,

220V, CAPACIDADE DO REFRIGERADOR

333L, CAPACIDADE DO FREEZER 102L

COM PUXADOR LATERAL VERTICAL,

PAINEL ELETRÔNICO. 0 PRODUTO

DEVERÁ APRESENTAR-SE COM 0

ACABAMENTO NA COR AÇO

ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS. SELO

PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM

110/220 V, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COM CONGELADOR,

ALTURA 1.462 MM, LARGURA 631 MM,

PROFUNDIDADE 695 MM, COR BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE

TEMPERATURA, FUNÇÕES: FREEZER E

REFRIGERADOR, CAPACIDADE PARA

LATAS E GARRAFAS, PRATELEIRAS,

GAVETAS, PÉS NIVELADORES.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR

BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO

PROCEL, (EFICIÊNCIA ENERGÉTICA) A,

UND

UND

UND

5

5

3
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VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W

(110V). GARANTIA 12 MESES,

DIMENSÕES DO PRODUTO:

860X501X540MM, PESO: 25,7KG.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02

PORTAS, COR BRANCO, EFICIÊNCIA: A,

Potência: 110V - 160W | 220V -150W,

CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO DE

DEGELO, FUNÇÃO REFRIGERADOR,

CONTROLE DE TEMPERATURA, PAINEL

DE CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE,

INTERIOR COM LIGA METÁLICA DE ALTA

RESISTÊNCIA À CORROSÃO,

CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO,

CAPACIDADE - CAPACIDADE: 534 L,

POSSUI 4 RODINHAS NOS PÉS. SELO

PROCEL GARANTIA 12 MESES

UND 3

l ^
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO-BA.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n*. Centro,

Sobradinho/BA - CEP n<í. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n* 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n? xxx/2022,

Processo Administrativo 082/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob

ns. _. / - , neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no

Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxxxxxxxxxx e portador do RG n° xxxxxxxxxxx xxx/xx,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.? 045/2016, e em conformidade com

as disposições a seguir:

1.0 DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto é o registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado,

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

Município de Sobradinho/BA, especificados no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão Eletrônico n^ 027/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(PLANILHA)

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n5 8.666, de 1993 e no Decreto nQ 7.892, de

2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata

de registro de preços;

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro) do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
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3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

^*0 gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

3.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não participante.

4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada.

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.
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5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

w 5.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

5.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

5.9.1.por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES:
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação.

w 6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n* 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMIISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n^ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, de de 20xx.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de fornecimento que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA e a

Empresa .

CONTRATO N2 /20xx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com

sede no Av. José Balbino de Souza, s/n2, Centro, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, inscrito no

CNPJ/MF sob o ne 16.444.804/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n$ 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA,

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ,

inscrita no CNPJ/MF sob ne. . / - , neste ato representada por seu Sócio Diretor,

, portador do RG e CPF , a

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para

fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital n* 027/2022 e Processo Administrativo

082/2022, por sistema de registro de preços, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM que se regerá pelas suas

normas, pela Lei n? 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições

pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa para o fornecimento de ar

condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Município de Sobradinho/BA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as

partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico n^.
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027/2022, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o

procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, no endereço: Av. José Balbino de

Souza, s/n9, Centro, Sobradinho/BA - CEP ne. 48.925-000, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez)

dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.02 - Secretaria Mun. De Planej. E Gestão Urbanística

Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.03 - Secretaria Mun. De Convênios

Projeto/Atividade: 2.070- Manutenção da Sec. Municipal de Convênios

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Projeto/Atividade: 2.010 - Sec. de Fazenda e Administração

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 00
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Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Projeto/Atividade: 2.020 - Gestão das Ações Adm. da Sec. de Tur. Cult. e Esporte

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto/Atividade: 2.033 - Manut. da Sec. Munic. De Infraestrutura e Serv. Públicos

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 00

Unidade: 02.05 -Secretaria Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 2.013 - manutenção das atividades admin. Da sec. de educação

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 01/04/15/19

ORÇAMENTO: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

ATIVIDADE: 1.007 - Const, Ref., Manut. e ampliação de unid. básicas de saúde

2.021 - Ações de assistência hospitalar e ambulatorial

2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

2.025 - Gestão das ações de atenção básica

2.026 - Gestão do programa de assistência farmacêutica

2.028 - Gestão das ações de vigilância epidemiológica

2.051 - Gestão das ações de média e alta complexidade

2.076 - Gestão das ações de outros prog. Fundo a fundo

2.080 - Ações de assist. hospitalar e ambulatorial especialidades

ELEMENTO: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 02/14

ORÇAMENTO: 02.07 - Fundo Municipal de Assistência Social

ATIVIDADE: 2.029 - Manutenção das sec. municipal de assistência social

2.030 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social

ELEMENTO: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente

FONTE: 00,29

CLÁUSULA QUINTA- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:
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5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital

e da proposta, e sua conseqüente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e irreajustaveis por ter prazo inferior a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado, caso

seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5^, § 3^, da Lei n^

8.666, de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
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8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

8.5.A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mail:

protocolopms@gmail.com.

m* 8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal

do Brasil.

8.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento,

apresente a declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro

de 2012.

8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

contracorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
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respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência e prazo de garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n$ 8.078, de 1990);

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos;

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

#" de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
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10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor

especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará

ciência à Administração.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

#, 12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n$ 8.666; de

1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado da contratação.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

1993:
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I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início do serviço;

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no Contrato;

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1* do art. 67 da Lei

ne 8.666, de 1993;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a

situação;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes

de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o^
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direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a

situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n* 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos

I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

tendo ainda direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
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14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia,

aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 169 (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

W 14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório,

serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15

(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n* 10.520, de 2002, na Lei n* 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n* 123, de 2006, e na Lei n? 8.666, de

1993.

C
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)

dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho - BA como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três)

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 " Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: {074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Sobradinho - BA, __ de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MF n.^

2-

Nome:

CPF/MF n.5

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ; Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: {074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



BLL COMPRAS

Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 027/2022

N° PROC. ADM. 082/2022

Extrato de licitação gerado automaticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, de acordo com a

regulamentação realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido pelo

condutor THACIANA CARLA SILVA MANCABEIRA e tendo como

autoridade RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO.

PUBLICAÇÃO: 27/05/2022 12:55

$t-íZ\O REC. PROPOSTA. 30/05/2022 0800

3EC. PROPO5TA: 09/06/2022 08:30

tNICIO DISPUTA: 09/06/2022 09:00

TIPO DE LANCE: MFNOP LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FFCHADO

EXCLUSIVO ME' SIM

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 314.83S.3400

OB3ETO DO PROCESSO

Eventual aquisição de ar condicionado, frigobsr, refrigerador e íreezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais

do Município de Sobradinho/BA

P;i'à ctr-i-sü!!. informações contato via e-mail: sobradinho.licitoc.io@gmail.com, teicfone: 7435383030 ou acesso pelo íínk: hli:p^-,-7bilconip[as Tom/Píoccis

RHfvH0cHdtSKx5 cvMZAfBeE

THACIANA CARLA SILVA MANGABE1RA

S0BRADHMH0-8A- 13/06/20??
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BAHIA - 27 de Maio de 2022 - Sexta-feira :

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 082/2022. PE (SRP) n°. 027/2022. Objeto: Selecionar proposta para obtenção de registro de

preço para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as
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Entregadores são

capacitados para

primeiros socorros

ANJOS DE CAPACETE Mu to

ciclistas entregadores como

Edmilsrin Alves. 32 anos,

costumam dizer que eles são

os primeiros a chegar ao ln-

ual de um acidente de transi

to. No entanto, por não sa

berem como ajudar, acabam

ficando impotentes. Para

formar profissionais mais

conscientes sobre a seguran

ca no trânsito, o iFood trou

xe para Salvador o programa

Anjos de Capacete, que rea

lizou, na sexta feira (27),
uma oficina de primeiros so -

corros para os trabalhadores.

A capacitação ocorreu no

Salvador Shopping, no Insti

tuto JGPM de Compromisso

Social (Espaço UCPM), como
parte das ações de conscien -

tizaçãu que marcam o Maio

Amarelo. Ma capital baiana,

o projeto conta com a parce -

ria da prefeitura de Salvador,

através do progTama Vai de

BUce, daSalturcomoSamu,

o Salvador Shopping e o Es

paço UCPM.

"A gente queria muito tra -

zer o Anjos para Salvador.

Ela nasceu no ano passado e

ainda não estava na cidade.

Quisemos fazer um trabalho

para que a gente pudesse

fortalecer a segurança viária

e introduzir um novo agente,

que seriam os entregadores,

como pessoas que possam

ajudar a prevenir acidentes

fatais", explica Tayara Cali-

na, representante do iFood.

O objetivo é que os profis

sionais estejam capacitados

para evitar acidenfes, identi

ficar o local da ocorrência, in -

formar corretamente a situa

ção ao socorro e fazer atendi

mentos básicos, estando dire -

tamente envolvidos ou não.

Durante os três ânus em

que trabalha cumentregas,

Edinilson já presenciou al

guns acidentes. Após a aula.

afirmou se senEii mais pre

parado para lidar com situa

cões do tipo. "As técnicas

para manter um coração

funcionando ate a chegada

do Samu foi uma das partes

mais interessantes, o que

ajuda a salvar muitas vidas",

disse o motociclista.

A entregador» Elisnara de

Sousa, 25. também vê o irei

Vinte entregadores participaram da aula, ministrada por instrutores do Samu

namento como uma maneira

de ajudar outros entregado

res motociclistas. "Agente

roda muito e só tem o nosso

próprio corpo como escudo.

Vai ser importante seguir,

sabendo que eu vou conse -

guir fazer a diferença na

preservação da vida de um

colega", disse Elisnara.

Ao lodo, 20 entregadores

participaram da aula, minis

trada pelos instrutores do

Mucleo de Kducação Hcrma

nente(Nl-P), do Samu. "Com

o treinamento, o cidadão

passa a entender que ele pode

interferir no processo de so

corro ate a chegada do Samu,

desde que da maneira corre

ta. Ao identificar uma parada

cardíaca, qual e o próximo

passo após acionar a emer -

géncia? Fazer uma compres

são toracica. Foi tudo isso que

a gente treinou", contou

Mareio Coelho, do NF.P.

Ao final do curso, os entre -

gadores ainda receberam um

capacete branco com a iden

tificação de "Anjo de Capa

cete", além de equipamentos

básicos de primeiros socor

ros, jaqueta e certificado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022
Processo Administrativo N° 082/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 27/05/2022 12:55:49

LOTE1

Item: 1 Quant.: 12 Unidade: UN Vai. Ref.: 2.240,20

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU,
TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
2EMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E
INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA

ZUMED COMERCIAL LTDA

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

Marca/Modelo

AGRATTO - VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A /
EICST09FIR4-02EICST09FER4-02, NACIONAL, INMETRO:

ELGIN / HVF9000

TEMPSTAR / 42AVCG09T5

LG/LG

VENTISOL / AGRATTO / Neo / ICST09FR4-02

LG / DUAL INVERTER FRIO

AGRATTO / ICST9FR4-02

PHILCO/PHILCO

AGRATTO/9F R4-02 9KBTU

Valor

3.420,01

2.240.00

2.240,00

2.390,00

3.864,93

2.530,00

3.460,36

4.056,00

2.200,00

LOTE 2

Item: 1 Quant: 15 Unidade: UN Vai. Ref.: 2.478,50

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU,
TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
ÍEMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 110/220
V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DiGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E

INFORMÁTICA EIRELI

A.LB DE OLIVEIRA

ZUMED COMERCIAL LTDA

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

Marca/Modelo

AGRATTO - VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. /
EICST12FIR4-02EICST12FER4-02, NACIONAL, INMETRO:

ELGIN /HVF12000

TEMPSTAR / '42AVCG12T5

ELGIN/ELGIN

VENTISOL / AGRATTO / Neo / ICST12FR4-02

ELGIN / LIFE INVERTER FRIO A

AGRATTO / ICST12FR4-02

PHILCO/PHILCO

AGRATTO/12F R4-02 12KBTU

Valor

3.698,79

2.478,00

2.478,50

2.690,00

2.963,53

2.886,25

3.742,45

4.284,00

2.450,00

LOTE 3

Item: 1 Quant.: 10 Unidade: UN Vai. Ref.: 3.585,75

1 de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU,
TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E
INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA

ZUMED COMERCIAL LTDA

CAMILA SANTOS DE CARVALHO

Marca/Modelo

AGRATTO - VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. /
EICS18FIR4-02EICS18FER4-02, NACIONAL. INMETRO: 00

ELGIN/HVF18000

TEMPSTAR / 42AVCG18T5

VENTISOL / AGRATTO / Neo / ICS18FR4-02

PHILCO / PAC18000IFM9W

AGRATTO / EICS18FR4-02

PHILCO /PHILCO

AGRATTO/18F R4-02 18KBTU

Valor

5.725,48

3.585,00

3.585,00

4.568,53

4.736,25

5.793,00

6.096,00

3.450,00

LOTE 4

Item: 1 Quant.: 10 Unidade: UN Vai. Ref.: 4.632,66

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU,
TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E

INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA

ZUMED COMERCIAL LTDA

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

Marca/Modelo

AGRATTO ■ VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. /
EICS22FIR4-02EICS22FER4-02, NACIONAL, INMETRO: 00

ELGIN / HVF24000

ELGIN / HVF24000

TCL / INVERTER-F / TAC-24CSA INV

ELGIN / ECO INVERTER FRIO A

AGRATTO / EICS24FR4-02

PHILCO /PHILCO

TCLA1 TAC-24CSA1

Valor

7.617,92

4.632,00

4.632,00

6.385,20

5.857,50

7.707,77

8.400,00

4.490,00

LOTE 5

Item: 1 Quant: 5 Unidade: UN Vai. Ref.: 8.577,97

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU,
TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO"

Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E
INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIFÍA

ZUMED COMERCIAL LTDA

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

Marca/Modelo

LG - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA / Split Hi Wall Inverter

LG Dual Voice 36000 BTU/h Q

LG / Voice 36000

LG / S4-W36R43FA

PHILCO/PHILCO

LG/ S4-W36R43FA

Valor

17.290,46

17.045,00

18.147,99

15.768,00

10-050,00

LOTE 6

Item: 1 Quant.: 5 Unidade: UN Vai. Ref.: 14.673,22

2 de 14



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU,
TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO" _____

Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E

INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA

ZUMED COMERCIAL LTDA

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

Marca/Modelo

LG - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA / Split Teto Inverter

LG 48000 BTUs Quente Frio AVNW

ELGIN / PVF48000

ELGIN/48000

LG / ATUW48GMLP0

ELGIN/ELGIN

Elgin Eco/OUFE48B3NA

Valor

25.389,76

14.673,00

18.341,25

31.955,55

20.280,00

13.890,00

LOTE 7

tem: 1 Quant: 5 Unidade: UN Vai. Ref.: 4.218,22

Descrição: "Especificações Mínimas: REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V, CAPACIDADE DO
REFRIGERADOR 333L, CAPACIDADE DO FREEZER 102L COM PUXADOR LATERAL VERTICAL, PAINEL

ELETRÔNICO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM O ACABAMENTO NA COR AÇO

ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS. SELO PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES."

Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E
INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA

ZUMED COMERCIAL LTDA

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

Marca/Modelo

BRASTEMP ■ WHIRLPOOL ELETRODOMÉSTICOS AM S.A. /

BRM56ABBNA, NACIONAL, INMETRO" 005 218/2016, GARAN

SAMUNG / RT46K6A4KS9/FZ

CÔNSUL / CRM56HB

ELECTROLUX/ELECTROLUX

Cônsul /CRM56HK

Panasonic/ BT50

Valor

8.482,43

5.952,50

7.498,38

5.748,00

4.450,00

8.000,00

LOTE 8

Item: 1 Quant: 5 Unidade: UN Vai. Ref.: 2.649,92

^Descrição: "ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM 110/220 V,

Características adicionais com congelador, altura 1.462 mm, largura 631 mm, profundidade
695 mm, cor branca"

Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E
INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA

ZUMED COMERCIAL LTDA

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

Marca/Modelo

CÔNSUL - CÔNSUL SA / CRB36ABBNA, NACIONAL, INMETRO:

005 223/2016, GARAN

CÔNSUL/CRD37EB

CÔNSUL/CRB36AB

CÔNSUL/CÔNSUL

Consul/CRB39AB

CÔNSUL / CRA30

Valor

4.317,32

3.721,25

4.531,97

2,388,00

2.645,00

3.600,00

LOTE 9

Item: 1 Quant: 3 Unidade: UN Vai. Ref.: 1.691,23

Descrição: "ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA, FUNÇÕES:

FREEZER E REFRIGERADOR, CAPACIDADE PARA LATAS E GARRAFAS, PRATELEIRAS, GAVETAS, PÉS
NIVELADORES. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA) A, VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W (110V). GARANTIA 12 MESES, DIMENSÕES DO PRODUTO:

860X501X540MM, PESO: 25.7KG."
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Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E

INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA

ZUMED COMERCIAL LTDA

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

Marca/Modelo

MIDEA - MIDEA DO BRASIL AR CONDICIONADO S/A /

MRC12B, NACIONAL, INMETRO: 001 496/2017, GARANTIA

MIDEA/MRC12B1

ELECTROLUX/RE120

MIDEA /MIDEA

MIDEA/MRC12B1

CÔNSUL/CRC12

Valor

2.439,38

1.786,25

2.817,97

1.740,00

1.680.00

2.600,00

LOTE 10

Item: 1 Quant.: 3 Unidade: UN Vai. Ref.: 4.308,00

Descrição: "ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS, COR BRANCO,

-.FICIÊNCIA: A, Potência: 110V - 160W | 220V -150W, CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO DE DEGELO, FUNÇÃO
íefrigerador, controle de temperatura, painel de controle externo, resistente, interior

com liga metálica de alta resistência à corrosão, congelador de função turbo,
capacidade - capacidade: 534 l, possui 4 rodinhas nos pés. selo procel. garantia 12 meses"

Autor

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E
INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA

ZUMED COMERCIAL LTDA

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

Marca/Modelo

CÔNSUL-CÔNSUL SA/CHB53EBBNA, NACIONAL, INMETRO:

005 219/2016, GARAN

CÔNSUL / CHB53EB

CÔNSUL/CHB53EB

CÔNSUL/CÔNSUL

CÔNSUL/ CHB53EB

CÔNSUL / chb53

Valor

6.777,03

5.803,75

7.294,55

7.800,00

4.478,00

6.500,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winclows.net/participantdocuments/fb2dfbcdb20b414caa4f42b6b870724e.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bda897a42e8040bb850888543011a9bc.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b81acd58b9884id6a7e728d61e14a496.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3535d5fc299a4c538475160db5ec596c.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0a0f3b0db1254c1e85b482f304da7348.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/486c2e7d8bb644a1ab105ee7ef15964e.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c8ce560399d04e08bb7849f9297cfb58.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3c9f1d6ee3df4cbeb01c5ef4203d8e8d.pdf
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Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bea542581c184a35b047ca417dc5e3a6.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a115914ab69d46a79581343637651a48.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad552be6aa984d51a6e0962c081045fa.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/07fc14247dff4be5aba7b66adb3478ec.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e11062e86b89458da7d2e7ac7f15db90.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/01628d33372b436f8e113ef0151422b3.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b432bbda957e4169a299c64f57a4573d.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ed24d7af4e4c4a988e903b75fd272654.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/203be425cb264aaca97eab53be867a57.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c95b87d39fea4d6aa186445352f6de8b.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b5e13983e6554ae381651ffd02e6ddb7.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bfe789aa62d24a34ae0454c91e173364.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/07dbc79811874e94b27b9413adf959a1.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bbcd1e88d8fe4899a4bca57bf77c3684.pdf

orárlo: 09/06/2022 07:44 Documento: Proposta em pape! timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44e7a46438a74d34b02850b5710b7131.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5d97d42354314788b32a85202eadbb30.pdf

Horário: 09/06/2022 07:44 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/28da1479c23c4b7da7d812e42892de88.pdf

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d6eb78dfe0ee4da7953050cb5b943afd.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0bd38118413c43939676decf27e639c1.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bd98ffb4113a4f38b07093435a9cb76b.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5f4e633db0e7428a9fa0d63788c7b5f2.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/668d300560c54e7da35d7d77823f94c3.pdf
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Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bc6228bb76004403951d16d8967aeba2.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3071f776548a4699bea1036e89e33dbb.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronicoblob.core.windows.net/participantdocuments/6ec7007d01a4433eb0c890ec5bc2da36-pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/24132b2e34f2430c92bc9dbd5bfaf6a2.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e763da31774542cfa6707271be27c392.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/04752518cc6f403b9fb85d98da0f7b62.pdf

orário: 08/06/2022 18:31 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6d35ab22fa57412aaf024bebbade3b4c.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b7eafdd21aa646f9935370b986040456.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fc7bef8a5b60451a8bac7ea229311687.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0c6b41c92e024e76a7f5ddf421f05b88.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2085efb8413f46d08930b7bce405b48c.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0d8d1a03385148fbb82939808ef5400c.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletranico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd28c5e119b449f890cd2d155c0578e8.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cb6c53e14a254794802d88437219e471.pdf

orário: 08/06/2022 18:31 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5912139918504e78be6bb65dc66fb37a.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core-windows.net/participantdocuments/c36e386d60c04faeb9e37ca1822b7a24.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/88daffeb355f43e0bcb01b5909cc61eb.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronicoblob.core.windows.net/participantdocuments/22214221fc664502b5c0c9e85ecfa4aa.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fd40010131f84cedbc47cf51fd13e4ea.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ca63a9f2bba34574b64db01b90c67d63.pdf

Horário: 08/06/2022 18:31 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/18391bff43f64fe889e5fbd2d65d3611.pdf

MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c93c8a641ba4a578ac6ff1e9ce56035.pdf
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Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0df49c06a5d84bb4b4eb9d3ad1cd49a2.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1bb53dbe15db4d1cb2f6837d1539b84c.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/726ce077bb924cd782db69d1da356397.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/511613b35c1341399810f3b42748dfb4.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2eeadf19e4924f35a54d85431d74b44f.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/93e58de7156f4764bbea3eb866d206ad.pdf

orário: 08/06/2022 17:05 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dc0eb941ee8d4f7f86a19fc7d6367ab4.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:/yianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6b3acc62565c46aaba7662cf5201f704.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd172d87dae54716b6df70851ef1882d.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0c93c5de8174b919abfa3e1fcb3f984.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9539a2ae7c4946149c743c86460ff1db.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Certidão Negaliva de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e7014c9aa2e346e9ab38bd4383af3297.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6ee71d61d1f24bdba72727b37e10648b.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f0201d45182a4afcbOe8c87a2878de85.pdf

orário: 08/06/2022 17:05 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ed779fa85ac4303965e5785ee862712.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/02505aaf026a4e1c9a6f04863d51c91a.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2067c2211523409a8ccc09e0511e931d.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1f0f44a42aae48f6a1ac509d3a55057c.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c050ebfba19450395ae831bc6c23c0d.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1211cdb50be545d49606c79fe3a2a996.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3e1927b196a045a5bf21c60fa307514c.pdf

Horário: 09/06/2022 10:08 Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f6048013270f4f44b5bdd2edbdfd5072.pdf
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Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7c70e486dad5488992fd178193f85dee.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c35a13f2de0744efb80cf60fc2600df1.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f8806c0d5b91486f94784c968c0dffd6.pdf

Horário: 08/06/2022 17:05 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3dffbe5a8b6542d6a25903af9db9c372.pdf

ZUMED COMERCIAL LTDA

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2a5e0aeec7a34327b501e2606666ee73.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/002642e599ca40a8b4806fbddaa73437.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2ba87839fb974e03b9fb1f15ab3752e7.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/027342fb51c049c19aee95b3e5a70b20.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5c3be46401694bde9635e69b2b6057e9.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cf90bb8cc30b4d78b9ab6d5c9a2bad6c.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/689e5b4f8fca462b804e9634110a3b24.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6a21d5b214d84953825c03aed10d5cf6.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9552d8b7cf7e424eb420eec3236db0c2.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0374db1fe1ba4ae7af0ee39dd2f5ced0.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partictpantdocuments/71a1126829194a98b85f877313567af7.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/557d10f4e047445490c8ccf81d6e88e1.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d124eaff23934fed8e0805865e021ad1.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/14b68be297ce44bcb3a82e5f3c0c206e.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8f2ae2b9e7194efa8c7fe05364e2823d.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/39f7df48b5c74b61aa763385feb931eb.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d9238f6625464c56a8c5e155bd8184a8.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2a198862e35947c88a7e26c2c98b39bd.pdf
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Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/15420b86e62a42e28f219fb30fa282c4.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/2a4ff00e88e14cbca30d64dbd90a263a.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ca8f209619f44c2fadad98f69d75ba3b.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/820ca7502a5d4e2fac54b6c2b76f6f06.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8485978283ac4571b2c9f37aa37f180b.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fc5ab30dc360445bb0307c8e08a0e6c1.pdf

prforàrio: 09/06/2022 00:01 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3c47f80b373748409893e461275660fa.pdf

Horário: 09/06/2022 00:01 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/870a25f7b1fc4813898e6bbfa50bf0f6.pdf
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ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6e18d45f4d5a4bfeafe11b0bfbcbf47c.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/27553e69f8724200a1b1a89595eaac10.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ccc8bdfa8c964d6abc77fc19356101c2.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/41eadd982069488d8f9c7a939472e488.zip

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/394e6e2af698481c98d6f4943ef42180.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/443796bc49ac43b58aceb8a209340913.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0b76ea1880a44c2ab1de6303ebc48679.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c5163dacc13c4b189bcfa78f89ecb27e.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c1a5e665ff014c1186eea9b54fe981bd.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/01bacba5ff724f448abe9f30e572e417.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/737dc137c979412993172a423756661b.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/78b9a256180942369d636da974a5f9a0.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/de7dcd80bc10437090d7a6af2af50eaa.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Outros documentos

|£ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/21ee796e82884c298d2bf0693f782ea5.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c46dc6117b4f4d26ad6c35e9b5i6570e.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dfe03657bf2e4ecea8e741d91aec20b7.pdf

Horário: 08/06/2022 15:49 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6bfaa7ab3f124dd78ba74df69c15c39e.pdf

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e1082c23b0ca41969cf28cfdf2f9e110.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/235705b7182144b5b7bdf07f1a547130.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2a33b2e696284f5d869694cf7789a1f1.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ebc34d5807954a409ccf81a33cab68dd.pdf
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Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f0cb78f401f6495ea65569bb90feac2c.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ed54631ba46e45d4872600473db1dc16.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fb687e399a6b4cf49fae858e6f3d7d70.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6b994c7a26694aadaa970c6f9d5995ff.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e352c379762443a0804321330f9f93b8.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/11d734b40299471ca9ba3d8c77de91fa.pdf

orário: 08/06/2022 11:06 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e3a858d89b954a749f47802e27bf18e3.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a950441468094fa48766b543731fe0ef.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7ff601bf1dda4723a2007a5e4e5e2363.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/08ce76683fa0496cb75024f6734c6b0f.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9cc79bf9e3eb4296afae85ac404f7c4d.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5e801035c5cb487990543badd4f1c66d.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f9dff291d044dd7aa40f4a9eebd86d4.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/423fc83a08f3449989efd0b9795ecc62.pdf

orário: 08/06/2022 11:06 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/271ad834bb4546d8b80be43370ab7243.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5a841fe02eb9481bb6dc94391c6a3076.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/13ae896c06ee4f1f90920d99f7ff2387.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1fe6759410af48298d6198384752f43b.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/33dccbf2171c46c9930b514aadea75ab.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c7be70c53f4445fd8f75447fb01b8f09.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/82b45b7dd17b441bafe98f4e408c2593.pdf

Horário: 08/06/2022 11:06 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0657c3d50f0e4c87bd5048e8bf12c117.pdf
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SAMILA SANTOS DE CARVALHO

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b0de789864934faaa01ffad7868ce20c.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a70c95a2caec49cfa2834588aa3703e9.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lartceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6f15663486ca41efa04fdccf3298d758.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b855151c8cbd4769bf4f9921d5616046.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5c3e5ae6bbf44d64be4fe11e5771aec4.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/46d63382c58349058ec7d00d9d4cfeae.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/011c23682ac445cd82d01ccdf61743b3.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd6cd6531db74275adbb5d82bec520e2.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e4be8edca6754c06bac4bd8f7fabb980.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4c2442e833f8421cbde425b20c005874.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/702ad6e018644c01a8b6a6c0421b3030.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.Core.windows.net/participantdocuments/67a85e9a000f49d19480207a4727349b.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/532a447b67274e32aec448fd38b8b2e5.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/aaef73b187d84a4a862e380b4780288f.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cfed744f9bda4efa8d44046288437c57.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3cdb4b79b4494221b6386aa3510d56c5.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/47b7f3ded162487a890f1196a8af0a2f.pdf

Horário: 09/06/2022 00:42 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bf4f61919a2641d79eefbc33462eb3ad.pdf

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2e127470d45f4ab6b1a60adfbc52c56e.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ec75ead7d6df443aa8a62e2de82b1664.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6c7f3d5f7fb140099e23e7ed147da2fa.pdf
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Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/53d1ea7ccb274682b98385844a901eff.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/20cbaa65aed041799b375c18b5a70fdb.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2a3a6055e488418390f2a3b74debbdaf.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/748f613aaf124da58f1c4aa6ab243247.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7df95b7eda084a6298c66209cd471430.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b7ac380cd28445ff8acf0dc799d03607.pdf

horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a2a1 b2c3e9a04a4bbec9e64a2f7d6969.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/772bd73e3ec143b783816d22b49fd851.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad7c94b035674aef99966b1893c52247.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7a5241536c0d4893b83d944866e2aadb.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/945c163a0eda45fa99f306be9c8b8201.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ac6f1a347e1141bdb3d49d7147096a67.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a3f91036db184d1a974b75f638398e64.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/df137b8b3334425884e4ca2d6fe87627.pdf

orário: 08/06/2022 10:11 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7e2b86dd2fa54ffc889eee0ae0eb9175.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a70188867c241e9a9b19cc1815bb88f.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fd2dc9c53144459b9aeaecc496d2343d.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/57f71cbc6e6e48cfb4304fd16b140735.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/41ea06240aa0494bb2f837771919e979.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1eb411c2e05143f88bf839179e97d7f1.zip

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada ecom CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/04a2f6b3ca184c41a7dfef79b5e558ab.pdf

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9e173fba00aa4a0983c65b6d4c4cb7b1.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

Horário: 08/06/2022 10:11 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.Windows.net/participantdocuments/3065d475c5c647e08e7c41ea0d242fba.pdf

A.L.B DE OLIVEIRA

Horário: 08/06/2022 22:51 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cf87612a75d943039afe3693a40be2bc.pdf

Horário: 08/06/2022 22:51 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7da55e2f13d049778dc626c16cba493d.pdf

Horário: 08/06/2022 22:51 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletranico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6e7738e747fa49259b7fb58148fda288.pdf

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Horário: 08/06/2022 16:56 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/79a755f126a84fabb123e9d151611bb7.pdf

lorário: 08/06/2022 16:56 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletranico.biob.core.windows.net/participantdocuments/08101b452923459c9c0eb076e4734c61.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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Samila Santos de Carvalho - MJ VARIEDADES CNPJ:40.549.778/0001-79

Rua Betania, S/n, Oliveira, Capim Grosso-BA, Fone: 74 3651-0822

PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Sobradinho -Ba

Ac: Pregoeiro Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO N°027 /2022

Senhor pregoeiro,

Vimos apresentar proposta comercial referente objeto do presente Pregão Eletrônico,objeto da presente

licitação é o registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

Declarando expressamente, que:

Recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta

Acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário

e global.

Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e

seus Anexos, comprometendo-nos a proceder os serviços objeto desta licitação.

Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas e custos relacionados com os serviços a

serem executados, especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária,

constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução

completa do contrato.

A proposta terá prazo de validade de 90 (Noventa ) dias corridos, a contar da data da sua

entrega, com fornecimento imediato após a solicitação.

' RAZÃO SOCIAL: SAMILA SANTOS DE CARVALHO- CNPJ: :40.549.778/0001-79

ENDEREÇO: Rua Betania, S/n, Oliveira, CAPIM GROSSO-BA, CEP.: 44695-000

TEL: 74 3651-0822 E-MAIL: casadocartuchocg@hotmail.com

REPRESENTANTE: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA CPF : 064.776.165-30

DADOS BANCÁRIOS:

CONTA: 12525-3 AGENCIA: 1156 BANCO: BRADESCO

SAMILA SANTOS *»|nMo"'f°™d|9||a| w

Capim Grosso-BA, em 09 DE JUNHO DE 2022 DECARVALH0 r^=c™

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

CPF. 064.776.165-30

Sócia-administradora
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COMERCIAL LTDA.

ANEXO - PROPOSTA COMERCIAL

PARA: Município de Sooradinho - BA.

REFERENTE: PSEGAO ELETRÔNICO N° 027/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022.

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:

RAZÃO ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: NO 06.345.634/0001-62

INSCRIÇÃO

ESTADUAL

INSCRIÇÃO ,a,5
MUNICIPAL

ENDEREÇO: RUA TOM JOBIM (ANTIGA RUA U) - QUADRA 17 LOTE 33 - N°12 - CONJUNTO PRISCO VIANA - BARRA DOS COQUEIROS-SE CEP: 49.140-000

CONTATO: 79 9 8877-0305

c

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: CLEUMAR GONÇALVES DE OüVEIRA

RG 2.025.420 5SP/GO

CPF 549.652.921-20

FUNÇÃO: SÓCIO -ADMINISTRADOR

ENDEREÇO: RUA ARÜNDO SANTOS, 200, COND. ALAMEDA DO SOL, ARUANA, ARACAJU-SE

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: BRASIL

AGÊNCIA: 1224-6

CONTA

CORRENTE:

FAVORECID

O

S0.939-6

ZUMED COMERCIAL LTDA.

aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DECLARAMOS QUE,

a) Nossa proposta no valor global, dos Itens estão inclusos todos os tributos, contribuições para fiscais e quaisquer despesas, inclusive frete, ou encargos inerentes aos produtos que ofertamos. Este
preço corresponde aos preços unitários e totais oferta dos conforme a planilha

b) Manteremos válida a Proposta pelo prazo de fifl <«atentai dias consecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo
RECURSO de habilitação ou inabilitaçlo de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais imougnaçoes, durante o período de seus
respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos;

c) No fornecimento do objeto desta Proposta observaremos rigorosamente as especificaçBes técnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita execução do objeto, de conformidade
com as normas e padrões do Município de Sobradfnho - BA.

d) Manteremos durante toda a execucSo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO N°

e) Obrigamo-nos a entregar os bens objeto da Licitação em até 10 (dez) dias após a ordem de fornecimento.

f) Temos inteiro conhecimento das exigências e obrigações apresentadas no edital - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022.

9) Prazo execução/entrega; Será de acordo com as necessidades do solicitante, com previsão de uso para 12 <doze) meses ou até o término da quantidade solicitada, contados a partir da assinatura
do CONTRATO.

h) DECLARAMOS, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de junho Oe 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outuoro del999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, pengoso ou Insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

iJDeclaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art
9U, inciso III, da Lei 3.666/93

J) Declaramos que, lemos, entendemos e aceitamos todas as regras editalícias de forma irretratável.

L) SEGUE ABAIXO A PLANILHA DE PREÇO CONFORME O TERMO DE REFERENCIA DO EDrTAL EM EPÍGRAFE.

fÕ6.345.B34/OO01-

CLEUMAR Assinado de forma

OONCALVESDE goncalvesde

OUVEIRA54965
Dados: 2022.06.06

17:47:00-03W

CNPj N* 06 345 634/0OO1 62 - E-mai! zumeci.comerctaipemai! com

Rua Tom joburv Mi 12 - Quadfa 17 lote 33 Conj Pristo Viana CEP 4914O-OOO- BARRA DOS COQUEIROS

Tel; 3256-93O4 - (79)99128-1618



COMERCIAL LTDA.

APABELf° AR CONDICIONADO,
JENSA0 220 V'

ADICI0NAIS'C0NTR0LE

CONTROLE REMCTO/DISPL^Í
U0^20v ^Pn^^CIDADE «FWGBWCto 18.000 BTU TENSÃO
110/220 V, TIPO SPLTT, MODELO SPLTT INVERTER
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/D,SPLAY DIGTTA^

ADICIONAIS 1 CONTROLE

■

Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO,

REMOTO/QUENTEFRIO/OESUMID IF1CAÇÃO/FILTRO

ssr^-sas

Especificações Mínimas: REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITRnq
CAPAODADE DO REFRIGERADOR 333 C ^S

O ROSTFREE 435 LIT
CAPAODADE DO REFRIGERADOR 333L, CAPACIDADE DO FREEZER

4 ROCINHAS NOS PÉS. SELO PROCEL. GARANTIA 12 MESES

Barra dos Coqueiros - Sergipe, 09 de junho de 2022.

CLEUMAR Assinado de forma

d'9ital pOf CLEUMAR
GONÇALVES DE

Dados: 2022.06.06

17:47:11-0300'

Tet: 3256-9304 - (79)99128-1618



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL CAPIM GROSSO

Ivará
FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO

No: 28613

2022
NOME: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

CGA: 000.004.786/001-92 CGA Anterior:

FANTASIA: MJ VARIEDADES

ENDEREÇO: RUA BETÁNIA, 331 - OLIVEIRA

44695-000 - CAPÍM GROSSO - BA

CNAE PRJNOPAL:

CNPJ/CPF: 40.549,778/0001-79

CNAE TRIBUTÁRIO: 4781-2/01

DEMAIS CNAEs:

Comércio varejista especializado de ecjtipanientos e siflwimentos <ie informática

ifaüy»gfc> Saníttna: NAo V

a FucaHiaçâo Ambiental: NAO

D«ti d* ln*criç*o no Cadastro Municipal: 01/02^021

OS^Íl/2022 Vílktode: 31/12AÍ022

Hora de Funcionamento: 08:00 às 15:00

Observações:

• Manter em lugar visível.

13230982000150GILMAR

v3.0 - DAUT1N Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/01/2022 09:00 58 que o documento de hash (SHA-256|

Oeai35c0cc2acb3c1627ba26546ldb2a1ac8bd56c7726d713dee5a2608d9663t>4 foi validado em 05/01/2022 16 48 46 através da transação blockchain

0x6349d892357e5773b62b69cac695dec9fffc50354420a07d07e1e5142a8e2at>5 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 44789)



Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itqjaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www. dautin. com dautin(a,dautin. com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código eead5c0cc2acb3c1627ba26546fdb2a1ac8bd56c7728d713dee5a2608de663b4 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 44789 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará Samila 2022", cujo assunto é descrito como "Alvará

Samila 2022", faz prova de que em 05/01/2022 16:48:22, o responsável Carlos Jorge Miranda da Silva

Júnior (O33.*™.""*-23) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova

de autenticidade, sendo de Carlos Jorge Miranda da Silva Júnior a responsabilidade, única e exclusiva, pela

idoneidade do documento apresentado a DAUTÍN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/01/2022 16:55:43 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2° e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x6349d892357e5773b62b69cac695dec9fffc50354420a07d07e1e5142a8e2ab5

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
L O C K C H A

Prettfinòa da fevúbfca Casa CMI
Subchefe para Assuntos Jurídicos

MHSD* PROVISÓRIA 2.200-2

DE 24 tX AGOSTO D€ 2001.



PREFEITURA MUNICIPAL DE QU1XABEIRA

ADM. UMA NOVA HISTORIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa

SAMILA SANTOS DE CARVALHO, através do CNPJ: 40.549.778/0001-78,

estabelecida na Rua Betania 331,Oliveira - Capim Grosso/Bahia, CEP:44.695-000,

detêm qualificação técnica para fornecimento dos seguintes produtos:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE AR

CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS.

Referente ao contrato 536/2Çfi1e Disf^nffâ ■.046S20J1,, com vigência de

22/03/2021 a ftft^ Ií""N ^

Os produtos

com os obj

demonstrad

apresentados. ^&

tde e de acordo

linda que, foram

que nos foram

Quixabeira, 20 de Outubro de 2021

SAMPAIO SILVA

Prefeito Municipal

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n. Centro, Quixabeira - Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ: 16.443.723/0001-03

Tel: (074) 3676-1026 Site: www,quixabeira.ba.gov.br E-mail. ouixabeira.Bovfâjgmail-com

v3.0 - DAUTIN aockcfwn Docurwntí» Dfltas e Swwcot LWa EPPcMifics«Ti25roií2022 16:19.31 tju80doajm«ntada hash(SHA-256)

7ab2etxlci}9fé<Mbc»449B05M>f7133731 cA»c3691 (Me31f207

0><rt«o«Wx«7cWcfit)373W)cn«Mieo1o7af3247t)Bi3Me9B879283di45^ pode ser wrfflcMo em tn^aJ/ww«r.dautln.conVFiwa»<* (NIO 47950)



RuaXVde Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, ítajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 j (47) 99748-2223

www.dautin.com | dautin@aautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de
código 7ab2ebdcb5f8d4bc*449S05bbf7133731cdd0c369104«31f207o2ffd780B50S5 foi autenticado ' de
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede biockchain Ethereum Classic sob o
identificador único denominado NtD 47969 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado Capacidade técnica AR CONO. QUIXAB
SAMILA ", cujo assunto é descrito como "Atestado Capacidade técnica AR COND. QUIXAB. SAMILA " faz
prova de que em 25/01/2022 16:14:66, o responsável Carlos Jorge Miranda da Silva Júnior (O33.*~.***-23)
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de Carlos Jorge Miranda da Silva Júnior a responsabilidade, única e exclusiva, peía idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/01/2022 16:16:41 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ari 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Ari. 107 do Código Civil e
Art 411, em seus §§ T e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x«446cbebcaa7cb9c6b3732bcf1f85d18fl1c7af3247b913«e698879293d145fad
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscoutcom/etc/malnnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ÜAUTIN
LOCKCHAIN
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NF-e

N°000.000.02ft

Série 001

SAMILA SANTOSBECARVALHO

0-ENTRADA

1 - SAÍDA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fezenda.gov.br/portal ou no sile da Sefaz auíonzadora

niíAtJinuHAçÀODfiuso

129210606427936 Q7/W/2021 16:47:85

Venda a vista

lüCitlCÀÜ ESTA»!Al

175712325

DESTINATÁRIO / REMETENTE
— '

NOfcC/HA/ÀDSOOAÍ.

CNPJ/CPF

40.549.778/0001-79
«8Í3UÇAO estadual isu sirasrmm) ttuhutAkih

13.955.405/0001-25KWHAíAJD SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE QUKABEIRA
. .._ . i

BAST. I* CÁLCÍS.0 OO tCMS SIMWT

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

Tnh «prox RS 186.47 fedeni« RS 261,00 BMidwl

Fowe mrTBASDCOAE

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

BANCO OO BRASIL

AIÍ3O46-S

CC. 2» Í»-J

OATA I? H(»A DA IMPRESSÃO: OWM/Kttt 16.47 07

GDOÍ» SUMO ÜDCX)R SiMo«s Ud
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NF-e

N° 000.000.192

Série 001

0ANFE .
Documento Auxiliar (to

Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA

1 - SAÍDA

^í^asantosdêcãívãIhõ

N° 000.000.192

Série 001

Folha 1/1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
ww^.nfc.íazenda.gov.br/portal ou no site da Seíaz autonzador»

rua betania. 331 - OLIVEIRA - CAPIM GROSSO - BA - CEP:

44695-000

Fone:

1292110265*3075 16/12/2021 09:43:16

40.549.778/0001-79

10/12/202!

ÜAtA I)A SAÍBA.

10/12/2021

29.968101/0001-32

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUIXABEIRA

R ÍOVITO SOUZA NOVA1S, SN

QUIXABEIRA

^LQ DO IMPOSTO

CALtDtODOOÍS

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

IWOBMACflCS COMMSMENTARBS

BANCO DO WIADRSCO

CONTA IZ.S25-J

(aWOR SLIMC - GDOOR SiíWmss Lida

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 10/110021 09*3.11



NF-e

ND 000.000.191

Série 091

Recebemos

10/12/2021 Üest/Reme

õnatwadowscobx*
[dÁ fA DO RECEBIMENTO

DANFE ,
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

SS5ÍASANTOSDE CARVALHO

0-ENTRADA

- SAÍDA 292U240 5497 7800 0179 5500 1000 0001 9112 4942 3631

N° 000.000.191
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfc.fezeDd8.gov.br/pomi ou no site da Scfez autonzadoran» betama, 33 i - OLIVEIRA - CAPIM GROSSO - BA - CEP:

Folha 1/1

IMSCRIÇiü ESTADUAL DO SUBSTITUTO lUffilITAHlO

C

129211026582763 10/1272021 69:49:27

OJPJÍCPF

40.549.778/0001-79

Venda a vi»U

STADUAL

175712325
— I

TINATÁRIO / REMETENTE
DATAOAKMiSSAO

10/12/2621

RATA OA SAlIJA

10/12/2021

16.443.723/0001-03

CEP

44713-000

INSCRIÇÃO HSTADUAI

PREFEITURA MT 1NIC1PAL DE QUIXABE1RA

PC 2 IDE ABRIL, S/N

WIWICÍFIO

QUIXABEIRA

<ULO DOIMPOSTO ioetKCALCÜLODOIOB «ÍBST VA»* DO I

0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DesaUÇÃO DO PRODUTO / ffl«VIÇD

.RCOJÍDiaOKADO 12000BTU AOTATTO

PADOS ADICIONAIS

Ç

BANCO DO BRAOESCO

AG 11M

CONTA 11525-3

GOOOR SUMO - ÜDÜÜR Sülemai Uda

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 10/12^1021 «-.«MS



PRtffEITUftA DE

«rno: Mudança 4» Ronovnçjío.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Ponto Novo, Estado Dá Bahia, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica sob n° 16.444.143/0001-22, situada à Praça Leônidas Freire,123, Centro,

CEP- 44755-000, Ponto Novo/Bahia, por meio do Setor de Compras, vem através deste,

ATESTAR para os fins que á empresa ZQ&LA SANTOS DE CARVALHO SILVA, com

endereço na Rua Bêtania n° 331, Capim Grosso- Bahia, Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica sob n° 40.54S.77S/0001 -79, forneceu os produtos descritos abaixo de forma

satisfatória e eficiente, para atender as necessidades do Município de Ponto Novo/Ba.

Não tendo havido qualquer ^to que desabone sua conduta, responsabilidade técnica

e comercial, dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua

obrigação, não havendo reclamação ou objaçfiè quanto à qualidade dos serviços.

e-Eletrodom»stico:

nt&s dé^fnfojmanca

Fornecimento de Material de Expediente

Fornecimento de Material de esportivo

Ponto Novo, 10 de setembro de 2021

- DAUTIN Bloclichalft Docunantu OigiUiB*SHViçat LMt EPP cwtíHca fn imUXW 0SO4S4 qu» o ttocunwnra da tmb JSHA-2S6)

*mic3mB<Mm^

ih»1aâ2dat4e«tSc:7WiÍ^^



Rua XVde Novembro, 64 ■ Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí ■ Santa Catarina

(47) 3514-7599 / (47) 99748-2223

www.daatin.com} dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUT1N BLOCKCHAHM DOCUMEhíTQS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautín Btockchaln Co. CERTIFtCA para os devidos fine de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado peta tunçâo hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 051aM45cede26474»f35bc884c»»f7a14flt82c33766d886ac»c1394ctícd<laf foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes1 através da rede bfockchain Ethereum Ctossic, sob o ídentifícadof único

denominado MID 48283 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento Intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE TSNICA P NOVO SAMILA
-, cuio assumo ê descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE THNlCA P NOVO SAMILA ", faz prova de
que em 27/01/2022 08:45:36, o responsável Carlos Jorge Miranda da Silva Júnior <03X**V"-23) tinha
posse do 8K?uivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Carlos Jorge Miranda tía SHva Júnior a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a DAUT1N Btockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/01/2022 08:47:14 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Btockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411. em seus §§ 2o e 3* do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278^2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site httpa:#www.dau«n.com e informe o código da
transação biocfccheM 0xb050d4cd74cc*ee57awf3»e4737f39cc1 a22cfcd4eaf5cc791178cb5t8aba4

Também ê possível acessar a consulta através da rede btockchain em https^rblocl»coutxom7ètc/malnnetf

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

OAUTIN
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipa. de Saúde, inscrita no Cadastro Naciona, de Pessoa Jurídica sob n»

16.443.772/0001-38, situada à praça Nilson Carneiro s/n, S^Bf^^^
ATESTAR para os fins a que servir o presente, que a empresa SAM.LA SANTOS DE
CARVALHO com endereço na Rua Betânia, 331, Oliveira, Capim Grosso- Bah,a, CEP -

44 695 000 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 40.549.778/0001-79, forneceu os

produtos descritos abaixo, Referente a iicitaçào P.E. 003/2021, de forma satisfatória e eflcente

Não tendo havido qualquer fato que desabone sua conduta, responsabilidade técnica e

comercial, dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obngaçâo,

não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serv.ços.

Objetivo do Contrato

* AR CONDICIONADO AGRATTO HW INV 9000 BTUS - 02 Uni

* COMPUTADOR POSITIVO MASTER D2200 CORE 13 86B HD 1TB DDR4 9«GERACAO ♦

TECLADO + MOUSE - 06 Uni

♦ MONITOR LED 19 TN 19TRS- WIDERSCREEN- 06 Uni

♦ IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER DCP L2540DW - 01 um

Valor do contrato - 28.474,00

Saúde/BA, em 21 de fevereiro de 2022

IDwwL Y&n

Assinatura
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■ Decaio, soo as penas da ,eí. c,ue conheço . atendo aos '^'*^^
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Ucença de F**?ZSiStoSdS«. 9 resWções ao uso de
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo °^a*e*™™as LiteZ para fins de
espaços públicos; autorizo a realização de tof*»»***** no^%°™^f*e^e 0 nâ0 Lndimento
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as Penas.°fJ^:'*r "íl"3 °^lamento deste Termo
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio P*^,,1»"*™™"^
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funaonamento.

• Declaração prestada peto empreendedor no ato de registro da empresa.

*• Ce****, compro,, a, inac**,. *.* r«ançaS . a sfluacaa de .nouadra^mo do empresar» na cond.**. de Mlaoen,preendedo, ■n.TMdua,. A

sincronizado nacional), informe o» elementos abaixo no endereço eletrônica

Número do Recibo Número do Identificador ^1^
ME68274216 00006477616530 01/02/2021

Digitalizado com CamScanner



SAMILA SANTOS DE CARVALHO 06477616530

, mediante as condições estabelecidas «as cláusula* seguintes:

ALTERAÇÃOTO NOME EMPRESARIAL g |

Cláusula Primeira - Alterar o nome «áapresariaVque passa a ser SAMILA SANTOS DE 11
CARVALHO SILVA. £ g

ALTERAÇÃOB0 CAPITAL 8 S

capital, sendo que a diferença centra-se tntegrali^da da seguinte lorma

100.000,00(CEM MIL REAIS) em jsioeda corren^ do Pais. |

DO OBJETO g

Cláusula Terceira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das |
seguintes atividades econômicas: g

wmmÊÊm !

SflS

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2021
Certifico o Registro sob o n° 98079904 em 10/06/2021

Protocolo 218774230 de 02/06/2021 oQfl1n432131
j c A»i>ii a c AKjTfTí DF CARVALHO SILVA NIKt zytn UhOií Io i

Nome da empresa SAMILA bAN usu;r" . b b br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
■ãj*i^»fc Este documento pode ser verificado em nttp.//regin.juceD.Da.gov.ui/Mu 1 cm i i^n^

#VCC0 Chancela 167053199096546
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gera!



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

SAMILA SANTOS DE CARVALHO 06477616530

ATACADA DE

sssavsss^rHi^rassa1 s

ffSKffSK
hbbsí

fará escritório.

ATIVI»ADES ECONÔMICAS

4751-2/01 - comércio varejista

informática»

7733-1/00 - aluguel de máquinas * equipamentos pam escritório.

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática.

4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos.

4744-0/02 - comércio varejista 4elaadeto* e artefetos.

4729-6rt)2 -comercio vmtfistede mercadorias cm Nas de

4723-7/00 - comércio varejista de bebidas.

em equipamentos c suprimentos de

JVCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98079904 em 10/06/2021

Protocolo 218774230 de 02/06/2021

10/06/2021

Chancela 167053199096546

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



^ápa^âtm para construo»© sem opeisdor, exceto

ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO BHOTVIDUAI-

SAMU-A SANIIG&PB CARVALHO 06477616S30

4721-1 /02 - padaria c confeitaria coM predomittância 4s revenda.

4713-0/04 - lojas de departamentos ou maga^nes, exceto lojas francas (duty free).

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo.

4754-7/01 - comércio varejista

7732-2/01 - aluguei de máquinas

andaimes.

5620-1/04 - fornecimento de alimentos preparados pre^ondera«»i«ntó para consumo

domiciliar.

4772-5/00 - comércio varejista de cosirtéticos, produtos de perfumaria c de higiene

pessoal.

4763-6/03 - comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acísssórios,

4763-6/02 - comércio varejistad© artiaos esportivos.

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria,

4757-1/00 - comércio varejista especializado de pef** « acessórios para aparelhos
detroeSttronicos para uso doméstico» exceto informática e comunicação.

4756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios.

4711-3/01 - comércio varejista de mercadorias em geral, com pit^ominância de
produtos alimentícios - hipermercados.

4691-S/OÓ - comércio atacadista de mercadorias em geral, com predwin&icia de
produtos alimentícios.

4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico.

4643-5/01 - comércio atacadista de calcados.

4642-7/02 - comércio atacadista # roupas e ace^ôrios para uso

segurança do trabalho.

4641-OT3 - comércio atacadista de artigos de armarinho.

4641-9/02 -comércio atacadista de artigos de cama, mesa c banho.

4639*7/01 - comércio atacadistadei»oduto»altaaentfcios em

4635*4/01 -

4541-2/06 - comercio a varejo de peças * acessórios novos para motocicíetas e

motonetas.

4541-2/03 - comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas.

4643-5/02 - comércio atacadista de bolsas, «mias e «rôgos de viagem.

■X

■o n

f

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2021

Certifico o Registro sob o n° 98079904 em 10/06/2021

Protocolo 218774230 de 02/06/2021

Chancela 167053199096546

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



ALTEIMC&OIJ*»0»RESÁRIO BSDIVIBUÀL

06477616S30

m

4645-1/01 - comércio ataca^sta de tóstromentos c materiais para uso

hospitalar c de laboratórios.

4671-1/00 - comercio atacadista As madeira e produtos derivados.

4665-6/00 - comércio atacadista de laáqumas e equipamentos par* uso

e peças.

s, aparemos e

os e

mádteo, cirúrgico,

comutai; partes

4664-8/00 - comercio
odonlo-médico-hospitalar; {>artcs e peças.

4661-3/00 - comércio

agropecuário; partes e

4652-4/00 - comércio
telefonia c comunicação.

4651-6/01 -comén^alae#fetadeeíiuipan*entosdeiráe«nátjc^

4649-4/01 - comércio

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papeíaria.

0159-8/01 - apicultura.

para uso

de

Cláusula Quarta - Pennanecem inalteradas as âemai$ ctávisuias.

E, fxw estar assim «justado, o empresário müm******** instrumento.

GRO^O - BA, I dejunho de 2021

^MWBLA SWTOSmCARVALHO SILVA

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2021

Certifico o Registro sob o n° 98079904 em 10/06/2021

Protocolo 218774230 de 02/06/2021

Chancela 167053199096546

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



218774230

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

SAM1LA SANTOS DE CARVALHO SILVA

- ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 29810432131

CNPJ 40.549.778/0001-79

PFRTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98079904 DE 10/06/2021 DATA

pf: 01184897557 - REJANE ALVES D

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n° 98079904 em 10/06/2021

Protocolo 218774230 de 02/06/2021

JWtÊmB Chancela 167053199096546
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

10/06/2021



E

ANEXO

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

de autenticidade referente à alteração Z£^££
d VA irit no cnpj: 40549778/0001-79 e nireDE àARVALHO SILVA, inscrita no cnpj: 40.!

29810432131.

EU REMNE ALVES DOS SANTOS, com inscrição ath
040787 expedida em 19/08/2016, inscrito co CPF- O1]-848'87™1
^ LT^as da Lei penal e, sem pre^zo das sanções

, que este documento é autentico e condiz com o

Documentos apresentados:

1- VIABILIDADE. (05 páginas)

2* DBE, (Qt pagina)

3- CAPA<01 pagina)
4- CONTRATO SOCIAL, (04 paginas)

5- RECIBO DE PAGAMENTO (01 páginas)

6~ RG DO EMPRESÁRIO (01 página)

7- Certidio de regularidade (Oipagina)

O tu

1

in D,

l/l O

-1 h

> tu

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2021

Certifico o Registro sob o n° 98079904 em 10/06/2021

Protocolo 218774230 de 02/06/2021 ^re 2g810432131

Nome da empresa SAMILA SANTOS DE ?^*PJ br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
j"——— ^S[e documento pode ser verificado em nttp.//regin.juceD.Dd.yuv.Di/i-v-' ■ !_>■• i^^v

JVCbV Chancela 167053199096546
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



08/06/2021

COHSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PRORSSIONAL

IDENTIFICA

NOMc...„——..■

REGISTRO

CATEGORIA..

Lodo registro

: reuaneatves dos santos

.; 8A-040787/O-3

! CONTADOR

A falsificação deste
documento constitui-se «n crim* previsto no Código Penal
o awtor à respectiva ação pena».

; BAHIA, Q8/Q6/2021 as 16:42:16.

Código de Controle: 433480.

Para vortffóar a auténticidada deste documento consulte o site do CRCBA.

1/1

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98079904 em 10/06/2021

2S

10/06/2021

52
Chancela 167053199096546 Inci^<
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2021

por Tiana Regila M G de Araújo ■ Secretária-Geral



FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA

DIÁRIO DETALHADO

N" de Ordem 1

Contém este livro 18 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 18 e servirá de DIÁRIO
nFTALHADO n* 1 referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/05/2021
a 31Ã 2/20?? sendo a datade Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e obtidas através
de pSm^to eletrtnico com os lançamentos das operações própnas do estabelecimento
abaixo identificado:

Nome: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

Endereço: 10 R RUA BETANIA, 331

Bairro: OLIVEIRA

C.E.P.: 44695000

Cidade.: CAPIM GROSSO / BA

Reqistrada na JUCEB sob n° 29810432131 e arquivado em 25/01/2021.
Inscrição Estadual n° 175712325 e C.N.P.J. n° 40549778000179

REJANE ALVES DOS SANTOS

CONTADOR

C.P.F.:01184897557

R.G.:0796945276 SSPBA

C.R.C.:BA040787/O-3

CAPIM GROSSO/BA, 1 de Maio de 2021

SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

EMPRESÁRIO

C.P.F.:06477616530

R.G.:1633142922SSP-BA
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iVCEB

Junta Comercia) do Estado da Bahia

Certifico o Registro em 17Í02/2022
Arq" lvament^T200999178B Protocolo 22672833 de 17 02/2022
Nome da empresa SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA
NIRE 29810432131

SVre^
Chancela 191055016871 ,,m,,,n,,
Esta cópia foi auienticada digitalmenle e assinada em 17/02/20Z2
por Tiana Regita Mota Góes de Araújo - Secretaria Geral
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SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

Contabilidade

CNPJ: 40.549.778/0001-79

NIRE n° 29810432131 de 25/01/2021

Consolidação: Empresa . .—

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

ESTOQUES

ESTOQUES PARA REVENDA

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

OUTRAS OBRIGAÇÕES

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCtAL

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

Balanço Patrimonial

Folha:

Data:

Hora:

16

31/12/2021

16:47:00

Grau: 4

244.244,75

_EnçerradoMn:_31 /12/2021

244.244,75

244.244,75

232.917,44

232.917,44

11.327,31

11.327,31

244.244,75

70.720,50

46.751,57

46.378,27

373,30

2.207,90

2.207,90

21.761,03

21.761,03

173.524,25

100.000,00

100.000,00

73.524.25

73.524,25

244.244,75

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação
^^ encenado em 31/12/2021, somando tanto no Ativo como no Passivo, a ■mportância de R$

Z™ quarenta e qua ro mil, duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e c.nco centavos).
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SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

Contabilidade

DRE

CNPJ: 40.549.778/0001-79

Consolidação: Empresa

Grau: 4

Falha. --■ ■" " " l
Data: 31/12/2021

Hora. 16*8:54

Período: 05_/20_21_a 12/?0

RECEITA OPERACJONALBRUTA

RERECSTA COM VENDAS DE MERCADOR
REC BRUTA DE VENDAS SERVIÇOS

impostos incidentes
impostos incidentes s/ vendas

receita líquida . ——-

693,169,15 _

693.169,15

656.320,75

36.848,40

Z3.454AS_

33.454,45

33.454,45

659.714,7Q_

CUSTOS

CMV

492.240,56

167.474,14_

LUCRO BRUTO

OPERACIONAIS

despesas operacionais

despesas com pessoal

proventos

encargos sociais
Despesas Administrativas

Tributos e Contribuições

20.425,64

12.489,68

11.564,52

925,16

910,00

7.025,96

PFgMi TAT1QANTES DAS OPERAÇÕES_F!NANÇEjRAS_

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

147.048,50

147.048,5_0_
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FOLHA: 18

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIÁRIO DETALHADO
J t

N° de Ordem 1

Contém este ,ivro 18 foinas numeradas £
DETALHADO n° 1, referente à movimentação

j do comp

í
abaixo identificado:

>fcr

o w

h a.

> c

o o
3J 3

Nome:

Endereço:

Bairro:

C.E.P.:

Cidade.:

SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

10RRUABETANIA, 331

OLIVEIRA

44695000

CAPIM GROSSO / BA

REJANE ALVES DOS SANTOS

CONTADOR
CP.F.:01184897557

R.G.:0796945276 SSPBA

C.R.C.:BA040787/O-3

CAPIM GROSSO/BA, 31 de Dezembro de 2021

SAMILA SANTOS DE CARVALHU silva "
EMPRESÁRIO

CP.F.:06477616530

R.G/.1633142922SSP-BA
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SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA
CNPJ: 40.549778/0001-79

Nire: 29810432132

31/12/2021

ANALISE FINANCEIRA - ANO 2021

»—»■*•—-s^=s^c=£rs

01

02

03

04

são

DEMONSTRAÇÕES:

DESCRIÇÃO

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA ÜERAL(ISG)

(AT)/(PC+ELP) = R$ 244.244,75 / R$ 70.720,50

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

(AC) / (PC) = R$ 232.917,44 / R$ 70.720,50

INIDCE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)
(AC+RLP) / (PC+ELP) = RS 232.917,44 / R$ 70.720,50

GRAU DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (GET)

(PC+ELP) / (AT) = R$ 70.720,50 / R$ 244.244,75

ILC: 3,29

ILG: 3,29

GET: 0,28

AC - Ativo Circulante

LC = Liquidez Corrente

PC = Passivo Circulante

LG = Liquidez Geral

RLP = Realizável a Longo Prazo

ELP = Exigível a Longo Prazo

GE = Grau de Endividamento

AT = Ativo Total

Capim Grosso - Ba, 31 de Dezembro de 2021

Samila Santos de Carvalho Silva

CPF: 064.776.165-30

Sócia Administradora

Contadora Responsável:

Rejane Alves dos Santos

CPF: 011.848.975-57

CRC-BA040787/O-3

Rua Betânia, n° 331 - Oliveira - Capim Grosso - Bahia



22/02/2022 16:01

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME '. REJANE ALVES DOS SANTOS
REGISTRO : BA-040787/O-3

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : 011.848.975-57

A oresente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o retendo reg.stro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 22/02/2022 as 16:01:53.

Válido até: 23/05/2022.

Código de Controle: 926893.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.
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I NÚMERO DE INSCRIÇÃO
| 40.549.778/0001-79

| MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! °™*"*=«'""
CADASTRAL

D

25/01/202i

I NOME EMPRESARIAL ...«»„„»

| SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAN1ASIA)

j MG VARIEDADES

de equipamentos e suprimentos de ir
—

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

141-2-03-Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas mnt«not«

45 41-2Í6 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46 35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46 39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

Í43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

i

atacadista dê equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

S«Iwo - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
4671-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10RRUABETANIA

NUMERO

331

COMPLEMENTO

CEP

44.695-000

BAIRRO/DISTRITO

OLIVEIRA

MUNICÍPIO

CAPIM GROSSO

DEREÇO ELETRÔNICO
Nariedadescg@hotmail.com

TELEFONE

(74) 3651-0822

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/06/2021 às 09:12:41 (data e hora de Brasília).
Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

40.549.778/0001-79

MATRIZ

~ ^ _ __ _._., „..:»! DATA DE ABERTURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 25/01/202i
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

d7 11-3-01 - Comercio varejista uo HiBiwwmn" — a > —- ■- «„„»

47 13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.21-1-02 - Padaria o confeitaria com predominância de revenda
47Í23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47 29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47 44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47 44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47 51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4753 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e viaeo

líiiiío" Correio vârS es^ianLdo de instrumento» musicais e acessórios
1t "íoSI Como™ varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletronicos para uso

exceto informática e comunicação

Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene P«s°?'
- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo d«ml«har
- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto anda.mes
- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

47^3^-03
47 72*40

58 20-1*4

77 K-M1

77.33-1-00

doméstico

Í1-0-03

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10RRUABETAN.IA

CEP

44.695-000

BAIRRO/DISTRITO

OLIVEIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MJVAR1EDADESCG@HOTMAIL.COM

MUNICÍPIO

CAPIM GROSSO

UF

BA

TELEFONE

(74) 3651-0822

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/06/2021 às 09:12:41 (data e hora de Brasília).
Página: 2/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

DECAIMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
' Tel: (83) 3244-5404/Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

W d°Tribural de Justiça d
//corregedoria.tjpb.jus.br/seto-digital/.

a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartóno.

Socumenios físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.
i Federal n° 12 682/2012 o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

E5ta 0ECLA.AÇAO ^?JS S^^^^T^^I^r^^^^^^p
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como «^'""^""pp M DA S,LVA JUN|0R ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^f^^Tã^Z^*10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
■ ' n- 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

^

ca» cm! i Brasil
' MetiWa Provisória W íJO0-2-

■ deI4deagoHode2D01. ;

ICP
Brasil



■ : >
■-. o ^

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TR.BUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA
CNPJ: 40.549.778/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever ^^WTJ^JB
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cert,f.cado que.

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)wn
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de T96 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dec.são judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arte. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujei o pass9ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuas soc.a.s prevstas
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:16:41 do dia 21/02/2022 <hora e data de Brasiha>.

Válida até 20/08/2022.

Código de controle da certidão: 09D7.D77E.918C.9AC9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 12/05/2022 15:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
* Tributário do Estado da Bahia)

RAZÃO SOCIAL

SAMILA SANTOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

175.712.325

DE

Certidão N°: 20222174048

_ 1

CARVALHO SILVA

CNPJ

40.549.778/0001-79

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12/05/2022, conforme Portaria nD 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1
RelCertidaoNegativa.rpt



MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

üt

Data Impressão: 19/04/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 00000658/2022

Emissão: 19/04/2022

Validade: 18/07/2022

SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

CGA: 000.004.786/001-92

CNPJ: 40.549.778/0001-79

CNAE: 4751-2/01

RUA BETÂNIA, 331

OLIVEIRA

44.695400 - CAPIM GROSSO, BA

!w<£rfverTe cobraridMdas que venham a ser apuradas,
^ PAR^L DEV^OS F NS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS

^ivfDAATIVA.INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE
a ^iÍ^TFNriA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA
constTrSrm^ei que fosse extraída esta certidão negativa
de tributos municipais.

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Emissor: VIA WEB

00220220000065800002061064
CGA: 000.004.786/001-92



23/05/2022 11:34

Consulta Regularidade do Empregador

Ü i

Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 40.549.778/0001-79

/ CAPIM GROSSO / BA / 44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022

Certificação Número: 2022051304163491004910

Informação obtida em 23/05/2022 11:34:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lenesta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa.

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1
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PODER JUDiCIAHIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.549.778/0001-79

Certidão n°: 2174840/2022

Expedição: 20/01/2022, às 10:50:07

Validade: 18/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 40.549.778/0001-79, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



23/05/2022 005716432

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FA^NC^RECUPEJWÇÂO JUDIML E

CERTIDÃO N°: 005716432
FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 23/05/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

SAMILA SANTOS DE CARVALHO, portador do CNPJ: 40.
331, CASA, oliveira , CEP: 44695-000, Capim Grosso - BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesqu.sa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 23 de maio de 2022.

PEDIDO N°:

005716432



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as—-■■*» instam dos documentos arquivados nesta Junta Comercia, e sao vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresanal SAMILA SANTOS DE CARVALHO 06477616530

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

NIRE(sede)

Inicio da atividade

25/01/2021

Arquivamento do ato

Constituitivo
CNPJ

40.549.778/0001-79

Endereço:

10 R RUA BETANIA, 331, OLIVEIRA. CAPIM GROSSO, BA - CEP: 44695000

EMBALAGENS:;COM?RCIO VAREJISTA ESPECIALIZA _ . _

R$10.000,00

DEZ MIL REAIS

REGISTRO ATIVO

Ato: 351 - DESENQUADRAMENTO DE MEI

Evento 351 - DESENQUADRAMENTO DE MEI

XXXXXX

Endereço: XXXXXX

Nome do Empresário: SAMILA SANTOS DE CARVALHO

Identidade: XXXXXX CPF: 06477616530

Estado civil: xxxxxxx ^q\me de bens: XXXXXXX

218826320

página: 1/2

CONTROLE- 33 797 313 765 44 CPF SOLICITANTE: 064.776.165-30 NIRE: 29810432131 Emitida. 26/05/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO hüp://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx



^ i 1.

JÜCÍB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
Certificamos que as informações abaixo constam dos

Fm^nâl SAMILA SANTOS DE CARVALHO 06477616530

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
Inicio da atividade

25/01/2021

Arquivamento do ato

Constituitivo
CNPJ

40.549.778/0001-79

NlRE(sede)

29810432131

Endereço:

10 R RUA BETANIA, 331, OLIVEIRA, CAPIM GROSSO, BA- CEP: 44695000

SALVADOR - BA, 26 de Maio de 2021

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

página: 2/2

218826320

CONTROLE 33 797 313 765 44 CPF SOLICITANTE: 064.776.165-30 NIRE: 29810432131 Emitida. 26/05/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA

ASSUNTO: Designação de representante para participação no processo Iicitatorio,

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 082/2022

Senhor (a) Pregoeiro (a),

Pela presente, CREDENCIO a Sr° SAMILA SANTOS DE CARVALHO, brasileira, solteira,

administradora, portadora da Carteira de Identidade n° 16.331.429-22, e Cadastro de

Pessoas Físicas sob o n° 064.776.165-3J^residente à Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira,

Capim Grosso-Bahia, como meu majfáatário, para representar a sociedade empresarial

SAMILA SANTOS DE CARVALHO, fscri^no ç|pj sob o n 40.549.778/0001-79, sediada

na Rua Betânia, 331, Bairro Olleiraf Mir| Grosso-Bahia, no processo Iicitatorio
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO%° 0I7/202I deflagrado pela Prefeitura Municipal de
Sobradinho/BA, com poderes para ^ej>entar documentos, prestar declarações de

qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra - razões de recursos, desistir de

prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, ofertar lances, desistir de

ofertar lances, assinar contratos derivados da licitação e, enfim, praticar todos os atos

inerentes à referida licitação e, a que tudo será dado como bom, firme e valioso.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMILA SANTOS ^"^t^^
DO' SAMILA SANTOS

DE CARVALHO carvalho

SILVA0647761653 Wvaom776i6sm

0 -obto

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N"> 40.549.778/0001-79

IA BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGAO ELETRÔNICO N" 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 082/2022

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40 549 778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

DECLARA, para fins de comprovação no PREGAO ELETRÔNICO N" 027/2022, deflagrado

pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( x ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de

14/12/2006;

Declara ainda que a empresa está eytóda das vedações constantes do parágrafo 4" do

artigo 3» da Lei Complementar n° 1z£de |4 de dezembro de 2006 e que nào há restrições
na comprovação de nossa regularidade fiscal. |

No que concerne ao conhecimJko 4 lenfimento às exigências de habilitação,
declaramos o pleno conhecimento entendimento às exigências de habilitação, cientes

das sanções factíveis de serem aplicldaia teor do art. 186 do mesmo diploma.

Declaramos ainda, para os efeitos do §1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06 e

147/14, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, especialmente a

definida no art. 87, nâo haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

Assinado de forma digital

SAMILA SANTOS por samila santos de

DE CARVALHO SS£
SILVA-06477616530 Daáa* J012 06.Q9 00 4159

SAMILA SANTOS DE CARVALHO
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MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ W 40.549.778/0001-79

IA BETANIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGAO ELETRÔNICO N" 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 082/2022

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

DECLARA, para fins de comprovação no PREGAO ELETRÔNICO N° 027/2022, deflagrado

pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, que tem pleno conhecimento e cumpre

plenamente as exigências de habilitação presentes no edital, nos termos do art. 4°, inciso

VII, da Lei n° 10.520 de 17 de julho de^Ê ciente das penalidades cabíveis. Sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Fedfral 8,666/99, especialmente a definida no art. 86,

declaramos ainda que não exlstem|ualst|iier rettrlçôes em nossa regularidade fiscal.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

Assinado de forma digital por

SAMILA SANTOS DE samila santos de

í-ADV/AI UD CARVALHO
LAKVALnU S(LVA:06477616530

SILVA-06477616530 Dad«:
-03 001

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO U° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

DECLARA para efeito do PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, deflagrado pela Prefeitura

Municipal de Sobradinho/BA, e para fins do inciso XXXIII do art T> da Constituição Federal

de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 daLei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99,

regulamentada pelo Decreto n° 4.358JIÜ02, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou üísalubre e n£o emprega menor de 16 anos ou de 14

anos, ainda que na condição de appndiz>

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMILA SANTOS Ass'nfod*f°f™
digital poi SAMILA

DE CARVALHO santos de carvalho

SILVA:06477616 ^

530 00:41:33-0300'

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGAO ELETRÔNICO N* 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU
IMPEDIDO DE CONTRATAR

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

DECLARA, para fins de comprovação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, deflagrado

pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, não se acha declarada inidônea e não se

encontra suspensa de licitar ou impedid^dexontratar com qualquer entidade integrante

da Administração Pública Municipal^tadual ou Federal, direta ou indireta.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMILA SANTOS
por SAMIL

DE CARVALHO carvalho

SILVA:064776165 %J
Dados: 2022.06.09

30 00:41:20-03'00'

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001 -79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Ao Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA

ASSUNTO: Designação de Representante para participação no processo licitatório, PREGÃO

ELETRÔNICO N° 027/2022

Senhor Pregoeiro, a sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ

sob o n 40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

W DECLARA para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico n° 027/2022, declara, sob as penas

da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima referido, foi elaborada de

maneira independente pelo licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado, discutido ou/Ticebido de qualquer outro participante potencial ou

de fato, por qualquer meio ou por qualqier pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta paraflj^rti|i|far do Pregão Eletrônico acima referido, nao

foi informada, discutida ou recebida le qijalc||ír futro participante potencial ou de fato, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou pãN^alquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima referido, quanto a participar ou não

da referida licitação;

#. d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima referido,

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima referido,

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante da Comissão Permanente de Licitação, antes da abertura oficial das

propostas, e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informações para firmá-la.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

CARVALHO SILVA 064//MM 30

SILVA:06477616530 J>3Va

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS LOCAIS DE CUMPRIMENTO DO OBJETO DA

LICITAÇÃO

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

DECLARA, para fins de comprovação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, deflagrado

pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sob as penas da lei, especialmente em face

do quanto disposto na Lei Federal N° 8.666/93 e Lei Federal N° 10.520/02, que tomamos

conhecimento de todas as informações necessárias à execução do objeto do presente

Pregão Eletrônico, principalmente no que se referem aos locais, prazos, obrigações,

garantias e condições para execução do objeto <la licitação.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMII A CANTOS F1F A«|nadodefo™*iligtolpoi
irtIVIILA SMIN I US Ut SAM[lA SANTos DE CARVALHO

CARVALHO S1LVA:064?7616530

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

Cr DECLARA, para fins de comprovação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, deflagrado

pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sob as penas da lei que, sobre a referida

empresa não recai nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4o do Artigo 3o

da Lei Complementar N° 123/06. _

Por ser verdade, firmamos a presente d

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMILA SANTOS Assinado de forma digital
por SAMILA SANTOS DE

DE CARVALHO carvalho

SILVA:064776165
Dados: 2022.06.09 00:40:40

30 -03'00'

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO IDONEIDADE DO LICITANTE

QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

DECLARA, para fins de comprovação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022 SRP,

deflagrado pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, que trata-se de empresa idônea,

que não se acha declarada inidônea e não se encontra suspensa de licitar ou impedida de

m
contratar com qualquer entidadf integrante da Administração Pública Municipal,

I ; *
Estadual ou Federal, direta ou indireta. }

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMILA SANTOS Assinado de forma digital
„,_ „„ „ porSAMILA SANTOS DE

DE CARVALHO carvalho

SILVA:064776165
Dados: 2022.06.09

30 00:40:27 -03'00'

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

por intermédio de seu representante legal o Sr. SAMILA SANTOS DE CARVALHO, CPF

n° 064.776.165-30, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as

criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao Sistema são

autênticas, igualmente sendo expressão da verdade a informação por mim prestada,

estou ciente que esta declaração estap^fujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe

o art. 299 do Código Penal Brasileir^fque prevê o crime de falsidade ideológica.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMILA Assinado de forma

digital por SAMILA

SANTOS DE

CARVALHO carvalho

SILVA:0647761

6530
Dados: 2022.06.09

00:40:15 -CBW

SAMILA SANTOS DE CARVALHO
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MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO INIDÔNEO

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

declara sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 027/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Sobradinho/BA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a

presente.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMILA SANTOS Assinado defor™
nc /-.™iA| iirt digital por SAMILA
DE CARVALHO santos de carvalho

SILVA:0647761ó
Dados: 2022.06.09

530 00-40-03 -03001

SAMILA SANTOS DE CARVALHO
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MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

declara sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 027/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Sobradinho/BA, declara que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMILA SANTOS Assinado de forma
_ digital por SAMILA

LJt CARVALHO santos de carvalho

SILVA:06477616 5ILVA:06477616530
Dados: 20Z2.06.09

"0 00:39:52 -03W

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DECLARAÇÃO DE NÃO INTEGRANTE DE CORPO TÉCNICO

A sociedade empresarial SAMILA SANTOS DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n

40.549.778/0001-79, sediada na Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-Bahia,

declara sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 027/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Sobradinho/BA, Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob A modalidade Pregão Eletrônico n° 027/2022, instaurada pelo

Município de Sobradinho/BA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

SAMILA SANTOS Assinado de forma digital
por SAMILA SANTOS DE

DE CARVALHO

SILVA:0647761653
Dados: 2022.06.09 00.39:39

0 -0300'

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



MILA SANTOS DE CARVALHO - CNPJ N° 40.549.778/0001-79

A BETÂNIA, 331, BAIRRO OLIVEIRA, CAPIM GROSSO-BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA SRP E OU DO CONTRATO

DADOS

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA Samila Santos de Carvalho

N°CNPJ 40.549.778/0001-79

ENDEREÇO COMPLETO DA

EMPRESA

Rua Betânia, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-

Bahia __

NOME COMPLETO SÓCIO

ADMINISTRADOR/RESPONSÁVEL

DA EMPRESA

Samila Santos de Carvalho

NOME COMPLETO DO

RESPONSÁVEL PELA

ASSINATURA DO CONTRATO E

OU ATA SRP

Samila Santos de Carvalho

N° DOC. DE IDENTIDADE 16.3^1.423*22

ÓRGÃO EMISSOR SSI

ENDEREÇO COMPLETO Ru|BMn|, 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso-

■Bania ' F
E-MAIL E TELEFONE PARA

CONTATO

mjvariedadescg@hotmail.com

(^9ai217645

Capim Grosso-BA, em 09 de Junho de 2022.

Assinado de forma digital

SAMILA SANTOS DE p» samila santos de

TARUil MD CARVALHO
LAKVALnU Sll_VA:0647761653Q

SILVA:064776l6530 Dado*2022.06.090039-25
-03'00'

SAMILA SANTOS DE CARVALHO



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

CPF/CNPJ: 40.549.778/0001-79

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:52:37 do dia 23/05/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: CUHJ230522115237

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/05/2022 às 15:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 40.549.778/0001-79.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

627D.4C26.1849.8662 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.phi

Gerado em: 12/05/2022 as 15:04:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

CPF/CNPJ: 40.549.778/0001-79

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistenw CGV-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneus e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

0 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CFPl\n apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:01:43 do dia 12/05/2022 , com validade até o dia 11/06/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: jvZUxv6vGiQ2nsZqA5s

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



íct>
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 12/05/2022 15:21:30

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA
CNPJ: 40.549.778/0001-79

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUí.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Consulta Pública ao Cadastro
do Estado da Bahia

Data da Consulta: 08/06/1922

IDENTIFICAÇÃO

Número da Consultai

40.549.778/0001-79 Inscrição Estadual:

RazSo Social: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

ENDEREÇO

Logradouro: 110A RUA RUA BETANIA

Numero: 1331 Complemento:

Município: [cAPIM GROSSO
Bairro: (OLIVEIRA

CEP: |44695000

Telefone: (74 ) 36510822
Endereço Eletrônico: |CONTABIUDAPECAPIMGROSSOtaHOTMAii rnM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: | Comercio varejista especializado de equipamentos

Data da Inscrição Estadual: 125/01/2021

Situação Cadastral Atual: | Habilitado
I

Condição: | MICROEMPRESA

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: | SIMPLES NACIONAL

Usuário SEPD :

Data desta Situação Cadastral: (25/01/2021

Observações:

eXÍStent6S na baSe de dados da *faz-Bah,a e demonstra a situação cadastral do

Voltar para nova splpção de contríbuini-P ma)
Acessar cadastro dp outro Estarin



sétima alteração contratual Pagina rcfê

"ZUMED COMERCIAL LTDA"

CNPJ: 06.345.634/0001-62

NIRE:28200348438

Os infra-assinados MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, nascido na cidade de

Aracaju/SE em 23/03/1997, comerciante, inscrito no CPF: 076.307.955-30 e RG H°- 3.382.685-4 expedida pela SSP/SE,

estabelecido e domiciliado à Avenida Doutor José Thomas D'ávila Nabuco, n* 551, BL: F13, AP201, Bairro: Farolandia,

Aracaju-SE,Cep:49.030.270 e CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado Comunhão universal de bens,

nascido na'cidade de Itapuranga/GO em 06/04/1973, empresário, inscrito no CPF: 549.652.921-20 e RG N? 2025420
expedida pela SSP/GO, estabelecido e domiciliado à Rua Arlindo Santos (Cond Alameda do Sol), n^ 200,Casa 215,

Bairro: Aruana, Aracaju-SE, Cep:49.000-323.

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação "ZUMED COMERCIAL LTDA",

sociedade empresária limitada, com sede na Rua A, n$ 24, Lote 07, Quadra B, Bairro: Lot Antônio

Pedro, Barra dos Coqueiros, CEP: 49.140-000, inscrita no CNPJ sob o n^: 06.345.634/0001-62, e

registrada na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob n^ 28200348438, sessão realizada em

22/06/2004, e posteriores alterações contratuais, resolve de comum acordo alterar e consolidar o

Contrato Social de acordo com as seguintes cláusulas e condições, e nas omissões, pela Lei n^

10.406, de 10 de janeiro de 2002:

12- Retira-se da sociedade o sócio MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS, devidamente qualificado

no preâmbulo acima, que vendeu nesta data 05/07/2021 suas 3.920 (Três mil, novecentas e vinte)

quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada quota, para o sócio CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA,

devidamente qualificado no preâmbulo acima.

Face à alteração supra, resolve os sócios cotistas CONSOLIDAR o seu Contrato Social, o que fazem a

seguir:

CLÁUSULA I - A sociedade gira sobre o nome empresarial de "ZUMED COMERCIAL LTDA" e tem sua sede e

domicilio na Rua A, n^ 24, Lote 07, Quadra B, Bairro: Lot Antônio Pedro, Barra dos Coqueiros, CEP:

49.140-000.

Parágrafo único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA II - 0 capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 8.000 (mil) quotas de

valor nominal de R$ 10,00 (dez reais), cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios:

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA Com 4.080 quotas Totalizando (100%) R$ 80.000,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL R$ 80.000,00

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objetos: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-

CIRURGICOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;
) COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E

ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTO-MEDiCO

HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS - ÁLCOOL ETILICO, SODA

CÁUSTICA, CLORO, ÁGUA DESTILADA, ELEMENTOS NÃO PETROQUÍMICOS OU CARBOQUIMICOS, PETROQUÍMICOS

BÁSICOS E INTERMEDIÁRIOS (AMONIA, ETENO, BENZENO, URÉIA, CLORETO DE VINILA, ETILENO); COMÉRCIO

ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE AR CONDICIONADO, CONDICIONADORES DE AR PARA USO COMERCIAL;



COMÉRCIO ATACADISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE mQMwM* 3
ESCRITÓRIO- COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL.

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 15/07/2004 e seu prazo de duração e tndeterminado.

CLÁUSULA V- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do

outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição

se posto à venda formalizando se realizada a seção delas, a alteração contratual pertinente.

§ Io- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA VI - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas

de sua administração, procedendo à elaboração do inventario do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas

CLÁUSULA VII - A administração da sociedade caberá ao sócio CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA, que assina todos

os papéis, documentos, títulos de créditos, contratos, endossos, e o que necessário for para a administração da

sociedade, nome da mesma, representando-a perante terceiros, em juízo ou fora dele, perante autoridades ou

repartições publicas. Sejam federais, estaduais, autarquias e bancos, podendo inclusive delegar poderes a terceiros

por procuração com fins e prazos determinados, para tratos de assuntos de interesses da sociedade.

CLÁUSULA VIII - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades, com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA IX - O administrador declara, sob as penas da lei de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA X - Fica eleito o Foro de Barra dos Coqueiros/SE para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato. E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em via única.

Barra dos Coqueiros / SE, 05 de julho de 2021.

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio administrador Sócio retirante
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ZUMED COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF

07630795530

54965292120

/ IOENTMCW^ODO(S)AS8íNANTB(3)

Nome

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

c

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2021 07:24 SOB N° 20210267704.

PROTOCOLO: 210267704 DE 05/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104789644. CHPJ DA SEDE: 0634S6340001G2.

NIRE: 28200348438. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2021.

ALINE MENEZES DE SOUZA

SECKETÃRIA-GERAL

um. agiliza. se.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

06.345.634/0001-62

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
22/06/2004

NOME EMPRESARIAL

ZUMED COMERCIAL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ZUMED COMERCIAL

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~ ~ , .. . j. ,„».. ,.A,,M
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

'código e descrição das atividades econômicas secundárias "
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03-Comércio atacadista de artigos de armarinho „.».,,.

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do traoaino

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46 49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente

46 51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças

46 69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46^84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.55.5.03. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos do perfumaria e do higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RA

CEP

49.140-000

BAIRRO/DISTRITO

LOT ANTÔNIO PEDRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ZUMED.COMERCIAL@GMAIL.COM

NUMERO

24

COMPLEMENTO

LOTE 07 QUADRAB

MUNICÍPIO

BARRA DOS COQUEIROS

UF

SE

TELEFONE

(79) 9998-0808

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/04/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/01/2022 às 13:18:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

Governo de Sergipe

Secretaria de Estado da Fazenda
Ficha de Inscrição Cadastral

FIC

Inscrição estadual

27.158.603-6

Razão Social
zumed comercial ltda

Nome Fantasia

zumed comercial

CNPJ
106.345.634/0001-62

Data de Abertura

14/12/2017

XDrcioEatSdTstaRde'ÍnstrumEntos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de

E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

Tipo de Contribuinte

simples nacionalE EMPRESÁRIA LIMITADA

20220117105229N9EDJU

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/printJsp?APpName=SIC&Transld=T9910&Option=process&token=rGVgbedBwQnpVguiGb7tBACC 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Departamento de Arrecadação

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO

Endereço: AVENIDA MOISÉS GOMES PEREIRA, 16-CENTRO Telefone: (79)3025-8101 CNPJ: 13.12B.B63/OD01-90

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

Inscrição Mercantil

4835

Inscrição Imobiliária

0201094007100001

Nome Fantasia

ZUMED COMERCIAL

Nome do Contribuinte ou Razão Social

ZUMED COMERCIAL LTDA

Localização Completa

RUA ADILSON TAVORA, 24, LOTEAMENTO ANTÔNIO PEDRO, LOTE 07, QUADRA B - Bairro: LOT ANTÔNIO

PEDRO

BARRA DOS COQUEIROS

Atividade ou Ramo de Negócio Peneyaal

1ÉRCIOATAIlt
MÉDIC

CNPJ/CPF

06 345.634 C0C1-62

SAEBANhO .,,,-*■ ' -.í

Observações

BARRA DOS COQUEIROS.17 de Janeiro de 2022

Assinatura e Matrícula do Funcioháno

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE

Tnbuta» Informática LTDA Vwtío; 3.0.R302201.11.1154. Usuáflo; CARLOS ALBERTO ALMEIDA MOREIRA JÚNIOR Emlsaío: 17ft)W202Z Pígina. 1 de '
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Ribeira do Pombal - Ba, 02 de Março de-2018.

•XJL.

Gerente Comercial



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -- J
ESTADO DA PARAÍBA *- ~ ""

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

PRIMEIRO REG.STRO CVIL DE NASCIMENTO E ÓB.TOS E PmvSfçiiAMENTOS, ,NTERD,ÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PcSSUA

Av Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Be! Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribui-o de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Para.ba, em virtude de Lei, etc...

://corregedoria .tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digita, do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada a empresa *Up^^
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cóp.a autenticada, sendo da empresa ZUMED COMERCIAL ltda Mb a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a ZUMED COMERCIAL LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8o. §1", do Decreto n° 10.278/2020, que ngulameiitou o
artigo 3" So^daLeiFederal n» 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integndade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Fsta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2021 11:30:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
Lm nSTicfe Sus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
SSório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ZUMED COMERCIAL LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-ma^
a^ntiLoa^^baslo8.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de

Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

si^íTzcIoSrLei"ÊstadíTãl n»' 1ÕÍ32/2013," Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b895e7b7772ffeb75faea04be77b6cd471e7987172b4f438c8fa3adb080611fd125adb8243aedfd3ea6bbb09b439fafe64b5

b81483048c8942ed00caaa17b9535

ICP
c^cm | Brasil

Medtúa Provisória N* 2200-2, j

deMcteag«ladu2001. j
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

"ZUMED COMERCIAL LTDA"

CNPJ: 06.345.634/0001-62

NIRE:28200348438

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado Comunhão universal de bens, nascido na cidade de

Itapuranga/GO em 06/04/1973, empresário, inscrito no CPF: 549.652.921-20 e RG N* 2025420 expedida pela SSP/GO,

estabelecido e domiciliado à Rua Arlindo Santos (Cond Alameda do Sol), ns 200, Casa 215, Bairro: Aruana, Aracaju-SE,

Cep:49.000-323.

Único sócio componente da sociedade que gira sob a denominação "ZUMED COMERCIAL LTDA",

sociedade empresária limitada, com sede na Rua A, n^ 24, Lote 07, Quadra B, Bairro: Lot Antônio

Pedro, Barra dos Coqueiros, CEP: 49.140-000, inscrita no CNPJ sob o n^: 06.345.634/0001-62, e

registrada na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob n* 28200348438, sessão realizada em

22/06/2004, e posteriores alterações contratuais, resolve alterar e consolidar o Contrato Social de

acordo com as seguintes cláusulas e condições, e nas omissões, pela Lei n^ 10.406, de 10 de janeiro

de 2002:

3.9- Alterar o endereço para: Rua Tom Jobim (Antiga Rua U), n$ 12, Quadra 17, Lote 33, Conjunto

Prisco Viana, Barra dos Coqueiros - SE, CEP: 49.140-000.

Face à alteração supra, resolve o sócio cotista CONSOLIDAR o seu Contrato Social, o que faz a

seguir:

CLÁUSULA I - A sociedade gira sobre o nome empresarial de "ZUMED COMERCIAL LTDA" e tem sua sede e domicilio

na Rua Tom Jobim {Antiga Rua U), n$ 12, Quadra 17, Lote 33, Conjunto Prisco Viana, Barra dos

Coqueiros - SE, CEP: 49.140-000.

Parágrafo único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA II - 0 capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 8.000 (mil) quotas de

valor nominal de R$ 10,00 (dez reais), cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios:

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA Com 8.000 quotas Totalizando (100%) R$ 80.000,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL R$ 80.000,00

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objetos: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-

CIRURGICOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E

ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTO-MEDICO

(HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS - ÁLCOOL ETILICO, SODA

CÁUSTICA, CLORO, ÁGUA DESTILADA, ELEMENTOS NÃO PETROQUÍMICOS OU CARBOQUIMICOS, PETROQUÍMICOS

BÁSICOS E INTERMEDIÁRIOS (AMONIA, ETENO, BENZENO, URÉIA, CLORETO DE VINILA, ETILENO); COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE AR CONDICIONADO, CONDICIONADORES DE AR PARA USO COMERCIAL;

COMÉRCIO ATACADISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS PARA

ESCRITÓRIO; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO

ATACADISTA E VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL.

CLÁUSULA IV - A sociedade iniciou suas atividades em 15/07/2004 e seu prazo de duração é indeterminado.
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CLÁUSULA V- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do

outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição
se posto à venda formalizando se realizada a seção delas, a alteração contratual pertinente.

§ Io- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA VI - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas

de sua administração, procedendo à elaboração do inventario do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas

CLÁUSULA VII - A administração da sociedade caberá ao sócio CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA, que assina todos

os papéis, documentos, títulos de créditos, contratos, endossos, e o que necessário for para a administração da

sociedade, nome da mesma, representando-a perante terceiros, em juízo ou fora dele, perante autoridades ou

repartições publicas. Sejam federais, estaduais, autarquias e bancos, podendo inclusive delegar poderes a terceiros

por procuração com fins e prazos determinados, para tratos de assuntos de interesses da sociedade.

CLÁUSULA VIM - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades, com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA IX - O administrador declara, sob as penas da lei de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA X - Fica eleito o Foro de Barra dos Coqueiros/SE para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato. E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em via única.

Barra dos Coqueiros / SE, 25 de março de 2022.

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

Sócio administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ZUMED COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

-- — mr*^M—" "jSBHj

CPF/CNPJ

54965292120

Nome

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2022 11:20 SOB N' 20220108250.

PROTOCOLO: 220108250 DE 29/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203920216. CNPJ DA SEDE: 06345634000162.

' JUCESE NIRE: 28200348438. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/03/2022.

1 ZUMED COMERCIAL LTDA

ALINE MENEZES DE SOUZA

SECRETÃRIA-GERAL

www.agiliza.se.gov.br

validade deste documento, se impresso, fica su}eitc ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.345.634/0001-62

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/2004

NOME EMPRESARIAL

ZUMED COMERCIAL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ZUMED COMERCIAL

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

pecas

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TOM JOBIM (ANTIGA RUA U)

NUMERO

12

COMPLEMENTO

QUA0RA17LOTE33

CEP

49.140-000

BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO PRISCO VIANA

MUNICÍPIO

BARRA DOS COQUEIROS

UF

SE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ZUMED.COMERCIAL@GMA1L.COM

TELEFONE

(79) 9998-0808

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/04/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/04/2022 às 13:41:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



000304
Governo de Sergipe

Secretaria de Estado da Fazenda
Ficha de Inscrição Cadastral

FIC

Inscrição estadual
27.158.603-6

CNPJ

06.345.634/0001-62
Data de Abertura

14/12/2017

Razão Social

zumed comercial ltda

Nome Fantasia

zumed comercial

Atividade Econômica Principal

comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

Atividade Econômica Principal de ICMS

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS

Natureza Jurídica

sociedade empresária limitada
Tipo de Contribuinte

simples nacional

Endereço

rua. tom jobim (antiga rua u)

Número
12

Sala Complemento
quadra17 lote 33

CEP

49.140-000

Bairro /Distrito

conjunto prisco viana

Município

barra dos coqueiros
UF

SE

Identificação

202204O71435597KIOC2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Departamento de Arrecadação

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO

Endereço: AVENIDA MOISÉS GOMES PEREIRA, 16-CENTRO Telefone: {79)3025-8101 CNPJ-13.128.863/0001-80

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

«34305

inscrição Mercantil

4835
Inscrição Imobiliária

02.01.029.0046.00001

Nome Fantasia

ZUMED COMERCIAL

Nome do Contribuinte ou Razão Social

ZUMED COMERCIAL LTDA

Localização Completa

RUA TOM JOBIM(ANTIGA RUA U). 12, Quadra 17; Lote 33 - Bairro: CONJ PRISCO VIANA
BARRA DOS COQUEIROS

CEP: 49140-000

Atividade ou Ramo de Negócioi>rincij

MÉRCIO ATACADfST
O MÉDIC
ELAB

CNPJ/CPF

06.345.634/0001-62

m Atividades *£., , „ ,/

sa e: bani io

armarinho

tívída

22706/2004

Observações

Válido até 31/12/2022

Para validar autenticidade deste documento acesse:
com.br/gestOT/prefeto^

C75ED832D50F862146924DC8697367BA3E403875

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE

Tributus Womitica LTtJA Vwrto: 3-0.R^J22O3.3Q.14O1. Uwarto: GRAVC6 KELLV DOS SANTOS MEOONÇA
Eirisséo1 31(Ü3Í2Q22



JUCESE

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por JOVAL DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n° 12105024439 em

14/07/2021, protocolo 210261200. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o

Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor {http://www.agiiiza.se.gov.br) e

informar o código de verificação.

000306

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

ZUMED COMERCIAL LTDA

28200348438

06345634000162

Barra dos Coqueiros

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

CRGftMB

07630795530

78962242591

MATHEUS RODRIGUES DOS

SANTOS

SOSTENES DE JESUS SANTOS

SOBRINHO
SE005998
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CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/07/2021 07:35:54 SOB N"
20210261200.

PROTOCOLO: 210261200 DE 30/06/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12105024439. NIRE: 2B200348438.

ZDMED COMERCIAL LTDA

JOVAL DO NASCIMENTO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

ARACAJU, 14/07/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de aua autenticidade noe respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

Confira os dados do ato em: httpsJ/se lodigital.t}pb.j us.br ou Consulte o Documento em htips://azevedobastos.not.br/documenlo/81422307213202288454
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ZUMED COMERCIAL LTDA (00084) SJS CONTADORES EASSOCIADOS EIRELI

Págin^de9í0Q3O7

Diário: 5 Folha: 01

TERMO DE ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 64 (SESSENTA E QUATRO) FOLHAS
NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 64 (SESSENTA E QUATRO, E SERVIRÁ

DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 5 (CINCO) DA EMPRESA ZUMED COMERCIAL LTDA,
FIRMA COM SEDE À RUA 07, N°157, BAIRRO: CONJUNTO JOÃO ALVES FILHO,
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, CEP: 49 .160-000 , REGISTRADA NA JUNTA

COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE N°28200348438 POR DESPACHO

EM 22/06/2004, NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA(C.N.P.J.)N° 06345634000162, E INSCRITO NO
MUNICÍPIO SOB O N° 40.940, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O
N° 27.158.603-6.

CONFORME DETERMINA O ART. 9o DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 107

DE 23/05/2008 DO D.N.R.C, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO
QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR RESPONSÁVEL O SR.

SOSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO REGISTRADO NO C.R.C. SOB O
NUM.SE005998/O-4, REGISTRADO NO C.P.F. SOB O NUM. 789.622.425-91.

o.

ARACAJU, 01 DE JANEIRO DE 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio -Administrador

CPF: 076.307.955-30

SOSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

CONTADOR

CPF: 789.622.425-91 CRC: SE005998/O-4

Confira os dados do ato em. https.//sebdig>tal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em https /'azevedobastos.not.br/documento/81422307213202288454

1 Cartório Azevedo Bastos
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ZIMED COMERCIAL LTDA (00084)

N1RE; 28200348438 Data: 22/06/2004

Balancete Analítico de 01/01/2020 até 31/12/2020

SJS CONTADORES E ASS

Diário: 5 Folha: 46

Descrição

I0OO011ATIVO

|00011 }ATIVO CIRCULANTE

[00111)DISPONIVEL

|00006|CAIXA GERAL

[33339]Caixa Geral

I000101BANCOS CONTA MOVIMENTO

[33314]Banco do Brasil S.A

(2616)APLICAÇÕES FINANCEIRAS

[2620]BB RENDA FIXA

|22119|CRÉDITOS R. A CURTO PRAZO

I33264JDUPLICATAS A RECEBER

[31234]C!ientes

|00115|ESTOQUES

|01129|MERCADORIAS P/ REVENDA

[01131]Estoque de Mercadorias

|00002}PASSIVO

[00021 ]CIRCULANTE

|002I IIOBRIGAÇÕES CORRENTES

|02I0I | FORNECEDORES

[2 5 96 ] Fomecedores

|00213|OBRIGAÇÕES TRABALHISTA

|00615]OBRIGAÇÕES tí PESSOAL

[33616]Salários a pagar

|1206|OBRIGACÕES SOCIAIS

[00617]F.G.T.Sa recolher

[00618]l.N.S.S a recolher

[00625]PARCELAMENTOS

[33803]Parcelamento DAS

I03000IPATRIMÔNIO LIQUIDO

103001JCAPITAL SOCIAL

|03002)CAPITAL SUBSCRITO

[03005]Capital Social Subscrilo

|2600]RESERVAS

[2604]RESERVAS DE LUCRO 2017

[33791]RESERVAS DE LUCRO 2018

[33 807]RESERVAS DE LUCRO 2019

100003]RECEITAS

[00031IRECEITAS OPERACIONAIS

|00311|RECEITASCOM VENDAS

|02636|RECEITASCOM REVENDA DE MERCADORIA

[02 852]REVENDA DE MERCADORIA

IOO312K-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

|00300|(-) IMPOSTOS INCIDENTES SI VENDAS

[O03O3](-) D.A.S

Saldo Anierior Débito Crédito Saldo Atu.

2.983.514,27D

2.983.514,27D

40.094,18D

40.094,18D

40.094.18D

0,00

0.00

0,00

0.00

2.943.420,09D

2.943.420.09D

2.943.420.09D

0,00

0,00

0.00

2.983.514,27C

239.976,11C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

239.976,1 IC

239.976,110

2.743.538,16C

2.743.538,16C

80.000,OOC

80.000.00C

2.663.538,16C

39.699.82C

2.207.610.10C

416.228,240

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

5.414.827,23

5.414.827,23

3.585.346,80

139.590,00

139.590.00

2.575.628,95

2.575.628.95

870.127,85

870.127.85

1.818.866,73

1.818.866,73

1.818.866.73

10.613,70

10.613,70

10.613.70

1.261.091,30

1.261.091,30

1.184.109,99

1.184.109,99

1.184.109.99

71.590,56

60.728,02

60.728.02

10.862,54

5.703,77

5.158,77

5.390,75

5.390.75

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

46.967,06

46.967,06

0,00

0,00

0.00

46.967,06

46.967,06

46.967,06

5.243.739,83

5.243.739,83

3.365.357.11

85.368,23

85.368.23

2.575.628,95

2.575.628,95

704.359,93

704.359.93

1.867.769,02

1.867.769,02

1.867.769,02

10.613,70

10.613,70

10.613,70

1.302.667,61

1.302.667,61

1.184.109,99

1.184.109,99

1.184.109.99

71.590,56

60.728,02

60.728,02

10.862,54

5.703,77

5.158.77

46.967,06

46.967,06

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

673.870,44

673.870,44

673.870,44

673.870,44

673.870.44

0,00

0,00

0,00

3.154.601,670

3.154.601,67D

260.083,87D

94.315.95D

94.31 5.95D

0,00

0.00

165.767,920

165.767.92D

2.894.517.80D

2.894.517.80D

2.894.517.80D

0,00

0,00

0,00

3.025.090,58C

281.552,42C

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

281.552,420

281.552.42C

2.743.538,16C

2.743.538,16C

80.000.00C

80.000.00C

2.663.538,16C

39.699.82C

2.207.6I0.10C

4I6.228.24C

626.903.38C

626.903.38C

673.870.44C

673.870.44C

673.870.44C

46.967,06D

46.967.06D

46.967.06D

£00308;

O E

CM

Confira os dados do ato em: http^selod^fcl.tjp^s.brou Consulte o Documento em ht.ps.Z/azevedoOastos.not.b.documen.o/S! 422307213202288454
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ZUMED COMERCIAL LTDA (00084)

NIRE: 28200348438 Data: 22/06-2004

Balancete Analítico de 01/01/2020 até 31/12/2020

Descrição Saldo Anterior

SJS CONTADORES E ASSOCIE

Diário. 5

Débito Crédito

Folha; 47

Saldo Atual

M0309

|00004|DESPESAS

[00041 ]DESPESA

I004121CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

|04400|CUSTO DAS MERCADORIA VENDIDAS

[00491]CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

|00411|DESPESAS ADMINISTRATIVAS

[00401IDESPESAS ADMINISTRATIVA

[00405 ]Ordenados e Salários

[04405JFGTS

[04404] INSS

(313]Energia Elétrica

[1254JÁgua

[1270]Telefone

[1294]Contabilidade

[13061Rescisâo

[2216]Prestaçào de Serviços Terceiros

[2312JDespesa com cartão

[2612]Despesas com viagem

[33795]Seguros

|00771)DESPESAS TRIBUTÁRIAS

[33775]DESPESAS TRIBUTÁRIAS

[1290]ICMS

|00660|DESPESAS FINANCEIRAS

|1298]DESPESAS FINANCEIRAS

[33665]Despesas Bancárias

Análise do Balancete ===============

Ativo >

Despesa -■-■ ■■>

Custo — >

Lucro ==============>

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

497.392.29D Receita >

0,00D

3.651.993.96D ====■==========

129.511,09

497.392,29

497.392,29

10.613,70

10.613,70

10.613.70

455.678,43

455.678,43

67.766.94

5.703,77

5.158.77

141.36

1.015.71

350,27

8.600.00

5.929.98

178.618.08

99.632.10

81.269.00

1.492.45

10.674,46

10.674,46

10.674.46

20.425,70

20.425,70

20.425.70

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

3.02 5.0Í

497.392.29D

497.392,29D

10.613.70D

10.613.70D

10.6I3.70D

455.678,43D

455.678,43D

67.766.94D

5.703.77D

5.158.77D

141.36D

1.0I5.71D

35027D

8.600.00D

5.929.98D

178.618.08D

99.632.10D

8l.269.00D

1.492.45D

10.674,46D

10.674.46D

I0.674.46D

2O.425.7OD

20.425.70D

20.425.70D

Í0.58C

626.903.3 8C

3.651.993.96C

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e
me responsabilizo por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei. que as informações aqui conlidas. refletem a

documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por
iodas elas.

Nossa Senhora do Socorro. 31 de dezembro de 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS"
Sócio -Administrador

CPF:07630795530

RG: 33826854 Data Expedição: 12/01/2014

SOSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

CONTADOR

CPF:789.622.425-91 CRC:SE SE005998-O-4

o 3 Si

ç Z

Confira os tolo. do ato em: http^Z/selod,gitaMjpb.jus.br ou Consulte o Documento em hrtpsZ/azevec.obastos.not.bdocumento/81422307213202288454

- 3 w "***«*-



1100310
ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06345634000162

Balanço Patrimonial de 01/01/2020 até 31/12/2020

Kágina 48 de

SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS EIRELI

Diário: 5

ATIVO

CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

Contas a Receber

Estoques

Outros Créditos

Contas a Pagar

NÃO CIRCULANTE

Contas a Receber

Investimentos

Imobilizado

Intangível

Exercício Atual Exercício Anterior PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual

260.083.87D 40.094.18D

2.894.517.80D 2.943.420.09D

O.OOC

O.OOC

O.OOC

O.OOC

O.OOC

O.OOC

O.OOC

(-} Depreciação e Amortização Acumuladas O.OOC

O.OOC

O.OOC

O.OOC

O.OOC

TOTAL

CIRCULANTE

Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos

Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais

Provisões

NÃO CIRCULANTE

Financiamentos

O.OOC

O.OOC

O.OOC

O.OOC

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Reservas de Capital

Reservas de Lucros

txercicio Atual

O.OOC

O.OOC

281.552.42C

O.OOC

O.OOC

Exercício Anterior

O.OOC

O.OOC

239.976,11C

O.OOC

O.OOC

O.OOC

Lucros Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

O.OOC

3.154.60I.67D 2.983.514.27D TOTAL

80.000.00C

O.OOC

2.793.049.25C

O.OOC

O.OOC

3.I54.601.67C

80.000.00C

O.OOC

2.663.538.16C

O.OOC

O.OOC

2.983.514.27C

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS
Sócio -Administrador

CPF: 07630795530

SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS EIRELI
CRC:SE005998 CNPJ: 14723248000195

SOSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO
RG: 33826854 Data Expedição: 12/01 .'2014

Contador

CPF:789.622.425-91 CRCSE: SE005998/O-4

< c\i

E t

S 6

co

Confira i

^etofl^pb.jus.brou Consulte o Documento err, htip«y/aaye^Mt(»r^.hrtlOcumerW914?2307?l3202288454

Cartório Azevâdo Bastos

' j Balm do» Eatoda, Joio Pbum -PB
4 f«)M4«4«.c«tor1*«B««W«tmJWt.br



ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06345634000162

Balanço Patrimonial em 31/12/2020

PaQina 49 rli
SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS EIRELI

0OO31J

Diário' 5 Folha: 49

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO

ATIVO E NO PASSIVO 3.154 601,67 (TRêS MILHÕES, CENTO E CINQÜENTA E

QUATRO MIL, SEISCENTOS E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Nossa Senhora do Socorro, 31 de dezembro de 2020

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Administrador

CPF: 07630795530

RG: 33826854 Orgao: SSPSE

Expedição. 12'01/2014

SOSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

CONTADOR

CPF; 789.622.425-91 CRC: SE005998/O-4

RG: 001300745 Orgao: SSP

Expedição. 10/10/2005

confira os dados do alo em. httpsJ/sekxlígrtal.tj pb.jus.br ou Consulte o Documento em- httpsJ/azevedobastos, not.br/documonlo/fliA22307? 1320228B454



ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06345634000162

Demonstração do Resullado de Exercício de 01/01/2020 até 31/12/2020

SJS CONTADORES E ASSOCI

Diário; 5 Folha: 50

Descrição

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS COM VENDAS

RECEITAS COM REVENDA DE MERCADORIA

(-> DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS

DESPESAS

DESPESA

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DAS MERCADORIA VENDIDAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS ADMINISTRATIVA

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

í*"SPESAS FINANCEIRAS
w
DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Classificação

3

3.1

3.1.1

3.1.1.01

3.1.2

3.1.2.01

4

4.1

4.1.0

4.1.0.01

4.1.1

4.1.1.01

4.1.2

4,1,2.01

4.1.3

4.1.3.01

Conta

00003

00031

00311

02636

00312

00300

00004

00041

00412

04400

00411

00401

00771

33775

00660

1298

6p003l2

Exercício atual

626.903.38C

626.903,38C

673.870.44C

673.870.44C

46.967.06D

46.967.06D

497.392,29D

497.392.29D

10.6I3.70D

10.613.70D

455.678.43D

455.678.43D

10.674,46D

f 0.674,46D

20.425,70D

20.425.70D

0.00C

129.5U.09C

129.511.09C

Exercício antenot

1.574.678,9 IC

1.574.678.91C

5.179.001J5C

5-179.001.35C

3.604.32 2.44D

3.604.3 2 2,44D

1.158.450.67D

1.158.450,670

245.556.03D

245.556.03D

885.542.05D

885.542.O5D

24.028.79D

24.02g.79D

3.323.80D

3.323.8OD

o,ooc

416.228.24C

416.228,24C

claro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui comidas refletem a
^ responsabilizo por todas elas. documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por todas

elas.

Nossa Senhora do Socorro, 31 de dezembro de 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio -Administrador

CPF: 07630795530

RG: 33826854 Data Expedição:12/01/20I4

SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS EIRELI

CRC:SE005998 CNPJ; 14723248000195
SÓSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

Contador

CPF:789.622.425-91 CRC: SE005998/O4

Confira os dados do ato em httpsJ/selodigitaUjpb.jus.br ou Consulte o Documento em https //azevedobastos not.br/docjmcnto/8M723072-3202288454

3 Cartório Azevedo Bastos
% Av. PiwUmih Cpittde Pwtoa -1141



£0313
ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06345634000162

Página 51 dt,
SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS ÈlRELH

Diário. 5 Folha:

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 129.511,09 (CENTO E VINTE

E NOVE MIL, QUINHENTOS E ONZE Reais E NOVE
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE
NOS FOI APRESENTADA.

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 31 DE DEZEMBRO DE 2020

o <i>

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Administrador

CPF: 07630795530

ã W

SÔSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

CONTADOR

CPF: 789.622.425-91 CRC: SE005998/O-4

E f

ãb c

Confira os dados do ato em: https//se lodigital.ljpb jus.br ou Consulte o Documento em https.tfazevedobastos.not.br/documonto/eU22307

g
2132022se454



000314*
_52_dfi_65

ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06345634000162

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados de 01/01 -7020 até 31/12/2020

SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS EIRELI

Diário. 5 Folha: 52

Descrição

Saldo do Início do Período

Ajustes de exercícios anteriores

Efeitos da mudança de critérios contábeis

Retificação de erro de exercícios anteriores

Resultado do período

Lucro/Prejuízo do Exercício

Proposta Administração do Lucro

Reserva de Capital

Reservas de Lucro

Distribuição de Lucros

Saldo Atual

Exercício Atual

RS 2.663.538.16C

RS0.0OC

RS0.00C

RS0.00C

R$ 129.511,09c

RS0.OOC

RS2.663.538.16C

RS0.00C

R$2.793.049,25C

Exercício Anterior

RS 2.247.3O9,92C

RS0,OOC

RS0.00C

RS0.00C

RS416.228.24C

RS0.00C

RS2.663.538.16C

RS0.00C

RS2.663.538.16C

_i H
< tM

O -o

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por iodas elas de acordo com a documentação que nos foi

apresentada.

Nossa Senhora do Socorro, 31 de dezembro de 2020.

% O

MATHEUS RODRJGUES DOS SANTOS

Sócio -Administrador

CPF:07630795530

RG 33826854 Data Expedição: 12/01/2014

SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS EIREL1

CRC:SE005998 CNPJ: 14723248000195

SÓSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO
Contador

CPF:789.622.425-91 CRC: SE005998.'O-4

Confira os dados do ato em; httpsi/selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em httosMazevedobastos not br/docuimto.'81422307213202288454

Bà?S3H 9 AutBnttcttÇtoOl9KldCActpp;Bi42230721320Z2B84S44 , '■fnki N • rArtArln AvAifAHn Raetnc

StâlHrc 3 S«loDíBftiITIpoNorrf»IC:ALV14(M2-t445;

O



Pagina h3 Hp

ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06345634000162

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido de 01/01/2020 até 31/12/2020

SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS E1REL1

Diário: 5 Folha: 53

Descrição

Capital Social

Capital Social Subscrito

Capilal Social integralizado

Reservas

Reserva de Capital

Reserva de Lucros

Exercício Atual Exercício Anterior

RS0.00C

RS80.000.00C

RS0.00C

RS2.663.538.16C

RS0.00C

RS80.000.00C

RS0.00C

RS2.247.309.92C

LU

O

O

o

u.

O
0

.

O

á

m

O

nic
•o

"5
eu

o

OJ

0)

■o

o

(D ■§

ü E

Lucros

Lucros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL

RS 129.511.09C RS416.228.24C

RS 2.873.049.25C: RS 2.743.538.16C

o

o

CO

<D

01

0}
■o

CD

o tt-

° 8
N b

lu -?;

Si
cc -o

Qj = Jü

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi

apresentada.

Nossa Senhora do Socorro. 31 de dezembro de 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio -Administrador

CPF:07630795530

RG: 33826854 Data Expedição: 12/01/2014

SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS EIRELI

CRC:SE005998 CNPJ: 14723248000195

SÓSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO
Contador

CPF:789.622.425-91 CRC: SE005998.O-4

Confira os dados do ato em: https J/selodigital.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em https //azeveflobastos not br/documenio/B142230721320228S454

3 Cartório Azevedo Bastos
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Página 54 Hp

ZIMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06345634000162

Demonstração do Fluxo de Caixa Direto de 01/01/2020 até 31/12/2020

SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS EIREL1

Diano: 5 Folha 54

Descrição

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

Pagamentos

(-)Fornecedores

(-(Impostos

(-)Salános

(-(Juros

(-)Despesas Pagas Antecipadamente

Caixa Líquido Consumido nas Atividades Operacionais

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

Caixa Liquido Consumido nas Atividades de Investimento

Atividades de Financiamento

Aumento de capital

«Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

Caixa Liquido Gerado nas Atividades de Financiamento

Aumento Líquido no Caixa e Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa no ano anterior

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atua!

Exercício Atua!

R$1.504.715.94C

RSl.504.7Í5.94C

RS0.00C

RSO.OOC

RS1.284.726.25D

R$].]92.709,99D

RS10.862.54D

RS60.728.02D

RS20.425.70.00D

RSO.OOC

RS 2t9.989,69C

RSO.OOC

RS0.00C

Exercício Anterior

RS2.045.813.83C

RS2.045.813.83C

RSO.OOC

RS0.00C

R$2.468.719,06D

RS2.044.999.75D

RS391.310.72D

R$29.084.79D

RS3.323.8OD

RSO.OOC

RS 422.905.23D

RSO.OOC

R$0.00C

RSO.OOC

R$0,00C

R$0.00C

R$0.00C

RS0.00C

RS219.989.69C

R$40.094,18C

R$ 26O.083,87C

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RS 422.9O5.23D

RS462.999.41C

R$ 40.094,18C

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi

apresentada.

Nossa Senhora do Socorro. 31 de dezembro de 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio -Administrador

CPF:07630795530

RG 33826854 Data Expedição 12/01/20Í4

SJS CONTADORES E ASSOCIADOS SS EIRELI

CROSE005998 CNPJ: 14723248000195

SÓSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO
Contador

CPF:789.622.425-91 CRC; SE005998 O-4

Confira os dados do ato em- httpsWselodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em https.Z/azevedobastos.not.br/documento/814223072132022B8454
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IMEDIATA

000317
Página 55 de 65

Diário: 5 Folha 55

ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ 06.345.634/0001-62

DEMONSTRATIVO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ DO BALANÇO

31/12/2020 = 31/12/2019

DISPONÍVEL

P.CIRCULANTE

260.083,87 0,92

281.552,42

40.094,18 0,17

230-976,11

LU

D o

O oi

o ^

EB Ê

O E

NOTA: Quanto maior, melhor. Significa que dispomos de R$0,92 em caixa e bancos para pagamento de

cada R$ 1,00 de dívida. Este resultado melhorou.

SECA A.CIRC- ESTOQUE

P.CIRCULANTE

3.154.601,67 11,20

281.552,42

2.983.514,27

239.976,11

12,43

NOTA: Quanto maior, melhor. Significa que dispomos de RS 11,20 em caixa, bancos e valores que serão

transformado em numerários para cada R$ 1,00 de dívida. Resultado Excelente

CORRENTE

NOTA:

GERAL

NOTA:

CAP. CIRCULANTE

NOTA:

ATIVO CIRCULANTE

P.CIRCULANTE

3.154.601,67 11,20

281.552,42

2.983.514,27

239.976,11

12,43

Quanto maior, melhor. Significa que dispomos de RS 11,20 em caixa, bancos e valores que serão

transformado em numerários para cada R$ 1,00 de divida. Este Resultado é excelente.

A . C. + R.L.P. 3.154.601,67 11,20

P.C. + E.L.P. 281.552,42

Quanto maior, melhor. Este resultado ficou bom

A . C - P. C 2.873.049,25

2.983.514,27

239.976,11

2.743.538,16

12,43

DIVIDA

TOTAL

Este é o valor de capital da empresa que está em giro. Muito bom

P.C. + E.L.P. 281.552,42 0,893 239.976,11

ATIVO TOTAL

0,799

3.154.601,67 2.983.514,27

NOTA: Quanto menor, melhor. Representa o percentual de nossas dividas em relação ao nosso ativo total

(bens e direitos). O grau de endividamento ficou bom

P.C. + E.L.P.CAPITAL TERC.

S/CAP. PRÓPRIO PATR LÍQUIDO

NOTA:

281.552,42 9,80%

2.873.049,25

239.976,11 8,68%

2.743.538,16

Quanto menor, melhor. Representa o percentual de endividamento em reiação ao Patrimônio

Líquido. O grau de endividamento diminuiu. Ficou bom

Aracaju (SE), 31 de dezembro de 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio - Administrador

SOSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

Contador CRC-SE 005998/O-4

Confira os dados do ato em. httpsJ/selodtgital.ljpb jus.br ou Consulte o Documento em https.Wazevedobastos.not.br/documento/81422307213202288454
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Diário: 5

ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ 06.345.634/0001-62

DEMONSTRATIVO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ DO BALANÇO

31/12/2020 = 31/12/2019

Folha 56

IMOBILIZADO IMOBILIZADO

SOBRE CAPITAL PATR.LIQUIDO

1,00 0,00001 1,00 0,00001

2.873.049,25 2.743.538,16

NOTA: Quanto menor, melhor. Representa o grau de imobilização em relação ao Patrimônio Líquido.

Melhorou o grau de imobilização.

GIRO

DO ATIVO

V.LIQUIDAS 626.903,38 0,20

ATIVO TOTAL 3.154.601,67

1.574.678,91

2.983.514,27

0,53

NOTA: Quanto maior, melhor. Representa quanto girou nosso ativo. Temos um percentual de 20 vezes de

receita em relação ao total de nosso ativo. O resultado ficou bom.

MARGEM

LÍQUIDA

RESULTADO LIQUIDO

V.LIQUIDAS

129.511,09 20,66% 416.228,24 26,43%

626.903,38 1.574.678,91

NOTA: Quanto maior, melhor. Representa a rentabilidade líquida no final do período. O resultado

apresentado melhorou bastante, cresceu bastante.

RENTABILIDADE RESULTADO LIQUIDO

LÍQUIDA

129.511,09 4,11% 416.228,24 13,95%

ATIVO TOTAL 3.154.601,67 2.983.514,27

NOTA: Quanto maior, melhor. Representa a lucratividade que rendeu nosso ativo. O resultado de 4,11.

Ficou bom.

RETORNO

DO P.L.

RESULTADO LÍQUIDO

PATR.LIQUIDO

129.511,09 4,51% 416.228,24 15,17%

2.873.049,25 2.743.538,16

NOTA: Quanto maior, melhor. Representa quanto rendeu o investimento feito no final do período.

O resultado ficou bom.

Aracaju (SE), 31 de dezembro de 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio - Administrador

SÓSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

Contador CRC-SE 005998/O-4

Confira os dados do ato em https.//selodigrlal.tjpb jus.br ou Consulte o Documento em https.Wazevedobastos.not.br/documento/8U22307213202288454
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Diário: 5 Folha 58

ZÜMED COMERCIAL LTDA

CNPJ 06.345.634/0001-62

DEMONSTRATIVO DE ÍNDICE DE LIQUIDEZ DO BALANÇO

31/12/2020 31/12/2019

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LOGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

ILC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

GEG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÀO CIRCULANTE

3.154.601,67 11,20 2.983.514,27

281.552.42 239.976.11

3.154.601,67 11,20 2.983.514.27

281.552.42 239.976.11

281.552.42 0,09 239.976.11

GEC =

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

3.154.601.67 2.983.514.27

281.552,42 0,10 239.976.11

12,43

12,43

0,08

0,09

PATRIMÔNIO LIQUIDO + RESULTADO EXERCÍCIO FUTURO 2.873.049.25

Aracaju (SE), 31 de dezembro de 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio - Administrador

SOSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

Contador CRC-SE 005998/O-4

2.743.538,16

Confira os dados do ato em. htipsJ/setodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em- httpsJ/azevedobas'os not br'docuinento'8'4??:ir7213202288454
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ZUMED COMERCIAL LTDA-ME

CNPJ : 06.345.634/0001-62

Balanço de Encerramento em 31/12/2020

SJS CONTADORES EASSOC1ADOS S/S EIEL1

NIRE; 28200348438 Diário: 5 Folha: 59

Notas explicativas ao Balanço de Encerramento 2020

Saldo Encerramento em 31 de dezembro de 2020

1. Contexto operacional

Constituição da sociedade e sua atividade

A Zumed Comercial Ltda-ME. É uma sociedade limitada, constituída em 22 de junho de 2006, sob o CNPJ N?

06.345.634/0001-62, com sede no Brasil, na cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe com suas

operações centralizadas na Rua 07, ns 157, Bairro: Conjunto João Alves Filho, em Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP:

49.160-040, seu objeto social é de COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICO CIRÚRGICOS

hospitalares e laboratoriais; comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; comércio atacadista

de produtos odontológicos; comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; comércio atacadista

de maquinas, aparelhos e equipamentos odonto-medico hospitalar; partes e peças; comércio atacadista

de outros produtos químicos - álcool etilico, soda cáustica, cloro, água destilada, elementos não

petroquímicos ou carboquimicos, petroquímicos básicos e intermediários (amonia, eteno, benzeno,

uréia, cloreto de vinila, etileno); comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; comércio

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; comércio atacadista e varejista de

artigos de cama, mesa e banho; comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho; comercio atacadista de peças e equipamentos para informática; comércio

atacadista de artigos de armarinho; comércio atacadista de ar condicionado, condicionadores de ar

para uso comercial; comércio atacadista de brinquedos e artigos recreativos; comércio atacadista de

móveis para escritório; comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

comércio atacadista e varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

A sociedade tem como sócio: MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

1. Apresentação das demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras individuais foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,

as quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo

comitê de pronunciamentos contábeis (CPC) e aprovadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), e as normas

emitidas pela comissão de valores mobiliários (CVM). Os valores das demonstrações estão expressos em reais

(moeda brasileira).s.

2. Resumo das principais práticas contábeis

Depois que foram realizados os lançamentos e elaborado o Balanço de Abertura, e que tudo foi transcrito

neste Livro Diário, no qual encontrou-se o Ativo igual, comparado ao Passivo acrescido do Capital Social, e que neste

caso não houve lançamentos de contas de resultados, não houve Prejuízo e nem Lucros Acumulados, pelo qual não

houve distribuição, permanecendo assim sem Prejuízo e sem Reservas de Lucros no Patrimônio Líquido.

Sendo que as relações, cópias de documentos assim como as memórias de cálculos ficaram arquivados a

disposição de eventuais fiscalizações que vierem a acontecerem.

3. Resumo das principais práticas contábeis

a) Apuração do resultado

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência.

A receita de vendas de produtos é reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios inerentes aos

produtos são transferidos para o comprador. A receita de serviços prestados é reconhecida no resultado em função

da sua utilização. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização.

Confira os dados do ato em* https7/selodigrtal.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em https//azevedobastos rot h-'dr>cumer'to/fl14??3C)7?13?0?788454
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ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06.345.634/0001-62

Balanço de Encerramento em 31/12/2020

SJS CONTADORES EASSOCIADOS S/S LTDA

NIRE: 28200348438 Diário: 5 Folha: 60

R00322!

b} Políticas contábeis, mudanças de estimativa e retificação de erro

A elaboração de demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

administração da sociedade use de julgamentos na determinação e no registro de estimativas contábeis.

Não houve nenhuma mudança de política contábil, de tratamento contábil, nem mudanças nas estimativas

contábeis e nem retificação de erro no período ano 2020 referentes a períodos anteriores.

c) Caixa e equivalentes caixa

São registrados ao valor de custo, acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço, não

superando o seu valor de mercado (valor justo).

d) Demais ativos circulante e não circulante

Os ativos estão apresentados ao custo, que não excede ao valor de realização, incluindo, quando aplicável,

os rendimentos e as variações monetárias auferidos.

e) Passivos

Reconhecidos no balanço quando a sociedade possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de

um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-la. Alguns

passivos envolvem incertezas quanto a prazo e valor, sendo estimados na medida em que são incorridos e

registrados através de provisão. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do

risco envolvido.

Partes relacionadasf)

A sociedade não mantém operações com partes relacionadas. Portanto, não há o que destacar na

administração dessas operações e nem em controles internos.

g) Ativo não circulante mantido para venda e operação descontinuada

A sociedade não possui ativo não circulante mantido para venda e operação descontinuada.

h) Novos pronunciamentos contábeis

No processo de convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil para as normas internacionais de

relatórios financeiros (IFRS) diversos pronunciamentos, interpretações e orientações foram emitidas

durante o ano de 2018 com aplicação mandatória para o exercício encerrado a partir de dezembro de 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio -Administrador

CPF: 076.307.955-30

SÔSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

CONTADOR

CPF: 789.622.425-91 CRC: SE005998/O-4

Confira os dados do ato em; httpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em- https //azevedobastos nol.br'docjmento.'8'l422307213202?flfl4i54
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A90323

Carta de Responsabilidade da Administração

ZUMED COMERCIAL LTDA

Aracaju-SE, 31/12/2020

À
SJS CONTADORES E ASSOCIADOS EIRELI

CRCn°000315/O-3

Endereço: Rua Antônio do Nascimento Rodrigues, 331, Conj. JK

Bairro: Jabotiana, Aracaju-SE CEP: 49095-040

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administradora e responsável legal da empresa

ZUMED COMERCIAL LTDA, CNPJ: 06.345.634/0001-62, que as informações relativas

ao período-base 2020, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das

demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos

eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e

previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da

administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal,

frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos

fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais

serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós contados e levantados

fisicamente e avaliados de acordo com a política de mensuração de estoque

determinada pela empresa e perfazem a realidade do período encerrado em 2020;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são

controladas e validadas com documentação e suporte adequado, sendo de nossa

inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos

gerados.

3 »

Confira os dados do ato em: httpsJ/sekxjigital.I|pb.jus.br ou Consulte o Documento em https /'azevedobastos.nol.brídocumento/81422307213202288454

Cartório Azevedo Bastos

B*>a*«Est«fc>.,MtBlWM-PB



Diário: 5

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que

afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das
operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade
ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações
contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados
para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de
provisão para contingências passivas.

000324
de 65

Atenciosamente,

■3 « 5

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio -Administrador

CPF: 076.307.955-30

£ O

•Of

32 <
ç Z

Confira os dadosdo ato em httpsJ/selod igrtal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em nttps //azevedobastos.not.br/documento/81422307213202288454

_.„, c O&ítommtimm' /'J^\J Cartório Azevedo Bastos
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quarta-feira, 30 de junho de 2021
■ 000325

Página 63 de 65

63

CONSELHO REGIONAL DE SERGIPE

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE SERGIPE CERTIFICA que o profissional identificado no

presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da

atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme

estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações

que, posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não

atesta a regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SE

Certidão n.°: SE/2021/00000495

Nome: SÓSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO CPF: 789.622.425-91
CRC/UF n.° SE-005998/O Categoria: CONTADOR

Validade: 28.09.2021

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Livro: DIÁRIO
N° 05 / Exercício: 2020

Confirme a existência deste documento na página www.crcse.org.br, mediante número de controle a

seguir:

CPF : 789.622.425-91 Controle : 6106.6420.6734.6734

ó "5

DHP Eletrônica quarta-feira, 30 de junho de 2021

Confira os dados do ato em httpsJ/seiodig ilal.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em https://azevedobastos.not.br/documento/8U22307213202288454
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ZUMED COMERCIAL LTDA (00084)
Página 64 de

SJS CONTADORES EASSOCIADOS EIRELI

£00323

Diário: 5 Folha: 64

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 64 (SESSENTA E QUATRO) FOLHAS

NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1(UM)A 64 (SESENTA E QUATRO) E SERVIU DE

LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 5 (CINCO) DA EMPRESA ZUMED COMERCIAL LTDA,
FIRMA ESTABELECIDA A RUA 07, N° 157, BAIRRO: CONJUNTO JOÃO ALVES FILHO,
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, CEP: 49.160-000, REGISTRADA NA JUNTA

COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE N° 28200348438 POR DESPACHO

EM 22/06/2004, NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO

MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) N° 06345634000162, E INSCRITO
NO MUNICÍPIO SOB O N°40940, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB
O N° 27.158.603-6, REFERENTE AO PERÍODO 01/01/2020 A 31/12/2020
E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO.

CONFORME DETERMINA O ARTIGO 9o DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 107

DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO
QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR RESPONSÁVEL

O SR. SÓSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO REGISTRADO NO C.R.C SOB
O NUM.SE005998/O-4, REGISTRADO NO C.P.F. SOB O NUM. 789.622.425-91.

ARACAJU, 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

Sócio -Administrador

CPF: 076.307.955-30

SÓSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

CONTADOR

CPF: 789.622.425-91 CRC: SE005998/O-4

S LU

Confira os dados do ato em httpsJ/selodigital.tpb.jus.br ou Consulte o Documento em httpsJ/aze^dobasios.not.br/docomemo/a 1422307213202288454



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 65 de 65
000327

O ã>

Certificamos que o ato da empresa ZUMED COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

07630795530

78962242591

Nome

MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

SOSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO

O

Si CD

I <

AÜTEMTICAÇÃ0 ™ "/"T/2021 SOB N°

JUCESE JOVAL DO NASCIMENTO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
ARACAJU, 14/07/2021

C0nfira as da«>s do *, em h«pS
r oU Consulte o Documento em h«p.Jtaawlota.1».no..brAteu

Car
2 Av-
« Bri

T^K» Honrai C: ALV14105JtB2U;

™721^0228^454
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Otário.

7.LMED COMERCIAI.

CNPJ 06.345.634/0001-62

Foiha57

DEMONSTRATIVO DE ianirF i>g iimifnrz nn mj

31/12/21120

SLG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo,

Passivo CircukMe + Exigiv«l a Lcogo Prazo 281 552.42

31/12/2019

3.154.601.67 113 2 983.114,2?

239.976. í I

12,43

SG Ativo Totai

Passvo Circulante + Exigrvel a Longo Pnwo

3.154 601,6? 11,20

281.552.42

12,43

239.976.lt

ftr

GEG

Auto Circulante

Passivo Circulante

Passivo Cifciilamc + Exigivei a L<Mgo Prazo

Ativo Total 3 154601.67

MATHEUS RODRiaiES EX)S SANTOS

Sócio - Attaunisiradt»-

ir í
U5«WiSs SOBRrKSÔSTENES D&lESürSA?rrOS SOBRrKHO

Cowadè/CRC-SE 00599&O-4

3 154.601.67

281,552,42

281.552.42 0,99

2 983 514,27

239 976,11

239976JI

2.983.514,27

12,43

0,08

CARTÓRIO Dp 8- OFÍCIO

por •.

Jasua

«•loTJ8t:20212M27

M«h»ut RadriguM dos

»«fo TJ«fc 2021285270*6201

u, 23»r/2021 14:40:1

•w«y« T»Im Ctmpo».

LU P.

.Upb.,us.br ou Consulte o Documento em httpsJ/azm-edobastos.not br/documento/81422307213202288454

2 Cartório Azevedo Bastos
§ Av.PnaUtntepiiidoPaMM.1145

/ a WaMM*M-e«torteO«w™doli««o».fi«.br
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000330

63

CONSELHO REGIONAL DE SERGIPE

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE SERGIPE CERTIFICA que o profissional identificado no
presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto » exereicioda
atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme
estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • SE

Cartidao n.': SE/2022/00000129
Nonw- SÓSTENES DE JESUS SANTOS SOBRINHO CPF: 789.622.425-91
CRC/UF n." SE-005998/O Categoria: CONTADOR

BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Livro: DIÁRIO
N° OS / Exercício: 2020

Confirme a existência deste documento na página www.crcse.org.br. mediante número de controle a
seguir

CPF : 789.622.425-91 Controle : 9948.1263.1577.1891



CNH Digital

Departamento Nacional de Trânsito

000331

QR-CODE

DENATRAN CONTRAN

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

< hRp:/Awww.serpro.gov.tir/assinador-digital >, opção Validar

Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

o

LU O

Q %
U o

o
Q)

9 o
à c
r*- to
CO X)

Confira os dados ao ato em: httpsJ/selodigital.^pb.jus.br ou Consulte o Documento em
vedobastos not.br/documenlo/B142l606211482717474

. 3 Cartório Azevedo Bastos

tt^SAUMM'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

000333

REO,STRO NASC,«ENTO . OB.TOS
,—ES

CO«ARCA DE ,0,0 PESSOA

Av Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
' Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

Lei Federal n° 12 682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
£%S& pape, ou OT qua>quer oU.ro meio Ksico.

.tjpb.jus.br/selo-digital/.

única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

8 721/2008, Lei Estadual rí> 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

iua da República ■

Mida Pwüória N? 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 '

ICP
Brasil
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06.345.634/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
' exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a( a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:09:06 do dia 14/02/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/08/2022.

Código de controle da certidão: 8E40.5052.8A82.29FF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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; SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

000335

Nova Imprimir

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 200578/2022

Inscrição Estadual:

Razão Social:

CNPJ;

Natureza Jurídica:

Atividade Econômica:

Endereço:

27.158.603-6

ZUMED COMERCIAL LTDA

06.345.634/0001-62

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR

' E DE LABORATÓRIOS
RUA TOM JOBIM (ANTIGA RUA U) QUADRA17 LOTE 33 12

CONJUNTO PRISCO VIANA - BARRA DOS COQUEIROS CEP: 49140000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, ressalvando o direito
da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da

emissão.

Certidão emitida em 26/05/2022 13:15:18, válida até 25/06/2022 e deve ser conferida na Internet no endereço
www.sefaz.se.90v.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 26 de Maio de 2022

Autenticação:2022052664K6UY

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Dxx79) 216-7000

https://wm.sefaz.se.gov.br/SitaPages/^
1/1



26/05/2022 13:13 SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

000336

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 200574/2022

Inscrição Estadual:

Razão Social:

CNPJ:

Natureza Jurídica:

Atividade Econômica:

Endereço:

27.158.603-6

ZUMED COMERCIAL LTDA

06.345.634/0001-62

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

RUA TOM JOBIM (ANTIGA RUA U) QUADRA17 LOTE 33 12

CONJUNTO PRISCO VIANA - BARRA DOS COQUEIROS CEP: 49140000

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com

os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser

apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria N°.79O, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir

da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em 26/05/2022 13:13:53, é válida até 25/06/2022 e deve ser

conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 26 de Maio de 2022

Autenticação:2022052664K6SO

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transld=T24162&Option=process&token=CiAFV4mchHrUYHMJAIXioQCC 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL IME BARRA DOS COQUEIROS

ffiCRETAMA DE FINANÇAS

000337

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CBTOf^.«mouff«rtnanto«p«c^
•m vfcor, que o oonMxánte mencionado abaixo, eetá quito com os tributo» do cadaalro me

Contribuinte;

ZUMED COMERCIAL LTDA

Localização: RUA TOM JOBtM(ANTIGA RUA U). 12, Quadra 17; Lote 33.
CONJ PRISCO VIANA

Natureza:

Tributos Mercantis

4835

Sequenciafc

571773

Referencia U^wwnwnto:

QLT

CBdaatro Imobaario:

02iM.029.0O46i)0O01

inscrição ImobBerta:

Razão Social:

ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ/CPF

06.345.634/0001-62

Inscrição Estadual

Código Atividade Principal: 4645101

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E

MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPÍTALAR E DE LABORATÓRIOS

Código Atividade Seo: 4641902

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
CAMA. MESA E BANHO

Inicio Atividade: 22D6/2004

Observações: Váfldo por 59 dte.

quaisquer dívidas que porventura venham
refere a

aPREFWEB

42
F7D4821CB7S7574DF7FD0080O6ED956DOC2165

cro*
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Consulta Regularidade do Empregador

000338

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 06.345.634/0001-62

Razão SocializuMED comercial ltda me

Endereço- av 1 200 loja 19 / a joao alves filho / nossa senhora do
SOCORRO / SE / 49160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/05/2022 a 17/06/2022

Certificação Número: 2022051901050130631356

Informação obtida em 26/05/2022 13:21:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ZUMED COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.345.634/0001-62

Certidão n°: 14750308/2022

Expedição: 09/05/2022, às 11:49:17

Validade: 05/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ZUMED COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 06.345.634/0001-62, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas g saaostõcs : cz:d:\ -t 3\



26/05/2022 13:27
Visualização da Certidão . Q 0 0 3 4 0

ESTADO DE SERGIPE

PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho

Telefone 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

r- Dados do Solicttante

Razão Social:

Nome Fantasia:

Domicílio:

Data da Emissão:

N° da Certidão:

ZUMED COMERCIAL

(não informado)

Barra dos

Coqueiros

26/05/2022 13:27

* 0003053090 *

LTDA

Natureza Certidão:

Tipo

Pessoa/CPF/CNPJ:

Data de Validade:

N° da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação

judicial e Extra-Judicial

de Jurídica/06.345.634/0001-62

* 25/06/2022 *

* 6538130261 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em

andamento, contra a firma acima identificada.

-Observações— ~ ~~ —— ~~ ~™~

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de

uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solici!acao-de-certidao-negativa 1/1



000341

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia

Junta Comercial do Estado de Sergipe

^SERGIPE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SlNREM

Certificamos que as informações abaixo consiam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia! e são vigentes na data da sua expedição. __^__

Nome Empresarial: ZUMED COMERCIAL LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: SEC2200796820

NIRE (Sede)

28200348438

CNPJ

06.345.634/0001-62

Data de Ato Constitutivo

22/06/2004

Inicio de Atividade

15/07/2004

RuÍtOM°JOBIM (ANTIGA RUA U), N« 12, QUADRA17 LOTE 33. CONJUNTO PRISCO VIANA - Barra dos Coqueiros/SE - CEP 49140-000

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MEDICO-CIRURGICOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICO
HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS - ÁLCOOL ETILICO, SODA CÁUSTICA. CLORO,
ÁGUA DESTILADA ELEMENTOS NAO PETROQUÍMICOS OU CARBOQUIMICOS, PETROQUÍMICOS BÁSICOS E INTERMEDIÁRIOS {AMONIA,
ETENO BENZENO URÉIA CLORETO DE VIN1LA. ETILENO) COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE PECAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE AR CONDICIONADO, CONDICIONADORES DE AR PARA USO COMERCIAL COMERCIO
ATACADISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE COSMÉTICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOALTRAtNSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Capital Social

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Capital Integralizado

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

CLEUMAR GONÇALVES DE 549.652.921-20

OLIVEIRA

Participação no capitai

R$ 80.000,00

Espécie de sócio

Sócio

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

CPF

549.652.921-20

Término do mandato

indeterminado

Último Arquivamento

Data

29/03/2022

Número

20220108250

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/04/2022, às 13:50:21 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https^/www.agiliza.se.gov.br. com o código A3MHAFB.

ALINE MENEZES DE SOUZA

Secretário Geral

1de1



00342

COMERCIAL LTDA.

Ao Município de Sobradinho - BA

DECLARAÇÃO ME/EPP

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 027/2022

PROCESSO ADM N°: 082/2022

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preço para c\cmukiI aquisição de ar condicionado, frigobar,

refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

Município de Sohradinho/IÍK, conforme condiçòcs, quantidades e exigências

estabelecidas nesu; Edital e seus anexos.

A empresa ZITOED COMI.RCIAI. ITJ>A. devidamente inscrita, no CNPJ sob o n°

0634&IB4/0UU1-62, com sede na RI A TOM JOÜ1M (ANTIGA RUA U), N° 12,

QUitífcA 17, LOTI. 33, COVIlAlO PRISCO VIANA, BARRA DOS
COQIJEIROS-SE.CEP:4<)140-000. |hii i- rmédio de seu representante legal, o Sr.

CLEUMAR GONÇALVES DE OIJ\ I IK\, portador do CPF n° 549.652.921-20 e

do RG n° 2.025.420 SSP/CíO. DEU \R V, que: O movimento da receita bruta anual

da empresn nào «koedo aos limites i" ■ ■• ■ mo art. 3o. da Lei Complementar n°. 123 de

14 de dezembro de 2006. c que n"- .quadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4o do art. 3Ü da mencionada lei.

. "Barra dos ( iK|iieiros - Sergipe, 09 de junho de 2022.

ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06.345.634/0001-62

INSC. ESTADUAL N° 27.158.603-6

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

SÓCIO ADMINISTRADOR
ID N° 2.025.420 SSP/GO

CPF N" 549.652.921-20

CLEUMAR Assinado de forma

GONÇALVES DE goncalves de

OLIVEIRA:54965OL1VEIRA:54965292120

292120 1 7:44:58 -03W

ZUMED COMERCIAL LTOA-ME

LlO

CNPJ N5 06.345.634/0001-62 - E-mail: zumed.comercial@gmail.com

Rua Tom Jobím, NS 12 - Quadra 17 lote 33 Conj. Prisco Viana CEP 49140-000- BARRA DOS COQUEIROS.

Tel: 3256-9304 - (79)99128-1618
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COMERCIAL LTDA.

Ao Município de Sobradinho - BA

DECLARAÇÃO

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 027/2022

PROCESSO ADM N°: 082/2022

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de pa\u para cwnuuil aquisição de ar condicionado, frigobar,

refrigerador e freezer, visando alcnder as necessidades das Secretarias Municipais do

Município de SohMdLulKvBA, conforme condições, quantidades e exigências

estab \* ' 1 ■ ík -Lí-1 Tdiial c seus a

A empresa 7.1 'Ml l> < <>Ml KCIAI. LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n°

06.345.634 iHiHMiZ -i ■ Male na RIA TOM JOBIM (ANTIGA RUA U), N° 12,

QUADU\ I". I OI I. »f CONJUNTO PRISCO VIANA, BARRA DOS

COQ\ I IROS-sl ( LP:49l40-000. por intermédio de seu representante legal, o Sr.

CLII M \K í-ONVALVKS DK OIJ\ KIRA, portador do CPF n° 549.652.921-20 e

do Kii i 2.025.420 SSP'<íO, DI'< LAIIA, que está ciente e concorda com as

condi -. i ■ 'iilidas no Kdital c seuv ■ \os.

Barra dos í oun : Sergipe, 09 de junho de 2022.

ZLMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06.345.634/0001-62

1NSC. ESTADUAL N" 27.158.603-6

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

SÓCIO ADMINISTRADOR

ID N° 2.025.420 SSP/GO

CPF N" 549.652.921-20

CLEUMAR Assinado de forma
digital por CLEUMAR

GONÇALVES DE goncalvesde

OLIVEIRA:549652oliyE1B*5496"92120
Dados: 2022.06.06

92120 17:45:12-Oí'001

fÕ6.345.634/0001-62l
ZUMED COMERCIAL LTDA-ME
mjATOM tOtm IJUITM^A RU*UI «• U. QUAQU17

Lto«píwoooo

CNPJ N^ 06.345.634/0001-62 - E-mail: zumed.comercial@gmail.com

Rua Tom Jobim, N^ 12 - Quadra 17 lote 33 Conj. Prisco Viana CEP 49140-000- BARRA DOS COQUEIROS.

Tel: 3256-9304 - (79)99128-1618
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COMERCIAL LTDA.

Ao Município de Sobradinho - BA

DECLARAÇÃO

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 027/2022

PROCESSO ADM N°: 082/2022

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preço para owntiuil aquisição de ar condicionado, frigobar,

refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

Município de S ■ ' iliulio \ífc conforme condições, quantidades e exigências

estabelecida nc*u: f-dital c seus anexeis.

A empresaZinÜFO < <>MI KCIAI I-TDA. ik \ iikimente inscrita, no CNPJ sob o n°

06.345.634/000l-í.2 ■ n cJc na RI1 A TOM IOKIM (ANTIGA RUA U), N° 12,

QUADR\ I". IOII AJ. COVH:M<> PRISCO VIANA, BARRA DOS

COQUI IKOs-sl ( | P:49140-000, pcir "niermédio de seu representante legal, o Sr.

CLEtlM \U <-<l\< ALVES I)K OUVI IRA, portador do CPF n° 549.652.921-20 e

do RG n 2.02* 42U SSHGO. DECI.4K \. que cumpre os requisitos para a habilitação

definide i"- I «iital c que a pn>p«- ■ ipresentada está em conformidade com as

exigênc ■ ■ UftJfcia^.

Barra dos L * -q ieiros - Sergipe, 09 de junho de 2022.

ZUMED COMERCUL LTDA

CNPJ: 06.345.634/0001-62

INSC. ESTADUAL N° 27.158.603-6

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

SÓCIO ADMINISTRADOR

ID N° 2.025.420 SSP/GO

CPFN°S49.652.921-20

CLEUMAR Assinado de forma

GONÇALVES DE

OLIVEIRA:54965 ouveira 54955292120
Dados: 2022.06.06

292120 17:45:24-0300'

ÍÕ6.345.634/000V621
ZUMEO COMERCIAL LTDA-ME

LlOlOTt J3.COWJPfi!StOVI»NA.t€P*4l«)OO0 1

CNPJ N^ 06.345.634/0001-62 - E-mail: 2umed.c0mercial@gmail.com

Rua Tom Jobim, N* 12 - Quadra 17 lote 33 Conj. Prisco Viana CEP 49140-000- BARRA DOS COQUEIROS.

Tel: 3256-9304 - (79)99128-1618
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COMERCIAL LTDA.

Ao Município de Sobradinho - BA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 027/2022

PROCESSO ADM N°: 082/2022

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição, de ar condicionado, frigobar,

refrigerador e freezer, visando iiiendei ^ necessidades das Secretarias Municipais do
Município de Sobradinho \\\. conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas ncMe 1 ditai e seus anexos.

ZU8BEPCOMERCIAL LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n°

^í2. tom ^ede na RUA tOM JOBIM (ANTIGA RUA U), N° 12,
I*7. l.OFF 33, CONJUNTO PRISCO VIANA, BARRA DOS

QjJXT:P:4914M00, por jjjtermédio de seu representante legal, o Sr.
CLfÜMAR (-ONÍ, ALVES DE OLIVEIRA, portador do CPF n° 549.652.921-20 e

do RG n° 2.025.42(1 SSP/GO, DECLARA, sob as penas da lei que até a presente data

inexistem Liios impeditivos do direito de participar de licitações no âmbito da

Administrai» jo Publica Federal, Es|aduul, Municipal, ou do Distrito Federal, como

também Dl ( LARA, estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores

Barra dos Coqueiros - Sergipe, 09 de junho de 2022.

ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06.345.634/0001-62

1NSC. ESTADUAL N° 27.158.603-6

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

SÓCIO ADMINISTRADOR

ID N° 2.025.420 SSP/GO

CPF N° 549.652.921-20

cleumar Aw»*, d^™ B rÕ6.345.634/0001 -621
goncalves de X&veSlmu ZUMED COMERCIAL LTDA-ME
íil \/tlDÚ '^^Qps *-**' • C ln«' J**™Jíí i li" Ai ia VüiA ■rtrtfc*^ i fcuVLT • DilÉ likÉAc II1 nl lAflOA 11
1JLIV ClnrvJH7D HuPl fOW WW^i^ff■ *u* kv^wf'1^ ■■ yi^ü"" ''

CNPJ N^ 06.345.634/0001-62 - E-mail: zumed.comercial@gmail.com

Rua Tom Jobim, N2 12 - Quadra 17 lote 33 Conj. Prisco Viana CEP 49140-000- BARRA DOS COQUEIROS.

Tel: 3256-9304 - (79)99128-1618
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COMERCIAL LTDA.

Ao Município de Sobradinho - BA

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIIl DO ART. V DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 027/2022

PROCESSO ADM N°: 082/2022

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preço para eventual aqif|j§f de ar condicionado, frigobar,

refrigerador e freezer, visando aiciuier as neccssíãadSs das Secretarias Municipais do
Município de SobradiuhcBA, conforme condições, quantidades e exigências

estabt' m > -u-Fdiial e seus anexos.

A empresa ZUNEP COMERCIAL LTDA. di vidainente inscrita, no CNPJ sob o n°

CLE0MAR GONÇ.-VJUVES DE OLIVFIK \ portador do CPF n° 549.652.921-20 e

do RG n° 2.025.420 SSF/GO, DECl-AK \. i fins do disposto no inc. V do art. 27

da lei n11 8 <>(>6. de 21 dftjunho de 19° " i o pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro

de 1999. que nào emprega menor de de/oito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubi o e iuo etnpreg* menor de diviseis anos.

Barrados Coqueiros - Sergipe, 09 de junho de 2022.

ZUMED COMERCIAL LTUA

CNPJ: 06.345.634/0001-62

INSC. ESTADUAL N° 27.1S8.603-6

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

SÓCIO ADMINISTRADOR

ID N° 2.025.420 SSP/GO

CPF N° 549.652.921-20

CLEUMAR Assinado de forma

digital por CLEUMAR

GONÇALVES DE goncalvesde
OLIVEIRA:S496S292120

Dados-2022.0606
OLIVEIRA:54965

292120 17:45:50-03'00'
C06.345.63A/0001-62l
ZUMED COMERCIAL LTQA-ME
RUA f0MHHiM 1*11110* RU* Ul »■ U, OUADIU1;

LiOap«oooo

CNPJ Ns 06.345.634/0001-62 - E-mail: zumed.comercial@gmail.com

Rua Tom Jobim, N^ 12 - Quadra 17 lote 33 Conj. Prisco Viana CEP 49140-000- BARRA DOS COQUEIROS.

Tel: 3256-9304 - (79)99128-1618



COMERCIAL LTDA.

Ao Município de Sobradinho - BA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPEDENTE DA PROPOSTA

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 027/2022

PROCESSO ADM N°: 082/2022

MENOR PREÇO POR ITEM .
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado, trigobar, refrigerador e

freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Eu, CLEUMAR G<>M \IAtS Itf OI.I\HRA. mmo representante devidamente constituído da

empp 7T'MTD t OMFKIAI. I.TBA JoraumU' dcihin inado licitante, declara, sob as penas da

lei, eu i iiu 8TL 2<W do CVJ"--11'enai Hiwileiiu. que'

• A ■ (HJMa aprewait.ukt ? ■ , iu|mi J>* Preg* \ I- nico SRP n° 027/2022foi elaborada de

mane ■« indeptfnden" ' ompiUa Zl!MI l> t OMI"RCIAL LTDA, e o conteúdo da proposta não
foi, n ■ tuflD«w ■ . i iL-i.i nu induvuinuniir. inlbnnado, discutido ou recebido de qualquer outro

participam* poiL-iwui mi de lato do FR» d.\l> I.LF I KÒNICO, por qualquer meio ou por qualquer

• Alink'"*"111 de :ipn.'-cniarjt proposto rlnbnn*.Li p.ir.i participar da licitação não foi informada,
discutida ou iecchkLi de qualquer num» iiik-:pinte potencial ou de fato do PREGÃO
ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou pt«r qualquerpessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potcnjfflj ou dç-fiío do PREí i \O ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida
licitação ;

• Que o (.i-nieúdaèãproposta apresenud.i para participar do Pregão Eletrônico SRP n° 027/2022 não

será, no i<jdo Qinráfr parte, direta im indi Piamente» comunicado ou discutítk) com qualquer outro

participantepotendaioü de fato. mu-s J i .uliudicaçãó do objeto da referida licitação;

• Que ogpfitefrlgl #4 propiast:i .ipic^cnuiil.i n^,|^i, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informa^discrijtfp ou rêcchidi' Jc qualquc|^pgrante da Administração pública antes da abertura
ófk'i*l dasproposíàs; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensio desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firma-l.i

Barra do* < 'i s - Sergipe, 09 de junho de 2022.

ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 06.345.634/0001-62

1NSC. ESTADUAL N° 27.158.603-6

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

SÓCIO ADMINISTRADOR

1D N° 2.025.420 SSP/GO

CPFN" 549.652.921-20

CLEUMAR Assinado de forma digital

por CLEUMAR GONÇALVES

DEOL1

OUVEIRA:5496529 Oattos;

2120 -03'00'
ZUMED COMERCIAL LTDA-ME
rua roMmmimhig» ru* u» w uquadu ij
■ lOfiJ3.t0NlP«MCIVIAWLttP*í(*0 0« t

\ ' ■MffAQKtOquEWKK-WCM _J

CNPJ N9 06.345.634/0001-62 - E-mail: zumed.comercial@gmail.com

Rua Tom Jobim, N* 12 - Quadra 17 lote 33 Conj. Prisco Viana CEP 49140-000- BARRA DOS COQUEIROS.

Tel: 3256-9304 - (79)99128-1618
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COMERCIAL LTDA.

Ao Município de Sobradinho - BA

DECLARAÇÃO

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 027/2022

PROCESSO ADM N°: 082/2022

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preço para c\cnuia1 aquisição de ar condicionado, frigobar,

refri ■ ■ ■*!■■ ■ fi. " " '■ ■■ i ■.iiuU as necessidades das Secretarias Municipais do

Mur ■ | i- ■"* s ■■ ■•' 11.10HA- conforme condições, quantidades e exigências

estai. - 11 • In -ic í.ditaJ c seus anexes

A enii>ieat ZUMED COMI KCIAI. LTDA doidamente inscrita, no CNPJ sob o n°

06.34M34/0OW-Í.2 ■■ Jc na RUA TOM JOBIM (ANTIGA RUA U), N° 12,

QUADRA I". IO1I 33. CONJUNTO PRISCO VIANA, BARRA DOS

COQLTIUON-sl ( I r:4<H 40-000. por in 1 édio de seu representante legal, o Sr.

CLJHM \K I.OM M.VKS DF. OI.IVFIK \ portador do CPF n° 549.652.921-20 e

do RG n° 2.025.420 SSP/GO, DECLARA, que não possui, em sua cadeia produtiva,

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e I\ tlp art. Io « no inciso 111 do art. 5o da Constituição Federal.

Barrados Coquem^ - Sergipe, 09 de junho de 2022.

2.LM11*'

CNPJ ■■'•

INSC. ESTADUAL N :

CLEUMARGONÇAI M MU

SÓCIO ADMINISTRADOR

1D N" 2.025.420 SSP/GO

CPF N° 549.652.921-20

CLEUMAR Assinado deforma

GONÇALVES DÊSS™
oliveira:54965 ™£™£í™ 2UMED COMERCIAL LTDA-ME
292120 174616-0B00 mjAtOMMMwiJumCi*nu*u)«*U Quaouu

1 UfftH.COHt PflfiCOVIWtfLC(P*ÍW)000 j

CNPJ N2 06.345.634/0001-62 - E-mail: zumed.comercial@gmail.com

Rua Tom Jobim, Nü 12 - Quadra 17 lote 33 Conj. Prisco Viana CEP 49140-000- BARRA DOS COQUEIROS.

Tel: 3256-9304 - (79)99128-1618
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COMERCIAL LTDA.

Ao Município de Sobradinho - BA

DECLARAÇÃO

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 027/2022

PROCESSO ADM N°: 082/2022

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição, de ar condicionado, frigobar,

refrigerador e freezer, visando atender un necessidade! das Secretarias Municipais do
Município de SobradinhoT5 V conforme condições, quantidades e exigências

estabelecida neste 1 ditai *: seus anexos.

A enipiesd ZffittKD COMERCIAL LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n°

06.345a$4/Gtt«*<í2. com sede na Rl'A TOM JOB1M (ANTIGA RUA U), N° 12,

QUAOBÁ 1$: l.OTR 33, COVJIVIO PRISCO VIANA, BARRA DOS

COQBÍBRí)S-SK.('KP:4914WMW- pm intermédio de seu representante legal, o Sr.

CLEUM \R CÍONÇ ALVES D£ OL1VKIKA, portador do CPF n° 549.652.921-20 e

do RCi iv 2.025.420 SSP/GQ, I)EC'I.\RA, que os serviços são prestados por

empievis que uimpravam cua$riznento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa tom dellciêneiã.ou paia reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de ace-^ibiÜdadeprevistas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°

8.213. de 24 de julho de 1991.

: Sanados Coqueiios - Sergipe, 09 de junho de 2022.

zi mi ii c

CNPJ ■

INSC. IMXM \l N 2"l«SwH(i

CLELM\K(>(>M \l \1 *» III- OI |\

SÓCIO ADMINISTRADOR

ID N° 2.025.420 SSP/GO

CPF N" 549.652.921-20

f-i FUMAR Assinado de forma

digital porCLEUMAR

GONÇALVES DE goncalves de
OLIVEIRA:549&5 OUVEIRA:S496529212ü

Dadosr 2022.06.06

17*6:31 -O3oo 2UME0 COMERCIAL LTOA-ME
nu*)

■ 101

CNPJ N^ 06.345.634/0001-62 - E-mail: zumed.comercial@gmail.com

Rua Tom Jobim, N^ 12 - Quadra 17 lote 33 Conj. Prisco Viana CEP 49140-000- BARRA DOS COQUEIROS.

Tel: 3256-9304 - (79)99128-1618



"RECEBEMOS DE ZUMED COMERCIAL LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N°. 24

SÉRIE 1

ZUMED COMERCIAL LTDA

RUA 7, 157

CONJ. JOÃO ALVES FILHO - 49160000

Nossa Senhora do Socorro/SE

7930231692

DANFE

DOCUMENTO

AUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

1 - SAÍDA

N°. 24

SÉRIE 1

FOLHA 1 de 2

CHAVE DE ACESSO

2818 0306 3456 3400 0162 5500 1000 0000 2413 4036 3167

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda

PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DE USO

328180002239460 02/03/2018 17:59:36

INSCRIÇÃO ESTADUAL

271586036

INSC ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

06345634000162

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

PAULO GAMA RIBEIRO
ENDEREÇO

R JÚLIO GUERRA DE ALMEIDA 69 SALA 1 ANDAR
MUNICÍPIO

Kglira do Pombal

CNPJ/CPF

97537944000134

BAIRRO

CENTRO
FONE/FAX

7532762006

UF

BA

CEP

48400000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

096474419

DATA DA EMISSÃO

01/03/2018
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

01/03/2018
HORA DE SAÍDA

18:00:00

FATURA / DUPLICATAS

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CALCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.243,20

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

7.243,20

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CÓDIGO ANTT I PLACA DO VEICULORAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

UF

INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO MUNICÍPIO

peso líquidoQUANTIDADE

0

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000 0,000

DADOS DO
CÓDIGO

1444025

1405225

1405225

1435225

1444025

1444025

1405225

1444025

1405225

1405225

1444025

1444025

1444025

PRODUTO / SERVIÇO
DESCRIÇÃO

BROCA DIAMANTADA ENDOZ BAIXA

ROTAÇÃO

PORTA AGULHA MAYO HEGAR

PINÇA CUNICA P/ ALGODÃO

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO

PINÇA DISSECCAO

ESCAVADOR DE DENTINA

ENXAGUATORIO BUCAL

REVELADOR RADIOGRARCO

ÓLEO LUBRIFICANTE

ALAVANCA SEDIN APICAL

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 2,0

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 3,0

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A3

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A3,5

SUGADOR DESCARTÁVEL

NCM

82D75011

90183910

82032090

82032090

82032090

90181100

33069000

37079021

84133030

73023000

30061020

30061020

39095019

39095019

48054090

CST

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

CFOP

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

UNID

UND

UND

UND

UND

UND

UND

LT

UND

UND

UND

CX

PC

UND

UND

UNO

QUANT

25,0000

4,0000

3,0000

4,0000

3,0000

5,0000

10,0000

5,0000

10,0000

5,0000

3,0000

3.0000

5,0000

5,0000

10,0000

VALOR UNIT

2.20

16.00

13,00

13,00

13,00

7,90

40,00

14,00

15,00

99,00

30,00

30.00

20,00

20.00

5,50

VALOR TOT

55,00

64,00

39,00

52,00

39,00

39,50

400.00

70.00

150,00

495.00

90.00

90.00

100,00

100,00

55,00

BASECÁLC VI ICMS VLIPI %ICMS %IPI

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL":!! - "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL

DE ICMS, DE ISS E DE IPI".

Você pagou aproximadamente: RS 841,35 de tributos federais

RS 1.234,92 de tributos estaduais

Fonte: IBPT/empresometro.com.br A5G7R1

RESERVADO AO FISCO



RECEBEMOS DE ZUMED COMERCIAL LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO £ ASSINATURA DO RECEBEDOR
N°,24

SÉRIE 1

ZUMED COMERCIAL LTDA

RUA 7, 157

CONJ. JOÃO ALVES FILHO - 49160000

Nossa Senhora do Socorro/SE

7930231692

DANFE

DOCUMENTO

AUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

1 - SAÍDA

N".24

SÉRIE 1

FOLHA 2 de 2

CHAVE DE ACESSO

2818 0306 3456 3400 0162 5500 1000 0000 2413 4036 3167

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.feizenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

328180002239460 02/03/2018 17:59:36

INSCRIÇÃO ESTADUAL

271586036

INSC ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÀRi CNPJ

06345634000162

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

PAULO GAMA RIBEIRO

ENDEREÇO

R JÚLIO GUERRA DE ALMEIDA 69 SALA 1

R|ptra do Pombal

ANDAR

CNPJ/CPF

97537944000134

BAIRRO

CENTRO

FONE/FAX

7532762006

UF

BA

CEP

48400000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

096474419

DATA DA EMISSÃO

01/03/2018
DATA DA SAlDAfeNTRADA

01/03/2018
HORA DE SAÍDA

18:00:00

FATURA / DUPLICATAS

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.243,20

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR DO IP'

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

7.243,20

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE

0

ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0,000

PESO ÜQUIDO

0,000

DADOS DO
CÓDIGO

1444025

1444Q£5

1&J

1444025

1405225

1405225

1405225

1405225

1405225

1444025

1444025

U05225

1444025

1444025

1444025

1444025

PRODUTO / SERVIÇO
DESCRIÇÃO

SERINGA CARPULE

TESOURA F/F

TESOURA R/R

TESOURA IR1S

TIRA DE UXA DE POLIESTER

CURETA PEIODONTAL N 3-1

CURETA PERIODONTAL N 5-6

CURETA PERIODONTAL N 11-12

CURETA PERIODONTAL N 13-14

AMALGAMAOOR ODONTOLOGICO CAPSULAR

SELADORA PORTÁTIL ODONTOLOGICA

AGULHA GENGIVAL

BANDA MATRIZ 5MM

BANDA MATRIZ 7MM

PEDRA POMER

SELANTE

NCM

90183190

82130000

82130000

82130000

82149090

82142000

82142000

82142000

82142000

90184999

84774010

90183211

82073000

82073000

25131000

32141010

csr

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

0400

D400

0400

0400

0400

0400

0400

CFOP

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

UNID

UND

UND

UND

UND

CX

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CX

UND

UND

UND

UND

QUANT

5.0000

2.0000

2.0000

2.0000

5.0000

2.0000

2.0000

2,0000

2,0000

4.0000

3,0000

5,0000

4,0000

4.0000

1.0000

5,0000

VALOR UNIT

42.00

14,00

14.00

14,00

1.90

12.00

12,00

12.00

12.00

880,00

300.00

32.00

2,90

2,90

2,00

80.00

VALOR TOT

210.00

28.00

28.00

28.00

9,50

24,00

24,00

24,00

24,00

3.520,00

900,00

160,00

11,60

11,60

2,00

400.00

BASECALC VL ICMS VLIPI %ICMS % IP:

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSQN



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA N°. 105/2021

A Vigilância Sanitárfa concede com base na Ul Municipal 123 de 29/12/1999 e a

a presente LICENÇA SANITÁRIA referente ao período de 16/06/2021 à 16/06/2022,

RAZÁOSOCIAL: Zumed Comercial Ltda, CNPJ: 06.345.634/0001-62. Localizado

Centro - Barra dos Coqueiros/Se, a qual exerce as atividades de Comércio

Matérias para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratório* (

responsabilidade legal do Sr. Cleumar Gonçalves de Oliveira e técnica do

de Oliveira CRF 832. Comprometendo-se em observar e cumprir ás

Armazenamento e Comercialização dos produtos usados e a hto

Regulamentar» destinadas a Promoção, Proteção e Recuperação

exercidas. O nlo cumprimento destas exigências implica ria hn

legislação sanitária em vigor, podendo resultar, Inclusive no

de outras sansões legafa.

Barra dos Coqueiros, 11,

Joi

Diretor do

Valcir dos Anjo» da Françai

Fiscal-Mat 0005 !2

OBSERVAÇÕES:/

1- Esta licença a& sem rasuras.

2- Sempre q

Razão Social,

fatos,

Confira os dados do ato em- httpsJ/selodigital.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em htlps //azevedobastos.nol.br'documento^ 14218062' 2169962205

HiSfàH 8 *«»««ea06»BWÇ^^«i4w>9Mi3t6«982Mw /Í\j Cartório Azevedo Bastos

eftnica, 24

Instrumento e

-1-01). Sob a

dos Reis Barreto

de Boas Praticas de

as Normas Legais e

, referentes as atividades

de penalidades previstas na

da Licença, sem prejuízos

Passos

Vigilância sanitária

Geotoaldo Bispo

Fiscal - Port 022/2019

alteração de endereço e/ou Responsabilidade técnica e/ou Atividade e/ou

■torto a comunicação r apresentação da documentação comprobatória dos

:lmentos deverão requerer a renovação da Licença nos primeiros 60 (sessenta) dfas
Im da validade desta;

cençs deve estar afixada em LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO;

caso de baixa da Firma, encaminhar esta Licença â Vigilância Sanitária, acompanhada da
rde baixa expedida pela Secretaria de Finanças do Município.

Secretaria Municipal de Saúde. Coordenação da Vigilância Sanitária. Avenida Oceânica.

Barra dos Coqueiros/Se. Fone: (79)9814-4275. E-mail: vlsabco@yahoo.com.br

Digitalizado com CamScanner

Epjttdo hww ■ 1145

■MmdNfiMi,J«toPHMl-PII

tMvMnm4obim*tJiaLbr



000353REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tet.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www. azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos. not. br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi

instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

Ép-as 7/corregedoria.tjpb.j us.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ZUMED COMERCIAL LTDA - ME tinha posse de

um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ZUMED COMERCIAL LTDA - ME a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ZUMED COMERCIAL LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o

artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos

documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/06/2021 13:13:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ZUMED COMERCIAL LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos. not.br e informe o Código de

Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 81421806212169962205-1

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

b5b81483048c8942ed00caaa17b9535

da Rípubkca

Cas* Civil

. Medida Piovfcória N» 2.Í00-2,

de Máe agosto de 2001.

ICP
Brasil



000354
Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ZUMED COMECIAL LTDA ME

CNPJ

06.345.634/0001-62

Endereço Completo

-/

Telefone

Responsável Técnico

[sem dados cadastrados]

Responsável Legal

LUAN RODRIGUES DOS SANTOS

Dados do Cadastro

Cadastro N°

8.15.922-1 (P5L5245722YX)

Data do Cadastro

08/01/2018

Situação

[ Ativa |

N° do Processo

25351.643326/2017-23

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlates)

Atividades / Classes

fcrnazenar

• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

• Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado
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Voltar



030356

Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia
Junta Comercial do Estado de Sergipe

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Some Empresarial: ZUMED COMERCIAL LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada

Protocolo: SEC2200796e20

NIRE (Sede)

28200348438

CNPJ

06.345.634/0001-62
Data de Ato Constitutivo

22/06/2004

Inicio de Atividade

15/07/2004

Endereço Completo

Rua TOM JOBiM (ANTIGA RUA U), N« 12, QUADRAI 7 LOTE 33, CONJUNTO PRISCO VIANA - Barrados Coqueiros/SE - CEP 49140-000

Objeto Social

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MEDICO-CIRURGICOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOI^CM
S^SISSÍ?SÍSSCEI£5TOPEDICOS C0MERC'° ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E IÉT
HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS - ÁLCOOL ETILICO SODA CÁUSTICA CLORO

™oDSTN^No' mPTÍTS.ÍE r?rTR°QUIMIC0S °U CARBOQUIMICOS, PETROQUÍMICOS eÍÍ^E^^M^aÍÍSL?™'
ETENO, BENZENO, URÉIA, CLORETO DE VINIU, ETILENO) COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
Í2ÍSS'°AIACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR COMERcíJATACADISTA ^VAREJISTA DE
l^SZlCmAMESA E BANH° COMERC|O ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE™GURANCA DO

CADISTA DE PECAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE ARTOOS DE
A DE AR CONDICIONADO, CONDICIONADORES DE AR PARA USO COMERCIAL COMERCIO

^^^

Capital Social

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Capital Integralizado

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Je CPF/CNPJ

J.EUMAR GONÇALVES DE 549.652.921-20
'LIVEiRA

Participação no capitai

R$ 80.000,00
Espécie de sócio

Sócio
Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA
CPF Término do mandato
549.652.921-20 Indeterminado

Último Arquivamento
Data

29/03/2022
Número

20220108250
Ato/eventos

002 / 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/04/2022, às 13:50:21 (horário de Brasília)
Se impressa, venficar sua autenticidade no https://www.ag illza.se.gov.br, com o código A3MHAFB.

ALINE MENEZES DE SOUZA
Secretário Geral

Ide 1
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Samila Santos de Carvalho - MJ VARIEDADES CNPJ:40.549.778/0001-79

Rua Betania, S/n, Oliveira, Capim Grosso-BA, Fone: 74 3651-0822

PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Sobradinho -Ba

Ac: Pregoeiro Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO N°027 /2022

Senhor pregoeiro,

Vimos apresentar proposta comercial referente objeto do presente Pregão Eletrônico,objeto da presente

licitação é o registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sobradinho/BA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

Declarando expressamente, que:

Recebemos todas as informações e documentos necessários ã elaboração da proposta

Acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário
e global.

Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e

seus Anexos, comprometendo-nos a proceder os serviços objeto desta licitação.

Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas e custos relacionados com os serviços a

serem executados, especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária,

constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução
completa do contrato.

A proposta terá prazo de validade de 90 (Noventa ) dias corridos, a contar da data da sua
entrega, com fornecimento imediato após a solicitação.

RAZÃO SOCIAL: SAMILA SANTOS DE CARVALHO- CNPJ: :40.549.778/0001-79

ENDEREÇO: Rua Betania, S/n, Oliveira, CAPfM GROSSO-BA, CEP.: 44695-000

TEL: 74 3651-0822 E-MAIL: casadocartuchocg@hotmail.com

REPRESENTANTE: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA CPF : 064.776.165-30

DADOS BANCÁRIOS:

CONTA: 12525-3 AGENCIA: 1156 BANCO: BRADESCO

Capim Grosso-BA, em 09 DE JUNHO DE 2022

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

CPF. 064.776.165-30

Sócia-administradora
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COMERCIAL LTDA.

PARA; Município de Sobradinho - BA.

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2022.

RAZÃO ZUMED COMERCIAL LTDA

CNPJ: N° 06.345.634/0001-62

INSCRIÇÃO „.„,„,,
ESTADUAL 27-158-«3-6
INSCRIÇÃO 4835
MUNICIPAL

E-HAIL: tumed.tomtTOall»tiiuil rom

ANEXO - PROPOSTA COMERCIAL REFORMULADA

°AD°S °* EHPRESA "«"ANTE:

' B^ «K COQUEIROS-SE CEP: 49.140-000

"*" «S™*™** °° CONTRATONOME: CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

RG 2.025.420 SSP/GO

CPF 549.652.921-20

FUNÇÃO: SÓCIO -ADMINISTRADOR

ENDEREÇO: RUA ARLINDO SANTOS, 200, COND. ALAMEDA DO SOL, ARUANA, ARACAJU-SE

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: BRASIL

AGÊNCIA: 1224-6

COMENTE: S0 939 6
FAVORECID

o ZUMED COMERCIAL LTDA.

"»™ Sí^íe«X^ """*' - —dadeS *'——*— - So^n.o/SA. conforme tOnd,c5e,

DECLARAMOS QUE,

preço corresponde aos preços unitários e totais oferta dos conforme a planilha. pesas, inclusive frete, ou encargos inerentes aos produtos que ofertamos. Este

'"^ """"'"* '")f""3™ ^««e o período de seu,
^rKiri!!íssíssrc:rde^er=rt

respectivos j^gamentos, o praí0 de validade da proposta comera* n3o corr^! «ndo em 211íeiií ZZZI^Z?!^

r^rsT^^ »E—^ «a,-- «do -de Já a mte.a, responsabilidade pela perfeita e.ecuçao do ob.eto, de con

" dUrante tOda a 6"eCUÇâO d° COmrat°' ^ »^"^* «- as obrigaÇÕeS assumidas, todas as contíiçBes de tat)lltoçto e qMllfleBÇ<o ttflidM no PREGÃO ELETBONrco NO

e| Obngamo-nos a entregar os bens objeto da Licit^o em até 10 (de,, dias apôs a ordem de fornec^ento.

f) Temos inteiro conhecimento das exigências e obrigações apresentadas no ed.tal - PREGÃO ELETRÔNICO H- 027/2022,

vi*- i_uim as iiet-e^siuaoes ao so icitantp mm nrpi/i^ãn fia ih*.^ s,^— « i / j *

te, com previsão de uso para 12 (d«e) m«e. ou ate o térm.no da quantidade soüctada, contados a partir da

u^-pT^

nos p.adros de nossa empresa, servidor oU dingente de órgão o, entidade contratante ou responsável pela hataçâo, nos .ermos doArt. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93

J) Declaramos que, lemos, entendemos . aceitamos todas as regras editalícas de forma irretratável.

L) SEGUE ABAIXO A PLANILHA DE PREÇO CONFORME O TERMO
DE REFERENCIA DO EDITAL EM EPÍGRAFE.

■06.34S.634/0001-62>
&sssas

CLEUMAR Assinadode forma digital
GONÇALVES DE PorCLEUMARGONCALVES

120&sssa
Lminam—a»

CNPJ w 06 34S.634AM3O1-62 - E-mail. ium«d comercifll@Sm*l com
Rua Tom Job.m, W 12 - Qutóra 1? ,ote 33 Con,. Prisco Vianit CEP 49140-000- BARRA DOS COQUE.ROS

Tet: 3256-9304 - (79)99128-1618



~ 0003B0

■"(os™, n. r^^SXSSfso



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022
Processo Administrativo N° 082/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA
Data de Publicação: 27/05/2022 12:55:49

000361

MOVIMENTOS DO PROCESSO

04/06/2022 11:24:31 CADASTRO DE PROPOSTA LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

08/06/2022 10:12:03 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

08/06/202210:27:35 CADASTRO DE PROPOSTA GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

J8/06/2022 11:06:13 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

18/06/2022 15:23:03 CADASTRO DE PROPOSTA ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

08/06/2022 15:49:08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

08/06/2022 16:22:29 CADASTRO DE PROPOSTA MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

08/06/2022 16:54:04 CADASTRO DE PROPOSTA GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

08/06/2022 16:56.08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

08/06/2022 17:06:30 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA-ME

08/06/2022 17:38:21 CADASTRO DE PROPOSTA CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI

08/06/202217:51:56 CADASTRO DE PROPOSTA A.L.B DE OLIVEIRA

08/06/2022 18:31:10 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI

08/06/2022 22:51:49 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA A.L.B DE OLIVEIRA

08/06/2022 23:52:53 CADASTRO DE PROPOSTA ZUMED COMERCIAL LTDA

09/06/2022 00:02:09 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ZUMED COMERCIAL LTDA

09/06/2022 00:25:07 CADASTRO DE PROPOSTA SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 00:43:12 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 07:41:28 CADASTRO DE PROPOSTA DIRCEU LONGO & CIA. LTDA

09/06/2022 07:44:48 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. ~

0 LOTE 1 - HABILITAÇÃO
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

JtemTi Unidade: UN Marca: AGRATTO/9F R4-02 9KBTU Modelo:

Descrição- "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU, TENSÃO 220
V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DÍGITAL/TIMER/SELO PROCEL"
Quantidade: 12 ValorUnit.: 1.935,00 Valor Total: 23.220,00

Razão Social

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

2 MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

3 ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

4 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

5 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

6 A.L.B DE OLIVEIRA

7 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento

087 40.549.778/0001-79

019 17.490.793/0001-77

016 44.390.720/0001-86

061 26.697.721/0001-96

014 76.839.083/0001-79

005 07.785.176/0001-45

E 080 04.993.466/0001-96

Oferta Inicial

2.200,00

2.390,00

2.240,00

3.420,01

2.240,00

3.460,36

2.530,00

Oferta Final

1.935,00

1.936,00

2.000,00

2.235,00

2.240,00

2.300,00

2.530,00

ME

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44 1 de 16
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8 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 040 36.521.392/0001-81 3.864,93

9 ZUMED COMERCIAL LTDA 001 06.345.634/0001-62 4.056,00

3.420,00

4.056,00

DESCLASSIFICADOS

Sim

Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE

ME

27/05/2022 12:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

-09/06/2022 09:12:43 DISPUTA

9/06/2022 09:12:43 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 2.530,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 005) 3.460,36

09/06/2022 09:12:43 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 2.390,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE GERVASIO MARQUES NETO EIRELI (PARTICIPANTE 014) 2.240,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 2.240,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 061) 3.420,01

09/06/2022 09:12:43 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 040) 3.864,93

09/06/2022 09:12:43 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 001) 4.056,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 2.200,00

09/06/2022 09:13:25 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 2.195,00

09/06/2022 09:13:50 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 040) 3.420,00

09/06/2022 09:14:11 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 2.100,00

09/06/2022 09:14:24 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 2.194,00

09/06/2022 09:15:02 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 005) 2.300,00

09/06/2022 09:15:13 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 2.099,00

19/06/2022 09:15:22 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087)

J9/06/2022 09:15:22 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 016)

2.193,00

2.000,00

09/06/2022 09:15:41 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.999,00

09/06/2022 09:15:58 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.998,00

09/06/2022 09:16:09 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.970,00

09/06/2022 09:16:13 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.996,00

09/06/2022 09:16:28 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.995,00

09/06/2022 09:16:50 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.994,00

09/06/2022 09:17:13 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.993,00

09/06/2022 09:17:54 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.992,00

09/06/2022 09:18:33 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.989,00

09/06/2022 09:19:10 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.988,00

09/06/2022 09:20:08 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.969,00

09/06/2022 09:20:30 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.965,00

09/06/2022 09:20:53 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.964,00

09/06/2022 09:21:11 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.960,00

09/06/2022 09:21:41 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.959,00

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44 2 de 16
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09/06/2022 09:21:58 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.958,00

09/06/2022 09:22:07 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.955,00

09/06/2022 09:22:45 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.954,00

09/06/2022 09:23:06 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA- ME (PARTICIPANTE 019) 1.950,00

09/06/2022 09:23:57 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.949,00

09/06/2022 09:24:14 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.948,00

09/06/2022 09:24:42 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.947,00

09/06/2022 09:25:13 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.946,00

09/06/2022 09:26:34 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.945,00

09/06/2022 09:27:43 TEMPO RANDOMICO

09/06/2022 09:28:19 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.944,00

^9/06/2022 09:28:22 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 061) 2.235,00

Í9/06/2022 09:28:51 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.943,00

09/06/2022 09:29:08 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.940,00

09/06/2022 09:30:42 LANCE SAMíLA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.939,00

09/06/2022 09:32:08 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.938,00

09/06/2022 09:32:35 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.937,00

09/06/2022 09:33:07 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.936,00

09/06/2022 09:34:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 019, PARTICIPANTE 087,

PARTICIPANTE 016

09/06/2022 09:34:43 FECHADO 1

09/06/2022 09:34:53 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.935,00

09/06/2022 09:39:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 09:39:44 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: AGRATTO/12F R4-02 12KBTU Modelo:

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220

V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY
DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT

INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"
Quantidade: 15 ValorUnit.: 2.100,00 Valor Total: 31.500,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO 041 40.549.778/0001-79 2.450,00

2 MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME 046 17.490.793/0001-77 2.690,00

2.100,00

2.277,00

Sim

Sim

3 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 011 36.521.392/0001-81 2.963,53 2.279,00

4 ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA 043 44.390.720/0001-86 2.478,50 2.290,00

Sim

Sim

5 ZUMED COMERCIAL LTDA 067 06.345.634/0001-62 4.284,00

6 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI 065 76.839.083/0001-79 2.478,00

2.445,00

2.478,00

Sim

7 A.L.B DE OLIVEIRA 031 07.785.176/0001-45 3.742,45 2.488,00

8 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 045 04.993.466/0001-96 2.886,25 2.886,25

Sim

Sim

Sim

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44 3 de 16



000364

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

9 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME 095 26.697.721/0001-96 3.698,79 3.698,79

DESCLASSIFICADOS

Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27/05/202212:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

09/06/2022 09:12:44 DISPUTA

I9/06/2022 09:12:44 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 2.886,25

'9/06/2022 09:12:44 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 031) 3.742,45

09/06/2022 09:12:44 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) 4.284,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE SAMiLA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.450,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.690,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 095) 3.698,79

09/06/2022 09:12:44 LANCE GERVAStO MARQUES NETO EIRELI (PARTICIPANTE 065) 2.478,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.478,50

09/06/2022 09:12:44 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.963,53

09/06/2022 09:13:28 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) 2.445,00

09/06/2022 09:13:51 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREÜ (PARTICIPANTE 011) 2.444,00

09/06/2022 09:14:18 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.400,00

09/06/2022 09:14:20 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.440,00

09/06/2022 09:14:55 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.399,00

09/06/2022 09:15:17 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 031) 2.488,00

09/06/2022 09:15:30 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.397,00

Í9/06/2022 09:15:31 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.390,00

)9/06/2022 09:16:21 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.380,00

09/06/2022 09:16:29 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.389,00

09/06/2022 09:17:10 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.379,00

09/06/2022 09:17:27 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.370,00

09/06/2022 09:17:53 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.369,00

09/06/2022 09:18:24 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046)

09/06/2022 09:19:24 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046)

2.365,00

09/06/2022 09:19:06 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.364,00

2.360,00

09/06/2022 09:19:39 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.359,00

09/06/2022 09:19:59 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.358,00

09/06/2022 09:20:00 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.355,00

09/06/2022 09:20:27 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.354,00

09/06/2022 09:20:34 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.350,00

09/06/2022 09:20:59 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.345,00

09/06/2022 09:21:17 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.344,00

09/06/2022 09:21:30 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.340,00
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09/06/2022 09:22:04 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.339,00

09/06/2022 09:22:25 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.335,00

09/06/2022 09:22:49 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.334,00

09/06/2022 09:23:05 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.333,00

09/06/2022 09:23:12 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.330,00

09/06/2022 09:23:19 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.320,00

09/06/2022 09:23:25 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.332,00

09/06/2022 09:23:30 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.315,00

09/06/2022 09:23:42 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.319,00

09/06/2022 09:24:13 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.314,00

09/06/2022 09:24:13 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.310,00

^9/06/2022 09:24:50 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.309,00

)9/06/2022 09:24:58 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.305,00

09/06/2022 09:25:22 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.304,00

09/06/2022 09:25:32 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.290,00

09/06/2022 09:25:34 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.303,00

09/06/2022 09:25:39 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.300,00

09/06/2022 09:25:53 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.289,00

09/06/2022 09:25:53 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.279,00

09/06/2022 09:25:59 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.280,00

09/06/2022 09:26:04 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.302,00

09/06/2022 09:26:50 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.278,00

09/06/2022 09:27:44 TEMPO RANDÒMiCO

09/06/2022 09:28:32 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046)

1/06/2022 09:30:04 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041)

2.277,00

09/06/2022 09:28:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 046, PARTICIPANTE 041,

PARTICIPANTE 011, PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 067, PARTICIPANTE 065, PARTICIPANTE 031

09/06/2022 09:28:44 FECHADO 1

2.100,00

09/06/2022 09:33:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 09:33:44 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: AGRATTO/18F R4-02 18KBTU Modelo:

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220

V , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Quantidade: 10 Valor Unit.: 3.300,00 Valor Total: 33.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO 054 40.549.778/0001-79 3.450,00 3.300,00

2 ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA 065 44.390.720/0001-86 3.585,00 3.500,00

Sim

Sim

3 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 095 36.521.392/0001-81 4.568,53 3.582,99

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44
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4 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME 076 26.697.721/0001-96 5.725,48

5 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI 063 76.839.083/0001-79 3.585,00

6 A.L.B DE OLIVEIRA 021 07.785.176/0001-45 5.793,00

7 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 041 04.993.466/0001-96 4.736,25

8 ZUMED COMERCIAL LTDA 048 06.345.634/0001-62 6.096,00

DESCLASSIFICADOS

3.583,00

3.585,00

3.852,00

4.736,25

6.096,00

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27/05/202212:55:49 PUBLICADO

10/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

09/06/2022 09:12:44 DISPUTA

09/06/2022 09:12:44 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 4.736,25

09/06/2022 09:12:44 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 021) 5.793,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 048) 6.096,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 054) 3.450,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 076) 5.725,48

09/06/2022 09:12:44 LANCE GERVASIO MARQUES NETO EIRELI (PARTICIPANTE 063) 3.585,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 065) 3.585,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELI (PARTICIPANTE 095) 4.568,53

09/06/2022 09:13:51 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 095) 3.584,99

09/06/2022 09:14:50 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 065) 3.500,00

09/06/2022 09:15:25 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 021) 3.852,00

09/06/2022 09:27:44 TEMPO RANDÔMICO ~ ~

^9/06/2022 09:28:57 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 076) 3.584,10

W9/06/2022 09:29:14 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 095) 3.583,99

09/06/2022 09:35:42 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 076) 3.583,00

09/06/2022 09:35:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 054 PARTICIPANTE 065
PARTICIPANTE 076, PARTICIPANTE 095, PARTICIPANTE 063 '

09/06/2022 09:35:44 FECHADO 1

09/06/2022 09:35:58 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 095) 3.582,99

09/06/2022 09:39:16 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 054) 3.300,00

09/06/2022 09:40:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ~~

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 09:40:45 HABILITAÇÃO ~

LOTE 4 - HABILITAÇÃO

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 1 Unidade: UN Marca: PHILCO Modelo: PHILCO

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO

110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Quantidade: 10 Valor Unit: 4.200,00 Valor Total: 42.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ZUMED COMERCIAL LTDA 044 06.345.634/0001-62 8.400,00 4.200,00

2 SAMILA SANTOS DE CARVALHO 015 40.549778/0001-79 4.490,00 4.299,00

3 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI 074 76.839.083/0001-79 4.632,00 4.632,00

4 ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

5 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

002 44.390.720/0001-86 4.632,00

052 36.521.392/0001-81 6.385,20

4.632,00

4.987,99

6 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME 048 26.697.721/0001-96 7.617,92 4.988,00

7 A.L.B DE OLIVEIRA 073 07.785.176/0001-45 7.707,77

8 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 070 04.993.466/0001-96 5.857,50

5.125,60

5.857,50

DESCLASSIFICADOS

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27/05/202212:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

09/06/2022 09:30:49 DISPUTA

09/06/2022 09:30:49 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 048) 7.617,92

09/06/2022 09:30:49 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 6.385,20

09/06/2022 09:30:49 LANCE GERVASIO MARQUES NETO EIRELI (PARTICIPANTE 074) 4.632,00

[9/06/2022 09:30:49 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 4.632,00

'9/06/2022 09:30:49 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 5.857,50

09/06/2022 09:30:49 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073) 7.707,77

09/06/2022 09:30:49 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 044)

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44

8.400,00

09/06/2022 09:30:49 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 015) 4.490,00

09/06/2022 09:31:19 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 5.857,49

09/06/2022 09:31:37 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 044) 4.480,00

09/06/2022 09:32:35 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073) 5.125,60

09/06/2022 09:32:59 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 5.125,59

09/06/2022 09:33:42 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 4^ÕÕ

09/06/2022 09:33:56 MENSAGEM ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 002)

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 4,00.

09/06/2022 09:35:52 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 048) 5.000,00

09/06/2022 09:36:20 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 4.999,99

09/06/2022 09:41:07 MENSAGEM ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 002)

Sr Pregoeiro, por erro de digitação pedimos cancelamento do lance.

09/06/2022 09:43:22 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 048) 4.990,00

09/06/2022 09:43:46 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 4.989,99
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09/06/2022 09:45:49 TEMPO RANDÔMICO

09/06/2022 09:46:49 MENSAGEM SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 015)

Sr.Pregoeiro, peço por gentileza, o cancelametodo nosso lance que foi errado no valor de R$ 4,00

09/06/2022 09:48:03 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 048) 4.988,00

09/06/2022 09:48:22 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 4.987,99

09/06/2022 09:50:28 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 015) 4.400,00

09/06/2022 09:53:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 002, PARTICIPANTE 015
PARTICIPANTE 044

09/06/2022 09:53:49 FECHADO 1 ~

09/06/2022 09:54:10 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 044) 4.200,00

09/06/2022 09:54:38 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 015) 4.299,00

^9/06/2022 09:56:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA "

lance do PARTICIPANTE 002 no valor de 4,00 foi cancelado.

09/06/2022 09:58:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ~ "

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ZUMED COMERCIAL LTDA

09/06/2022 09:58:49 HABILITAÇÃO " ~

09/06/2022 10:16:25

OK

MENSAGEM PREGOEIRO

LOTE 5 - HABILITAÇÃO

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ltem-1 Unidade: UN Marca: LG/S4-W36R43FA Modelo:
Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36 000 BTU TENSÃO 220
V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDÍFICAÇÃO/FILTRO"

Quantidade: 5 Valor Unit.: 9.500,00 Valor Total: 47.500,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO 085 40.549.778/0001-79 10.050,00

2 ZUMED COMERCIAL LTDA

9.500,00

3 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

086 06.345.634/0001-62 15.768,00 9.648,00

053 26.697.721/0001-96 17.290,46

4 A.L.B DE OLIVEIRA 073 07.785.176/0001-45 18.147,99

5 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 071 04.993.466/0001-96 17.045,00

12.900,00

13.117,00

17.045,00

DESCLASSIFICADOS

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

27/05/2022 12:55:49

30/05/2022 08:00:00

09/06/2022 08:30.00

09/06/2022 09:30:49

09/06/2022 09:30:49

Num Documento Oferta

INABILITADOS

Num Documento Oferta

MOVIMENTOS DO LOTE

PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA

LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 053)

Inicial

Inicial

Oferta

Oferta

Final

Final

ME

ME

17.290,46

17.045,00

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44
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LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073)

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTF

LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTF

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTF n»»

LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 0731
■ • ..__ : :

LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTiniPANTF

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO MF rPART.r.PAMT. n^

SAMILA SANTOS DE CARVALHO ÍPARTIC.PANtf

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTF

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE

SAMILA SANTOS DE CARVALHO fPARnraPAKmr n«>

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTF

SAMILA SANTOS DE CARVALHO ÍPARTOPAMtf

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTimPAMTP

ZUMED COMERCIAL LTDA fPARTICIPANTF

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARnnP.MTP n.5
09/06/.».. Ua:43:22

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE nas,
09/06/20.^9:44:16 SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTiraP.»m= n55
09/06/zu^ 09:44:43 ZUMED COMERCIAL LTDA fPARTOPANTF

CARVALHQ ,PARTinpaMTC nnc,

09/06^022 09:45:49 TEMPO RANDÔMICO

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA ÍPART.nPANTF

09/06/2022 »a:«/:36
^

LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTm.P.MT.
: ~—

ZUMED COMERCIAL LTDA
09/06,.».. »a:48:32

SAMILA SAWOS DE CARVALHO fPART.r.p^T,
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

tanC6 Rna' e fechado: PARTICIPANTE 085, PARTICIPANTE 086
09/06/2022 09:48:49

09/06/2022 09:48:58 ZUMED COMERCIAL LTDA
09/06/kU..Ui,:S1:S/

09:53:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

09:53:49 HABILITAÇÃO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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I^SAMILA SANTOS DE CARVALHO

2 ZUMED COMERCIAL LTDA

3_GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

4 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME~
072 76.839.083/0001-79

_5 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E

6 A.L.B DE OLIVEIRA ~ ~ ' ~

042 26.697.721/0001-96

04.993.466/0001-96

14.673,00

25.389,76"

J8 341,25

31.955,55

J_4.673,00

18.000,00"

18.341,2íT

23.098,00

ME

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

DESCLASSIFICADOS

MOVIMENTOS DO LOTE

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 0421

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI fPARTICIPANTF n?9)

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA firr!
A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 093)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014)

A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 093)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008)

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 047>

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO fPARTICIPANTF nro»

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTF nn«)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTF

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 0081

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTEÕ14Í
TEMPO RANDÔMICO

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

efetUar lanCe final e Achado: PARTICIPANTE 014, PARTIC.PANTE 008
09/06/2022 09:47:49 FECHADO 1

^
09:52:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

CARVALHO

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44
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09/06/2022 09:52:50 HABILITAÇÃO

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca: ELECTROLUX Modelo-ELECTRO. li*CTROLUXModeloELECTRO. li*

Valor Total: 19.250,00

CLASSIFICAÇÃO

1 ZUMED COMERCIAL LTDA
06.345.634/0001-62 5.748 00

^SAMILA SANTOS DE CARVALHO
40.549.778/0001-79 4.450 00

4 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

" 5 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

073 07.785^176/0001-45 7.498,38

92.823.764/0001^Õ3~8!ÕÕÍÕÕ"

6 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA Ê
097 26.697.721/0001-96 8.482,43

Oferta Final

3.850,00

4.414,00

4^986,00

5.948,99

5.950,00

ME

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
023 04.993.466/0001-96

DESCLASSIFICADOS

MOVIMENTOS DO LOTE

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

LANCfc luüIIMKIPE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICÍPÃNtFTJo^

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA F

A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073)

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTF iffl»

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)

A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 0331

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)
ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)
ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)
hAí?L^fl!D_^^CIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
REFRIGERADOR 280 LITROS

5.950,00
LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 097)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO fPARTICIPANTF n?m

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 0331

SAMILA SANTOS DE CARVALHO fPARTICIPANTF n?m

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTF

SAMILA SANTOS DE CARVALHO fPARTICIPANTF

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA fPARTICIPANTF

TEMPO RANDÔMICO

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTF 0331

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. fPARTICIPANTF

SAMILA SANTOS DE CARVALHO fPARTOPANTF non\

ZUMED COMERCIAL LTDA fPARTICIPANTF

SAMILA SANTOS DE CARVALHO fPARTIC.PAN.TF

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTF

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

'anCe fina' 6 feChado: PARTICIPANTE 020, PARTICIPANTE 033

09/06/202210:18:39 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA fPARTICIPANTF tmi

09/06/202210:22:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ZUMED COMERCIAL LTDA
09/06/202210:22:41 HABILITAÇÃO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

CLASSIFICAÇÃO

1 ZUMED COMERCIAL LTDA
070 06.345.634/0001-62 2.388 00

2 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA

3 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

4 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

5 A.L.B DE OLIVEIRA " " " '

][cuã<jÜÃTlR^^

052 40.549.778/0001 -79 2.645,00

016 26.697.721/0001-96 4.317.32~

020 07.785.176/0001-45 4.531,97

_2.571t00

3.000,00

3.013,00

Sim

Sim

Sim

Sim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

LUCIiMUUb DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA FIRFÍ1

A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 020)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 070)

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 0381

SAMILA SANTOS DE CARVALHO

LUCIWtiUb Uh SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE Olfii
TEMPO RANDÔMICO

DIRCbU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTF na«i

^UMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 0701

'

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

' «"do: PARTICIPANTE 070, PARTICIPANTE 038

DIRCbu LUNGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 0381
09/06/20^10:19:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

LTDA
10:19:42 HABILITAÇÃO

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
FRIGOBAR 120L

Valor Total: 4.350,00

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento
1 ZUMED COMERCIAL LTDA

06.345.634/0001-62 1.740 00
i__ILA^ANTOS DE CARVALHO

034 40.549.778/0001-79

4 A.L.B DE OLIVEIRA
027 07.785.176/0001-45 2.817 975 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.
042 92.823.764/0001-03 2.600 00

_6J-^CjNEIDED£SOUSA CARVALHO ME
076 26.697.721/0001-96 2.439 38

DESCLASSIFICADOS

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

Razão Social
Num Documento Oferta Inicial

MOVIMENTOS DO LOTE

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 076)

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRFl l

A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 027)

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 042)

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

Al--B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 027)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034^

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DECARVALHO (PARTICIPANTE

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTF

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE nii)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

SAMILA SANTOS DECARVALHO (PARTICIPANTF rmi

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTF

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTF

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE

NOTIFICAÇÃO SISTEMA

feGhado: PARTICIPANTE 031, PARTICIPANTE 034

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)
1/06/2022 10:19:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ZUMED COMERCIAL LTDA
10:19:42 HABILITAÇÃO

LOTE 10-HABILITAÇÃO
FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca- CÔNSUL/ CHB53EB3EB

^^- CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4 RODINHASNOS PES. SELO PROCEL. GARANTIA 12 MESES
Quantidade 3

Valor Unit: 4.200 00
Valor Total: 12.600,00

CLASSIFICAÇÃO

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

2 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME
j5.777,03

6.500,00

7^294,55

5.803,75

3 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

4 A.L.B DE OLIVEIRA
07.785.176/0001-45

j^LICKMATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E
6 ZUMED COMERCIAL LTDA

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE
27/05/2022 12:55:49

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
09/06/2022 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
09/06/2022 09:55:42

09/06/2022 09:55:42
DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 0831

09/06/2022 09:55:42
UiCINÍirjbDESOUSACARVALHO ME (PARTICIPANTE 026)

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

09/06/2022 09:55:42 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA E.REL.

LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 0901

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE

LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO fPARTICIPANTF

09/06/2022 09:57:38 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 0901

09/06/2022 09:59:24 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTF nfi7l

09/06/2022 09:59:46 MENSAGEM ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 4.475,00.

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 014)

09/06/2022 10:06:48 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME fPART.n.PAMT.

09/06/2022 10:10:42 TEMPO RANDÔMICO

9/06/2022 10:11:13 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. fPARTIC.PANTF

'/06/2022 10:11:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

, PARTICIPANTE 026. PARTICIPANTF 090

09/06/2022 10:11:42 FECHADO 1

09/06/2022 ig=i2=49 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME íPART.r.PaMT. ^

09/06/202210:13:02 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. fPARTICIPANTF

09/06/202210:14:41 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO fPART.r.PANTP n^

09/06/202210:15:59 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 067 no valor de 4 47K nn foi cancelado.
09/06/2022 10:16:13 MENSAGEM PREGOEIRO

09/06/202210:16:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O_detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO
09/06/202210:16:42 HABILITAÇÃO

PREGOEIRO: THACfANA CARLA SILVA MANGABEIRA

MEMBRO DE APOIO KATIÜCIA KIVbLLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON EMANÒEL NOGUEIRA SANTANA

Gerado em: 09/06/2022 10:22:44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022
Processo Administrativo N° 082/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA
Data de Publicação: 27/05/2022 12:55:49

Gerado em: 10/06/2022 09-19-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

TOTAL DO PROCESSO: 275.370,00

SAMILA SANTOS DE CARVALHO 40.549.778/0001-79 199.820,00

L0TE1 Quant.: 1 Num: 087 1.935,00 Total: 23.220,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: AGRATTO/9F R4-02 Modela
9KBTU

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9 000 BTU
TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Quantidade:J2 Valor Unit: 1.935,00 Total Item: 23.220,00

LOTE 2 Quant: 1 Num: 041 2.100,00 Total: 3T5OO0Õ

Item: 1 Unidade: UN ~ Marca: AGRATTO/12F R4-02 Modelo:
12KBTU

'Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12 000 BTU
TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18 000 BTU TENSÃO 110/220
X-.-I.™ ™I' M0DEL0 SPUT ^VERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"
X-.-I.™ ™I' L0 SPUT
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Quantidade: 15 Valor Unit: 2.100,00 Total Item: 31.500,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 054 3.300,00 Total: ÍÍÕoO.ÕÕ

Item: 1 Unidade: UN Marca: AGRATTO/18F R4-02 "Modelo ~~
18KBTU

S íílríí!?S: APARELH0 AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

Quantidade: 10 Vaior Unit.: 3.300,00 Total Itenr 33^000^0

LOTE 5 Quant: 1 Num: 085 9.500^00 " Total: 47\500^00

ltem:1 Unidade: UN Marca: LG/S4-W36R43FA Modelo": ~~

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36 000 BTU

Quantidade: 5 Valor Unit: 9.500,00 __ __ _Tot^lterrL47J_500,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 008 __j0.4Õ0,00 " " Total: 52ÍÕÕovÕÕ
Item: 1 Unidade: UN Marca: Elgin Eco/OUFE48B3NA Modelo": ""

™S?1: "EsPecificaÇÕes Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48 000 RTU

S^ntTfS^^^
VatorUmt.MO.40MO TotaMtom: 52.000.00

NunrOM 4JfXW> Total: 12.600^0
Item: 1 Unidade: UN Marca: CÔNSUL/ CHB53EB Modelo:

Descrito: "ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS

«'-""«•'■"•■'O

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00 2 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

ZUMED COMERCIAL LTDA06.345.634/0001-62

0

75.550,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: PHILCO
Numi044__ 4.200,00 Total: 42.000,00

Modelo: PHILCÕ

_ Jotalltem: 4Z000.00

ltem:1 Unidade: UN Marca: ELECTROLUX Modeta&ÊCTROLUX

«íiíSÍ^^SISÍSS?? ™P?:™!.E 435 LITR°S. 220V, CAPACIDADE DO

Total: 19.250,00

2 PORTAS. SELO PROCEL, GARANTIA MÍnTma DE 12 MESES
0_Tota||tem:

1.990,00

ltem:1 Unidade: UN Marca: CÔNSUL StoStaCÕNSÜL

M|NIMAS: REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM 110/220 V
IS^ C0NGELAD0R. AL™RA 1.462 MM, LARGURA*SPROFUNDIDADE

7

ltem:1 Unidade: UN Marca: MIDEA
1.450,00 TotaCÕsO 00

ÈtodeteMÍDÈÃ

VaJorUnitM^SO^OO Total l.em: 4.350,00

Gerado em: 10/06/2022 09:1900
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SOBRADINHO-BA

000380

PREGJDEIRO: TiHACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

MEMBRO DE APOIO KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022
Processo Administrativo N° 082/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 27/05/2022 12:55:49

000381

MOVIMENTOS DO PROCESSO

04/06/2022 11:24:31 CADASTRO DE PROPOSTA LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

08/06/2022 10:12:03 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

08/06/2022 10:27:35 CADASTRO DE PROPOSTA GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

.08/06/2022 11:06:13 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GERVAStO MARQUES NETO EIRELI

98/06/2022 15:23:03 CADASTRO DE PROPOSTA ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

08/06/2022 15:49:08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

08/06/202216:22:29 CADASTRO DE PROPOSTA MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

08/06/202216:54:04 CADASTRO DE PROPOSTA GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

08/06/2022 16:56:08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

08/06/2022 17:06:30 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

CADASTRO DE PROPOSTA CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI08/06/2022 17:38:21

08/06/2022 17:51:56 CADASTRO DE PROPOSTA A.L.B DE OLIVEIRA

08/06/2022 18:31:10 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI

08/06/2022 22:51:49 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA A.L.B DE OLIVEIRA

08/06/2022 23:52:53 CADASTRO DE PROPOSTA ZUMED COMERCIAL LTDÃ

09/06/2022 00:02:09 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ZUMED COMERCIAL LTDA

09/06/2022 00:25:07 CADASTRO DE PROPOSTA SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 00:43:12 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 07:41:28 CADASTRO DE PROPOSTA DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

09/06/2022 07:44:48 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DIRCEU LONGO & CIA. LTDÃ"

09/06/2022 11:10:19 MENSAGEM PREGOEIRO "

Solicitamos proposta realinhada das empresas com melhor oferta nos itens licitados!

LOTE 1 - ADJUDICADO

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: AGRATTO/9F R4-02 9KBTU Modelo:

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9 000 BTU TENSÃO 220
V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY '
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Quantidade: 12 Valor Unit.: 1 935,00 Valor Total: 23.220,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO 087 40.549.778/0001-79 2.200,00

2 MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

1.935,00

019 17.490.793/0001-77 2.390,00

3 ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

4 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

1.936,00

016 44.390.720/0001-86 2.240,00

061 26.697.721/0001-96 3.420,01

2.000,00

5 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

6 A.L.B DE OLIVEIRA

014 76.839.083/0001-79 2.240,00

005 07.785.176/0001-45 3.460,36

2.235,00

2.240,00

2.300,00

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00 1 de 18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

7 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 080 04.993.466/0001-96 2.530,00 2.530,00 Sim

Sim8 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 040 36.521.392/0001-81 3.864,93

9 ZUMED COMERCIAL LTDA 001 06.345.634/0001-62 4.056,00

3.420,00

4.056,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27/05/202212:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

9/06/2022 09:12:43 DISPUTA

09/06/2022 09:12:43 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 2.530,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 005) 3.460,36

09/06/2022 09:12:43 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA- ME (PARTICIPANTE 019) 2.390,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE GERVASIO MARQUES NETO EIRELI (PARTICIPANTE 014) 2.240,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 016)

09/06/2022 09:12:43 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 040)

2.240,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 061) 3.420,01

3.864,93

09/06/2022 09:12:43 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 001) 4.056,00

09/06/2022 09:12:43 LANCE SAMiLA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 2.200,00

09/06/2022 09:13:25 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 2.195,00

09/06/2022 09:13:50 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 040) 3.420,00

09/06/2022 09:14:11 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 2.100,00

09/06/2022 09:14:24 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 2.194,00

09/06/2022 09:15:02 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 005) 2.300,00

19/06/2022 09:15:13

09/06/2022 09:15:22

LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 2.099,00

2.193,00LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087)

09/06/2022 09:15:22 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 2.000,00

09/06/2022 09:15:41 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.999,00

09/06/2022 09:15:58 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.998,00

09/06/2022 09:16:09 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.970,00

09/06/2022 09:16:13 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.996,00

09/06/2022 09:16:28 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.995,00

09/06/2022 09:16:50 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087)" 1.994,00

09/06/2022 09:17:13 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087") 1.993,00

09/06/2022 09:17:54 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) ' 1.992^00
09/06/2022 09:18:33 LANCE SAMíLA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.989^00
09/06/2022 09:19:10 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) " 1.988.00

09/06/2022 09:20:08 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.969,00

09/06/2022 09:20:30 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.965^00
09/06/2022 09:20:53 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1964'00
09/06/2022 09:21:11 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) " 1.96o]oO
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2 de 18



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

000383

09/06/2022 09:21:41 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO {PARTICIPANTE 087) 1.959,00

09/06/2022 09:21:58 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.958,00

09/06/2022 09:22:07 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.955,00

09/06/2022 09:22:45 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.954,00

09/06/2022 09:23:06 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.950,00

09/06/2022 09:23:57 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.949,00

09/06/2022 09:24:14 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.948,00

09/06/2022 09:24:42 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087)

,09/06/2022 09:28:19 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019)

1.947,00

09/06/2022 09:25:13 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.946,00

09/06/2022 09:26:34 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.945,00

09/06/2022 09:27:43 TEMPO RANDÔMICO ~~
1.944,00

09/06/2022 09:28:22 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 061) 2.235,00

09/06/2022 09:28:51 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.943,00

09/06/2022 09:29:08 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.940,00

09/06/2022 09:30:42 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.939,00

09/06/2022 09:32:08 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019) 1.938,00

09/06/2022 09:32:35 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087) 1.937,00

09/06/2022 09:33:07 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 019)

09/06/2022 09:34:53 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 087)

1.936,00

09/06/2022 09:34:43 NOTIFICAÇÃO SfSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 019, PARTICIPANTE 087,

PARTICIPANTE 016

09/06/2022 09:34:43 FECHADO 1

1.935,00

09/06/2022 09:39:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 09:39:44 HABILITAÇÃO

09/06/2022 11:09:29 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

^09/06/2022 11:21:53 RECURSO MANIFESTADO MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

'SENHORA PREGOEIRA, VERIFICAMOS QUE A EMPRESA SAMILA, NÃO APRESENTOU AS DECLARAÇÕES,
PRINCIPALMENTE "DE EMPREGA MENOR" QUE É CONSTITUCIONAL, FAVOR VERIFICAR.

09/06/2022 11:39:30 DEFERIMENTO DE RECURSOS

10/06/2022 09:12:30 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO ~~~ " ~~~~

Verificada a documentação da empresa SAMILA SANTOS DE CARVALHO, constatou-se que a mesma apresentou todas as

declarações exigidas na licitação.

10/06/2022 09:12:48 EM ADJUDICAÇÃO

10/06/2022 09:18:59 ADJUDICADO

LOTE 2-ADJUDICADO

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: AGRATTO/12F R4-0212KBTU Modelo:

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220
V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TíPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"
Quantidade: 15 Valor Unit.: 2.100,00 Valor Total: 31.500,00
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CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

2 MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

041 40.549.778/0001-79 2.450,00 Z100.00

046 17.490.793/0001-77 2.690,00 2.277,00

3 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 011 36.521.392/0001-81 2.963,53 2.279,00

4 ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

5 ZUMED COMERCIAL LTDA

043_ 44.390.720/0001-86 2.478,50 2.290,00

067 06.345.634/0001-62 4.284,00 2.445,00

Sim

Sim

Sim

Sim

7

8

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E

065

031

045

76.839.083/0001-79

07.785.176/0001-45

04.993.466/0001-96

2.478,00

3.742,45

2.886,25

2.478,00

Sim

Sim

2.488,00

2.886,25

9 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME 095 26.697.721/0001-96 3.698,79 3.698,79

Sim

Sim

Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27/05/2022 12:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

09/06/2022 09:12:44 DISPUTA

09/06/2022 09:12:44 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.450,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 2.886,25

09/06/2022 09:12:44 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 031) 3.742,45

09/06/2022 09:12:44 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) 4.284,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.690,00

09/06/2022 09:12:44 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 095) 3.698,79

09/06/2022 09:12:44 LANCE GERVASIO MARQUES NETO EIRELI (PARTICIPANTE 065) 2.478,00

^3/06/2022 09:12:44 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.478,50

09/06/2022 09:12:44 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.963,53

09/06/2022 09:13:28 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) 2.445,00

09/06/2022 09:13:51 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.444,00

09/06/2022 09:14:18 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.400,00

09/06/2022 09:14:20 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.440,00

09/06/2022 09:14:55 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE ÕTÍj 2.399,00

09/06/2022 09:15:17 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 031) 2.488,00

09/06/2022 09:15:30 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.397,00

09/06/2022 09:15:31 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.390,00

09/06/2022 09:16:21 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.380,00

09/06/2022 09:16:29 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.389,00

09/06/2022 09:17:10 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE oTÕ 2.379,00

09/06/2022 09:17:27 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA-ME (PARTICIPANTE 046) 2.370,00

09/06/2022 09:17:53 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE ÕTT) ~ " ~ 2.369,00

09/06/2022 09:18:24 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.365,00

09/06/2022 09:19:06 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.364,00
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09/06/2022 09:19:24 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.360,00

09/06/2022 09:19:39 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041)

09/06/2022 09:23:30 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046)

2.359,00

09/06/2022 09:19:59 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.358,00

09/06/2022 09:20:00 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.355,00

09/06/2022 09:20:27 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.354,00

09/06/2022 09:20:34 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.350,00

09/06/2022 09:20:59 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.345,00

09/06/2022 09:21:17 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.344,00

09/06/2022 09:21:30 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.340,00

09/06/2022 09:22:04 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.339,00

09/06/2022 09:22:25 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.335,00

,09/06/2022 09:22:49 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.334,00

^09/06/2022 09:23:05 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.333,00

09/06/2022 09:23:12 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.330,00

09/06/2022 09:23:19 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.320,00

09/06/2022 09:23:25 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.332,00

2.315,00

09/06/2022 09:23:42 LANCE SAMiLA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.319,00

09/06/2022 09:24:13 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE ÕTTj 2.314,00

09/06/2022 09:24:13 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.310,00

09/06/2022 09:24:50 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE ÕTTj 2.309,00

09/06/2022 09:24:58 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.305,00

09/06/2022 09:25:22 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.304,00

09/06/2022 09:25:32 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 2.290,00

09/06/2022 09:25:34 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.303,00

09/06/2022 09:25:39 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.300,00

09/06/2022 09:25:53 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.289,00

^09/06/2022 09:25:53 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 011) 2.279,00

09/06/2022 09:25:59 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.280,00

09/06/2022 09:26:04 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.302,00

09/06/2022 09:26:50 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.278,00

09/06/2022 09:27:44 TEMPO RANDÔMICO~ ~

09/06/2022 09:28:32 LANCE MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME (PARTICIPANTE 046) 2.277,00

09/06/2022 09:28:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ~—

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 046 PARTICIPANTE 041
PARTICIPANTE 011, PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 067, PARTICIPANTE 065, PARTICIPANTE 031
09/06/2022 09:28:44 FECHAD01 ~

09/06/2022 09:30:04 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 041) 2.100,00

09/06/2022 09:33:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA —

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 09:33:44 HABILITAÇÃO ~ ~ —

09/06/2022 11:09:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

09/06/2022 11:22:17 RECURSO MANIFESTADO MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME

IIIÍ1JS5Í1 Mc!S2mF^:»lRIFICAM0S QUE A EMPRESA SAMILA, NÃO APRESENTOU AS DECLARAÇÕES
PRINCIPALMENTE "DE EMPREGA MENOR" QUE E CONSTITUCIONAL. FAVOR VERIFICAR.

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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09/06/2022 11:39:30 DEFERIMENTO DE RECURSOS

10/06/2022 09:14:30 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO

Verificada a documentação da empresa SAMILA SANTOS DE CARVALHO, constatou-se que a mesma apresentou todas as
declarações exigidas na licitação.

10/06/2022 09:14:45 EM ADJUDICAÇÃO

10/06/2022 09:18:59 ADJUDICADO

LOTE 3-ADJUDICADO

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: AGRATTO/18F R4-02 18KBTU Modelo: ™

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU TENSÃO 220
içV , TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY
^IGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Tluantidade: 10 Valor Unit.: 3.300,00 Valor Total: 33.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO 054 40.549.778/0001-79 3.450,00

2 ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

3 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

065 44.390.720/0001-86 3.585,00

3.300,00

3.500,00

095 36.521.392/0001-81 4.568,53 3.582,99

4 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME 076 26.697.721/0001-96 5.725,48 3.583,00

5 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

6 A.L.B DE OLIVEIRA

063 76.839.083/0001-79 3.585,00

021 07.785.176/0001-45 5.793,00

7 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 041 04.993.466/0001-96 4.736,25

3.585,00

3.852,00

4.736,25

8 ZUMED COMERCIAL LTDA 048 06.345.634/0001-62 6.096,00 6.096,00

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

Razão Social

27/05/2022 12:55:49

30/05/2022 08:00:00

09/06/2022 08:30:00

09/06/2022 09:12:44

09/06/2022 09:12:44

09/06/2022 09:12:44

09/06/2022 09:12:44

09/06/2022 09:12:44

09/06/2022 09:12:44

09/06/2022 09:12:44

09/06/2022 09:12:44

09/06/2022 09:12:44

09/06/2022 09:13:51

09/06/2022 09:14:50

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE

PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANALISE

DISPUTA

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

LANCE

DE PROPOSTAS

LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 076)

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI (PARTICIPANTE 063)

ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 065)

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 095)

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 048)

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 054)

CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI

A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 021)

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 095)

ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 065)

ME

ME

5.725,48

3.585,00

3.585,00

4.568,53

6.096,00

3.450,00

4.736,25

5.793,00

3.584,99

3.500,00
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09/06/2022 09:27:44 TEMPO RANDOMICO

09/06/2022 09:28:57 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 076) 3.584,10

09/06/2022 09:29:14 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 095) 3.583,99

09/06/2022 09:35:42 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 076) 3.583,00

09/06/2022 09:35:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 054, PARTICIPANTE 065,

PARTICIPANTE 076, PARTICIPANTE 095, PARTICIPANTE 063

09/06/2022 09:35:44 FECHADO 1

3.582,99

3.300,00

09/06/2022 09:35:58 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 095)

09/06/2022 09:39:16 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 054)

09/06/2022 09:40:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 09:40:45 HABILITAÇÃO

19/06/2022 11:09:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

09/06/2022 11:39:31 EM ADJUDICAÇÃO

09/06/2022 11:49:12 MENSAGEM SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 054)

Proposta Realinhada ja anexada ao sistema

10/06/2022 09:18:59 ADJUDICADO

LOTE 4-ADJUDICADO

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: PHILCO Modelo: PHILCO

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24 000 BTU TENSÃO
110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL"

Quantidade: 10 Valor Unit: 4.200,00 Valor Total: 42.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ZUMED COMERCIAL LTDA 044 06.345.634/0001-62 8.400,00

2 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

3 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

015 40.549.778/0001-79 4.490,00

4.200,00

4.299,00

074 76.839.083/0001-79 4.632,00

4 ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

4.632,00

5 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

6 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME"

002 44.390.720/0001-86 4.632,00 4.632,00

052 36.521.392/0001-81 6.385,20

048 26.697.721/0001~-96 7.617,92
4.987,99

7 A.L.B DE OLIVEIRA 073 07.785.176/0001-45 7.707,77

8 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E~ 070 04.993.466/0001-96 5.857,50

4.988,00

5.125,60

5.857,50

DESCLASSIFICADOS

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

27/05/2022 12:55:49

30/05/2022 08:00:00

09/06/2022 08:30:00

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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09/06/2022 09:30:49 DISPUTA

09/06/2022 09:30:49 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 048)

09/06/2022 09:30:49 LANCE GERVASIO MARQUES NETO EIRELI (PARTICIPANTE 074)

09/06/202210:16:25

OK

MENSAGEM PREGOEIRO

7.617,92

09/06/2022 09:30:49 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 6.385,20

4.632,00

09/06/2022 09:30:49 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 4.632,00

09/06/2022 09:30:49 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 5.857,50

09/06/2022 09:30:49 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073) 7.707,77

09/06/2022 09:30:49 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 044) 8.400,00

09/06/2022 09:30:49 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 015) 4.490,00

09/06/2022 09:31:19 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 5.857,49

09/06/2022 09:31:37 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 044) 4.480,00

1^9/06/2022 09:32:35 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073) 5.125,60

&/06/2022 09:32:59 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 5.125,59

09/06/2022 09:33:42 LANCE ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 002) 4^ÕÕ

09/06/2022 09:33:56 MENSAGEM ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 002)

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 4,00.

09/06/2022 09:35:52 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 048) 5.000,00

09/06/2022 09:36:20 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 4.999,99

09/06/2022 09:41:07 MENSAGEM ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA (PARTICIPANTE 002)

Sr Pregoeiro, por erro de digitação pedimos cancelamento do lance.

09/06/2022 09:43:22 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 048) 4.990,00

09/06/2022 09:43:46 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 4.989,99

09/06/2022 09:45:49 TEMPO RANDÔMICO "

09/06/2022 09:46:49 MENSAGEM SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 015) ~

Sr.Pregoeiro, peço por gentileza, o cancelametodo nosso lance que foi errado no valor de R$ 4,00

09/06/2022 09:48:03 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 048) 4.988,00

09/06/2022 09:48:22 LANCE GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI (PARTICIPANTE 052) 4.937,99

09/06/2022 09:50:28 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 015~j 4.400,00

^9/06/2022 09:53:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Js seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 002 PARTICIPANTE 015
PARTICIPANTE 044 _^_^_

09/06/2022 09:53:49 FECHADO 1 ~

09/06/2022 09:54:10 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 044) 4.200,00

09/06/2022 09:54:38 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 015) 4.299,00

09/06/2022 09:56:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ' ~"

O lance do PARTICIPANTE 002 no valor de 4,00 foi cancelado.

09/06/2022 09:58:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA "

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ZUMED COMERCIAL LTDA

09/06/2022 09:58:49 HABILITAÇÃO " "

09/06/2022 11:09:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

09/06/2022 11:39:31 EM ADJUDICAÇÃO

10/06/2022 09:18:59 ADJUDICADO

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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SOBRADINHO-BA

LOTE 5-ADJUDICADO

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: Unidade: UN Marca: LG/S4-W36R43FA Modelo:

Descrição: "Especificações Mínimas: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36 000 BTU TENSÃO 220
V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/GUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO"
Quantidade: 5 Valor Unlt: 9.500,00 Valor Total: 47.500,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO 085 40.549.778/0001-79 10.050,00 9.500,00

2 ZUMED COMERCIAL LTDA 086 06.345.634/0001-62 15.768,00

3 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

4 A.L.B DE OLIVEIRA " ~
053 26.697.721/0001-96 17.290,46

073 07.785.176/0001-45 18.147,99

5 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 071 04.993.466/0001-96 17.045,00

9.648,00

12.900,00

13.117,00

17.045,00

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27/05/2022 12:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

09/06/2022 09:30:49 DISPUTA

09/06/2022 09:30:49 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 10.050.00

09/06/2022 09:30:49 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 086) " 15.76810

09/06/2022 09:30:49 LANCE LUCÍNEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 053) 17.290^6
4)9/06/2022 09:30:49 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 17.045W

*09/06/2022 09:30:49 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073)
18.147,99

09/06/2022 09:31:54 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 086)
10.040,00

09/06/2022 09:32:56 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073)
13.117,00

09/06/2022 09:35:41 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 10.049,00

09/06/2022 09:36:03 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 053) 12.90(100

09/06/2022 09:36:39 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 10.039^00
09/06/2022 09:37:16 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTEÕ86T 10.03810

09/06/2022 09:40:03 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 10.037J0

09/06/2022 09:40:16 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 10.03600
09/06/2022 09:40:32 LANCE

LANCE

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 086)
10.030,00

09/06/2022 09:41:26 SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 10.029.00
09/06/2022 09:41:36 LANCE

LANCE

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085)
10.028,00

09/06/2022 09:42:02 SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 10.027.00
09/06/2022 09:42:07 LANCE

LANCE

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 086) 10.020,00

09/06/2022 09:42:48 SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 10.019.00

09/06/2022 09:43:22 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 086)
10.000,00

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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09/06/2022 09:44:16 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 9.900,00

09/06/2022 09:44:43 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 086) 9.800,00

09/06/2022 09:45:08 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 9J99^ÕÕ

09/06/2022 09:45:49 TEMPO RANDÔMICO

09/06/2022 09:46:32 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 086) 9.700,00

09/06/2022 09:47:36 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 9.699,00

09/06/2022 09:48:05 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 086) 9.650,00

09/06/2022 09:48:32 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085) 9.649,00

09/06/2022 09:48:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA " ~ "~"

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 085 PARTICIPANTE 086
PARTICIPANTE 053

09/06/2022 09:48:49 FECHADO 1

..En^.rno,., . ™. 9.648,00

9.500,00

-09/06/2022 09:48:58 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 086)

09/06/2022 09:51:57 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085)

09/06/2022 09:53:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 09:53:49 HABILITAÇÃO

09/06/202210:54:57 MENSAGEM PREGOEIRO

BOM DIA, SENHOR LICITANTE!

09/06/202210:56:39 MENSAGEM PREGOEIRO

O valor ofertado esta superior ao meu valor de referencia.

09/06/202210:56:58 MENSAGEM PREGOEIRO

Poderia adequar o lance para R$ 8.577,96?

09/06/2022 11:03:40 MENSAGEM SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085)
Só um Momento.

09/06/2022 11:05:35 MENSAGEM SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 085)
Aceitamo sim o Valor referencial

09/06/202211:09:25 MENSAGEM PREGOEIRO

favor, mencionar na proposta realinhada o valor negociado em chat!

09/06/2022 11:09:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

■^09/06/2022 11:39:31 EM ADJUDICAÇÃO

10/06/2022 09:18:59 ADJUDICADO

LOTE 6 - ADJUDICADO

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: UN Marca: Elgin Eco/OUFE48B3NA Modelo-

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÀO/FILTRO"
Quantidade^ Valor Unit: 10.400,00

220

ValorTotah52.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

2 ZUMED COMERCIAL LTDA
008 40.549.778/0001-79 13.890,00 10.400,00

014 06.345.634/0001-62 20.280,05 10~5Õ,Õ0~
3 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

4 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

_5_CLICK MATERIAL DeIeSCRITÓRIO PAPELARIA E 004 04.993.466/0001-96 18.341^25

072 76.839.083/0001-79 14.673,00 14.673,00^

042 26.697.721/0001-96~25.389T76 "~18.ÕÕÒ~0~

Sim

Sim

Sim

Sim

18.341,25 Sim

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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6 A.L.B DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

SOBRADINHO-BA

093 07785.176/0001-45 31.955,55

DESCLASSIFICADOS

23.098,00 Sim

Razão Sociaf Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27/05/2022 12:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

09/06/2022 09:30:49 DISPUTA

09/06/2022 09:30:49 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 042) 25.389,76

^19/06/2022 09:30:49 LANCE GERVASIO MARQUES NETO EIRELI (PARTICIPANTE 072) 14.673,00

09/06/2022 09:30:49 LANCE CÜCK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 18.341,25

09/06/2022 09:30:49 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 093) " 31.955,55

09/06/2022 09:30:49 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014) 20.280,00

09/06/2022 09:30:49 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008) 13.890,00

09/06/2022 09:32:21 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014) 13.880,00

09/06/2022 09:33:14 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 093) 23.098,00

09/06/2022 09:36:11 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008") 13.379,00

09/06/2022 09:36:18 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 042) 18.000,00

09/06/2022 09:37:48 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014) 10.870,00

09/06/2022 09:40:51 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008) 10.860,00

09/06/2022 09:41:06 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008) 10.859,00

09/06/2022 09:41:12 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTEÕÜ) " 10.850^00
09/06/2022 09:42:20 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008) 10.849,00

09/06/2022 09:42:37 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE~ol4) 10.84o!oO
,09/06/2022 09:43:15 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008)

10.839,00

1)9/06/; !022 09:44:13 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 014)

09/06/2022 09:49:37 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008)

10.820,00

09/06/2022 09:44:48 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008) 10.819,00

09/06/2022 09:45:39 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTÍÕÍ4) 10.800^00
09/06/2022 09:45:49 TEMPO RANDÔMICÕ ' —

09/06/2022 09:47:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA "

2fISniSÍÍfiT^S811188 possuem direit0 de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 014, PARTICIPANTE 008,
KAKI It/IPANTE 072

09/06/2022 09:47:49 FECHADO 1

MILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 008) ~ 10.400,00

09/06/2022 09:52:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ' ~
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/2022 09:52:50 HABILITAÇÃO " " "——

09/06/2022 11:09:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

09/06/2022 11:39:31 EM ADJUDICAÇÃO

10/06/2022 09:18:59 ADJUDICADO

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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SOBRADINHO-BA

LOTE 7-ADJUDICADO

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: Unidade: UN Marca: ELECTROLUX Modelo: ELECTROLUX

Descrição: "Especificações Mínimas: REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS, 220V, CAPACIDADE DO REFRIGERADOR
333L, CAPACIDADE DO FREEZER 102L. COM PUXADOR LATERAL VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR-SE COM O ACABAMENTO NA COR AÇO ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS. SELO PROCEL, GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES."

Quantidade: 5 Valor Unit.: 3.850,00 _ Valor Total: 19.250,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 ZUMED COMERCIAL LTDA 033 06.345.634/0001-62 5.748,00 3.850,00

2 SAMILA SANTOS DE CARVALHO 020 40.549.778/0001-79 4.450,00 4.414,00

3 A.L.B DE OLIVEIRA 073 07.785.176/0001-45 7.498,38

4 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. 079 92.823.764/0001-03 8.000,00

5 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

6 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 023 04.993.466/0001-96 5.952,50

097 26.697.721/0001-96 8.482,43

4.986,00

5.948,99

5.950,00

5.952,50

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial Oferta Final ME

27/05/202212:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

09/06/2022 09:55:41 DISPUTA

09/06/2022 09:55:41 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 097) 3.432,43

09/06/2022 09:55:41 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 5.952*50
9/06/2022 09:55:41 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073) " 749333

09/06/2022 09:55:41 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 079)
8.000,00

09/06/2022 09:55:41 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)
5.748,00

09/06/2022 09:55:41 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020) 4.450.00

09/06/2022 09:57:00 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 073) ~ ~
4.986,00

09/06/2022 09:59:59 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)
4.440.00

09/06/2022 10:02:17 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)

09/06/2022 10:02:32 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)

09/06/2022 10:02:59 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)

09/06/2022 10:03:16 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)

10:04:10 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)

4.439,00

4.438,00

4.437,00

4.435.00

4.434,00

):04:55 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)
4.432.00

09/06/2022

09/06/2022

10:05:48 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)
4.431.00

):05:56 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)
4.430,00

1:06:18 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 097)
5.950,00

'06/2022 10:06:55 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)
4.429,00

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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09/06/2022 10:07:14 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033) 4.428,00

09/06/2022 10:07:52 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020) 4.427,00

09/06/2022 10:08:03 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033) " 4.425,00

09/06/202210:09:24 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020) 4.424,00

09/06/2022 10:09:35 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033) 4.421,00

09/06/2022 10:10:41 TEMPO RANDÒMICO ~ "

09/06/2022 10:10:50 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020) 4.420,00

09/06/2022 10:11:00 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033) 4.419,00

09/06/2022 10:11:14 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 079) 5.948,99

09/06/2022 10:11:22 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020~j 4.418,00

09/06/202210:11:43 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033) 4417^0

,09/06/2022 10:12:23 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020) 4.416(Oo

09/06/202210:12:55 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033) 4.415,00

09/06/2022 10:16:18 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 020)

09/06/2022 10:17:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ~

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 020, PARTICIPANTE 033,
KArí i ICíIkANTE 073

09/06/2022 10:17:41 FECHADO 1 ~

09/06/2022 10:18:39 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 033)

09/06/2022 10:22:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ~

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ZUMED COMERCIAL LTDA

09/06/202210:22:41 HABILITAÇÃO

09/06/2022 11:09:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

09/06/2022 11:39:31 EM ADJUDICAÇÃO "

10/06/2022 09:18:59 ADJUDICADO

4.414,00

LOTE 8-ADJUDICADO
REFRIGERADOR 280 LITROS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: UN Marca: CÔNSUL Modelo: CÔNSUL

Descrição: "ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFRIGERADOR 280 LITROS, VOLTAGEM 110/220 V CARACTERÍSTICAS

ya)or Tota|. 9 950

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ÍUMED COMERCIAL LTDA

2 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.
070 06.345.634/0001-62 2.388,00 1.990,00

3 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

4 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

5 A.L.B DE OLIVEIRA ~ " " "

038 92.823.764/0001-03 3.600,00

052 40.549.778/0001-79~~Z645^ãÕ~
2.292,82

2.571,00

016 26.697.721/0001-96 4.317,32~ 3.000,00

020 07.785.176/0001-45 4.531,97

6 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 040 04.993.466/0001-96 3.721,25

3.013,00

3.721 ",25~
DESCLASSIFICADOS

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

ME

Razão Social
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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MOVIMENTOS DO LOTE

27/05/202212:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

09/06/2022 09:55:41 DISPUTA

09/06/2022 09:55:41 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME {PARTICIPANTE 016) 4.317,32'

09/06/2022 09:55:41 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI

09/06/2022 09:55:41 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 020) " "

3.721,25

4.531,97

09/06/2022 09:55:41 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 070) 2.388,00

09/06/2022 09:55:41 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 038)
3.600,00

09/06/2022 09:55:41 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 052) " 2.645,00

J19/06/2022 09:57:10 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 020) ' ~

fo/06/2022 10:06:27 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 016)
3.013,00

3.000,00

09/06/2022 10:10:41 TEMPO RANDÔMICO

09/06/2022 10:11:14 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 038)
2.386,99

09/06/2022 10:11:35 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 070)
2.384,00

09/06/202210:11:54 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 038) 2.382,99

09/06/2022 10:12:06 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 070)

09/06/2022 10:15:20 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 070)

09/06/2022 10:15:53 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 052)

09/06/2022 10:16:01 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 038)

09/06/2022 10:19:42 HABILITAÇÃO

2.282,00

09/06/2022 10:14:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 070, PARTICIPANTE 038,
rAK I IL/lrV\N Tc. 052

09/06/2022 10:14:41 FECHADO 1

1.990,00

~ 2.571,00

, 2.292,82

09/06/2022 10:19:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA " "

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ZUMED COMERCIAL LTDA

J9/06/2022 11:09:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

09/06/2022 11:39:31 EM ADJUDICAÇÃO

10/06/2022 09:18:59 ADJUDICADO

LOTE 9-ADJUDICADO
FRIGOBAR 120L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
™n. 1 Unidade: UN Marca: MIDEA Modelo: MIDEA
Descrição: "ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA FUNÇÕES- FRFF7FR f
2SSJ5ÍSS* CAPACIDADE pARA LATAS E GARRAFAS, PRATELEIRAS GAVETASi PÉS! NIVELADORES

TECNfCAS: COR BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO PROCEL (EFIc/êNCI^^ENERGÉTICA) A VOI TAPFM

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 ZUMED COMERCIAL LTDA

2 SAMILA SANTOS DE CARVALHO7
031 06.345.634/0001-62 1.740,00

034 40.549.778/0001-79 T68ÕÕÕ"
1.450,00

3 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 007 04.993.466/0001-96 1.786^25
1.500,00

1.786,25

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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4 A.L.B DE OLIVEIRA
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027 07.785.176/0001-45 2.817,97

5 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. 042 92.823.764/0001-03 2.600,00

2-873,00

2.438,37

6 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME 076 26.697.721/0001-96 2.439,38 2.439,38

Sim

Sim

Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27/05/2022 12:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

,9/06/2022 09:55:42 DISPUTA

09/06/2022 09:55:42 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 076) 2.439,38

09/06/2022 09:55:42 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 1.786,25

09/06/2022 09:55:42 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 027)~ 2.817,97

09/06/2022 09:55:42 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 042) 2.60040

09/06/2022 09:55:42 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

09/06/2022 09:58:31

09/06/2022 09:59:07

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

1.740,00

09/06/2022 09:55:42 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) " 1.680,00

09/06/2022 09:56:30 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 1.68540

09/06/2022 09:57:22 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTÊQ31J 1.670,00

09/06/2022 09:57:27 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 027) ~
1.873,00

09/06/2022 09:57:46 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.669,00

09/06/2022 09:58:00 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTÊÕ31) " 1.66040

09/06/2022 09:58:20 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.659 00

1.650,00

LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.649,00
,09/06/2022 09:59:16

■«9/06/2022 09:59:47

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 1.640,00

LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.639,00

09/06/2022 10:00:19

10:01:39

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031
1.638,00

09/06/2022

09/06/2022

LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.637,00

10:01:49

10:02:38

LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)
1.635,00

09/06/2022

09/06/2022

LANCE

LANCE

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.634,00
10:03:00

10:03:34

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)
1.630,00

09/06/20; LANCE

LANCE

AMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.629,00
09/06/2022

09/06/2022

10:03:44

10:04:28

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)
1.625,00

LANCE

LANCE

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.624,00
09/06/202; 10:04:40

10:05:18

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)
1.623,00

09/06/2022

09/06/2022

LANCE

LANCE

SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.622,00
10:05:31

10:06:24

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)
1.621,00

09/06/20; LANCE

LANCE

3AMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.620,00
09/06/2022

09/06/2022

10:06:41

10:07:30

ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)
1.619,00

LANCE

LANCE

3AMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.618,00
09/06/202210:08:08 ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031)

1.615,00

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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09/06/2022 10:08:30 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.614,00

09/06/202210:09:07 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 1.613,00

09/06/2022 10:09:50 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.612,00

09/06/2022 10:10:42 TEMPO RANDÔMÍCÕ " —

09/06/2022 10:11:12 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) " 1.611,00

09/06/202210:11:13 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 042) " 2^438^37
09/06/202210:11:57 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.610,00

09/06/2022 10:12:13 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE~~~~T " 1.609^0

09/06/202210:12:57 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034~j " 1.608,00

09/06/2022 10:13:08 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE~Õ3~T) 1.607^00
09/06/202210:14:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ~ " —

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 031, PARTICIPANTE 034,
; Ar\ IIUIPANTE 007

09/06/2022 10:14:42 FECHADO 1

09/06/2022 10:15:19 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 034) 1.500,00

09/06/2022 10:15:51 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 031) 1.450,00

09/06/2022 10:19:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA '—
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ZUMED COMERCIAL LTDA

09/06/2022 10:19:42 HABILITAÇÃO ~

09/06/2022 11:09:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS ~——

09/06/2022 11:39:31 EM ADJUDICAÇÃO '

10/06/2022 09:18:59 ADJUDICADO

LOTE 10-ADJUDICADO
FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca. CÔNSUL/ CHB53EB Modelo"

Descrição: "ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS. COR BRANCO EFICIÊNCIA" A
?UL0XÍ60W ' 22°V -15°W' CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO DE DEGELO, FUNÇÃO REFRIGE^DOR CONTROLE

, PAINEL DE CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE, INTERIOR COM LIGA METÁLICA DE ALTA C°NTR°LE
^SfâSfi^™*0TURB° CAPAC ^f^^Í 4 RODINHAS

Quantidade: 3 Valor Unit ■ 4 ?nn nn
Valor Total: 12.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

2 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

3 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

014 40.549.778/0001-79 4.478,00

026 26.697.721/0001-96~~6.777703~
4.200,00

4.500,00

4 A.L.B DE OLIVEIRA
083 92.823.764/0001-03 6.500,00 4.692,22

Sim

Sim

Sim

090 07.785.176/0001-45 7.294,55

5 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 023 04.993.466/0001 -96
4.850,00

6 ZUMED COMERCIAL LTDA
5.803,75 5.803,75

067 06.345.634/0001-62 7.800,00 7.800,00

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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27/05/2022 12:55:49 PUBLICADO

30/05/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/06/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

09/06/2022 09:55:42 DISPUTA

09/06/2022 09:55:42 LANCE LUCtNEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 026) 6.777,03

09/06/2022 09:55:42 LANCE CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI 5.803,75

09/06/2022 09:55:42 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 090) 7.294,55

09/06/2022 09:55:42 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067)

09/06/2022 10:11:13 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 083)

7.800,00

09/06/2022 09:55:42 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 014) 4.478,00

09/06/2022 09:55:42 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 083) 6.500,00

09/06/2022 09:57:38 LANCE A.L.B DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 090) 4.850,00

,09/06/2022 09:59:24 LANCE ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067) 4.475,00

^09/06/2022 09:59:46 MENSAGEM ZUMED COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 067)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 4.475,00.

09/06/2022 10:00:25 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 014) 4.474,00

09/06/2022 10:06:48 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 026) 4.700,00

09/06/202210:10:42 TEMPO RANDÔMICO "

4.698,99

09/06/202210:11:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 014 PARTICIPANTE 067
PARTICIPANTE 083, PARTICIPANTE 026, PARTICIPANTE 090

09/06/202210:11:42 FECHAD01 "

09/06/2022 10:12:49 LANCE LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME (PARTICIPANTE 026) 4.500,00

09/06/2022 10:13:02 LANCE DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 083) 4Í69^22

09/06/2022 10:14:41 LANCE SAMILA SANTOS DE CARVALHO (PARTICIPANTE 014) 4.200,00

09/06/202210:15:59 NOTIFICAÇÃO SISTEMA " —

O lance do PARTICIPANTE 067 no valor de 4.475,00 foi cancelado.

09/06/2022 10:16:13 MENSAGEM PREGOEIRO

O_K

19/06/2022 10:16:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ~

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SAMILA SANTOS DE CARVALHO

09/06/202210:16:42 HABILITAÇÃO '

09/06/2022 11:09:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

09/06/2022 11:39:31 EM ADJUDICAÇÃO

10/06/2022 09:19:00 ADJUDICADO ~ — —-

Gerado em: 10/06/2022 09:19:00
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AUTORIDADE CLEIVYS SAMPAIO BENTO

NA CARLA SILWfMANGABEIRA

MEMBRO DE APOIO KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON EWANOEL NOGUEIRA SANTANA
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022
Processo Administrativo N° 082/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA
Data de Publicação: 27/05/2022 12:55:49

. L0TE 1 - HOMOLOGADO -10/06/2022 09:21:52
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca: AGRATTO/9F R4-02 9KBTU
O

BTU. TENSÃO 22C

Quantidade: 12

CLASSIFICAÇÃO

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

2 MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA - ME
17.490.793/0001-77

44.390.720/0001^86
2.390,00

2^240,00

3.420,01

2.240,00

ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

4_LUCINEId¥de SOUSA CARVALHO ME
5 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

07.785.176/0001-45
7_CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E

04.993.466/0001-96 2^530,00

3^864,93

4.056,00

8_GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

9 ZUMED COMERCIAL LTDA

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO -10/06/2022 0921 52
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: AGRATTO/121- R4-Ü2 12KBTUa AGRATTO/121 R4-Ü2 12KBTU Modelo-

12.000 BTU, TENSÃO 220

CLASSIFICAÇÃO

SANTOS DE CARVALHO
40.549.778/0001-79 2.450,00

_2_marci0 ribeiro de almeida^ me

3_gõvendas1letrònicas eIrííj

Gerado em: 10/06/2022 09:21:53
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J_ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

5 ZUMED COMERCIAL LTDA

6 GERVASIO MARQUES NETO El RELI

7 A.L.B DE OLIVEIRA ~~ ~ ~~

043 44.390.720/0001-86 2.478,50

067 06.345.634/0001-62 4.284,00

065 76.839.083/0001-79 2.478,00

031 07.785.176/0001-45 3.742,45

V
.^_—_____^_. 000145

8 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 045 04.993.466/ÕÕÕi^
9 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME 095 26.697.72irôÕÕÍlT 3^9879

Razão Social

Razão Social

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

2.290,00

2.445,00

2.478,00

_2.488,00

^.886,25

3.698,79

Oferta Inicial Oferta Final

Oferta Inicial Oferta Final

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

ME

ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO -10/06/2022 0921 52
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca: AGRATTO/18F R4-02 18KBTU02 18KBTUModelí

QuantKiadeMO

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento

AR CONDICIONADOS LTDA

3 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

4 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME~

5 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI
6 A.L.B DE OLIVEIRA " " " ~ "~

054 40.549.778/0001-79 3.450,00

065 44.390.720/0001-86~~3.585^ÕÕ"

Oferta Inicial Oferta Final

095 36.521.392/0001-81 4.568,53

076 26.697.721/0001-96 5.72~5\48~

063 76.839.083/0001-79 3.585,00

7 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E

8 ZUMED COMERCIAL LTDA

021 07.785.176/0001-45 5.793,00

041 04.993.466/0001-96 4.736,25

048 06.345.634/0001-62 6.096,00

3.300,00

_3.500,00

3.582,99

J3.583.00

Jí.585,00

3.852,00

^4.736,25^

6.096,00

ME

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

LOTE 4 - HOMOLOGADO -10/06/2022 0921 52
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Quantidade: 10 Valor Unit.: 4.200,00
Valor Total: 42.000,00

Razão Social

1 ZUMED COMERCIAL LTDA

2 SAMILA SANTOS DE CARVALHO"

Gerado em: 10/06/2022 09:21:53

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial

044 06.345.634/0001-62 8.400,00

015 40.549.778/0001-79 4.490,00

Oferta Final

4.200,00

4.299,00

ME

Sim

Sim
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00401

3 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

4 ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA

074 76.839.083/0001-79 4.632,00

5 GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

002 44.390.720/0001-86 4.632,00

6 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME~
052 36.521.392/0001-81 6.385,20

048 26.697.721/0001-96 7.617,92

7 A.L.B DE OLIVEIRA

8 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA e"~ 070 04.993.466/0001-96
073 07.785.176/0001-45 7.707,77

5.857,50

DESCLASSIFICADOS

4.632,00

4.632,00

4.987,99

4.988,00

5.125,6(T

5.857,50

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO -10/06/2022 09:21:52
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: UN Marca: LG/S4-W36R43FA Modelo:

WÍ5MMÍSM 3,000 BTU, TENSÃO 220
REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÀO/FILTRO"

^antÍdade^^^oOJmt^SOOOO^ _____^ Valor Total^.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO ~~"~

_2 ZUMED COMERCIAL LTDA

3 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME~

4 A.L.B DE OLIVEIRA ~ ~ " "

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

085 40.549.778/0001-79 10.050,00

086 06.345.634/0001-62^5.768^0"

053 26.697.721/0001-96 17.290.46~

073 07.785.17670(~~~~~^4~~~~~~i"8~~~47~~~9~

9.500,00

5 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 071 04.993.466/0001-96 1~~í(~45~íãÒ

9.648,00

JZ.900,00

13.117,00~

17.045,00

Sim

_Sirn

Sim

Sim

Sim

LOTE 6 - HOMOLOGADO -10/06/2022 0921 52
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca: Elgin Eco/OUFE48B3NÃ

Razão Social

J _SAMILA SANTOS DE CARVALHO

2 ZUMED COMERCIAL LTD/T

3 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI

4_LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME " "

_5 OJCK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARlÃÊ

Gerado em: 10/06/2022 09:21:53

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial

008 40.549.778/0001-79 13.890,00

J)14__06:345.634/0001-62 20.280.00

072^^6.839.083/0001-79 14.673,00

042 26.697.721/OnoT96~25T389T76~
^304^^^993.466/0001-96 18.341,25

Oferta Final

10.400,00

10.800,00

14.673,O0T

18.000,00

18.341,2~

ME

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
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6 A.L.B DE OLIVEIRA
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_^^__ 093 07.785.176/0001-45 31.955,55 23.098,00

DESCLASSIFICADOS

Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

LOTE 7 - HOMOLOGADO -10/06/2022 0921 52
REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: ELECTROLUX

ME

Modelo: ELECTROLUX

Razão Social

1 ZUMED COMERCIAL LTDA

CLASSIFICAÇÃO

2 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

3 A.L.B DE OLIVEIRA
020 40.549.778/0001-79 4.450,00

7.498,38

079 92.823.764/O00Mt3" 8.000,00~
4 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

5 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME " ~

_6 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 023 04.993.466/0001-^
097 26.697.721/0001-96 8.482,43

5.952,50

3.850,00

4.414,00

^986,00

5.948,99

5.950,00

5.952,50

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

LOTE 8 - HOMOLOGADO -10/06/2022 09:21 53
REFRIGERADOR 280 LITROS

ValorTota|: ^

033 06.345.634/0001-62 5.748,00 Sim

Sim

Sim

_Sim

Sim

Sim

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1 ZUMED COMERCIAL LTDA
070 06.345.634/0001-62

2 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

_3_ SAMILA SANTOSDE CARVALHO"
038 92.823.764/0001-03

J>52_ 40.549.778/0001-79

016 26.697.721/ÕÕolT96~

020 07.785.176/000145"- . \jm-v ui .iuj. HWUUUI-4O

.iÇUCKMATERIALDEESC^

^_LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

5 aTlb de oliveira

J.600,00

2.645,00

4^31732'

4.531,97"

Oferta Final

1.990,00

2.292,82

2JJ71.00

3.000,00

3.013,00

3.72t25"

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Gerado em: 10/06/2022 09:21:53
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INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 9 - HOMOLOGADO -10/06/2022 09:21:53
FRIGOBAR 120L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: MIDEA Modelo: MIDEA

Descrição: "ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA FUNÇÕES- FRFF7FR F
REFRIGERADOR, CAPACIDADE PARA LATAS E GARRAFAS, PRATELEIRAS GAVETASi PÉS^^L
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO PROCEL YÍ

ZZZÈTA 64W í110V) GARfNT'A 12 MESES' PENSÕES DO PRDD^
Valor Unit: 1.450,00 Valor Total: 4.350,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 ZUMED COMERCIAL LTDA

2 SAMILA SANTOS DE CARVALHO

3 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E 007 04.993.466/0001-96

4 A.L.B DE OLIVEIRA " " ~

5 DIRCEU LONGO & CIA.

031 06.345.634/0001-62 1.740,00 1.450,00

034 40.549.778/0001-79 1.680,00 ~T5Õu\ÕÕ'

1.786,25 1.786,25

027 07.785.176/0001-45 2.817,97 1.873,00

6 LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME
042 92.823.764/0001-03 2.600,00" 2.438,37

076 26.697.721/0001-96 2.439,38 2.439,38

DESCLASSIFICADOS

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

Razão Social
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME

ME

LOTE 10 - HOMOLOGADO -10/06/2022 0921 53
FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem: 1 Unidade: UN Marca: CÔNSUL/ CHB53EBMÕdêV

escnção: "ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS COR

Quantidade: 3 Valor Unit: 4.200,00
Va,orTota,: 12.600.00

1 SAMILA SANTOS DE CARVALHO
014 40.549.778/0001-79 4.478.00

2_LUCINEIDE DE SOUSA CARVALHO ME

3 DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.

4 A.L.B DE OLIVEIRA " ~ "

5 CLICK MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAPELARIA E

6 ZUMED COMERCIAL LTDA ~ " " " ~

026 26.697.721/0001-96 6.777,03

J)83 92.823.764/0001-03 6.5ÕÒTÒÕ"

090 07.785.176/0001-45 7.294,55

023 04.993.466/0001-96 5.803,75

4.500,00

4.692,22

4.850,00

067 06.345.634/0001-62 7.800,00

5.803,75

7.800,00

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Gerado em: 10/06/2022 09:21:53
5 de 6
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Razão Social
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

AUTORIDADE: CLEIVYS SAMPAIO BENTO

Gerado em: 10/06/2022 09:21:53

6 de 6



300405

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO-BA.

N.2 076/2022

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/ns, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n«. 48.925-000, inscrito no CNPj/MF sob o n= 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o n' 002.905.395-10 e portador do RG n° n* 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n? 027/2022,

Processo Administrativo 082/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa SAMILA SANTOS DE

CARVALHO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Betânia, ns 331, Bairro

Oliveira, Capim Grosso/BA, CEP 44695-000, inscrita no CNPj/MF sob n*. 40.549.778/0001-79, neste

ato representada pelo(a) Sr.(a) SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA, inscrito(a) no Cadastro de

Pessoa Física (CPF) sob o n' 064.776.165-30 e portador do RG „• 1633142922 SSP/BA, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei „* 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto „.. 045/2016, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1.0 DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto é o registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

Município de Sobradinho/BA, especificados no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do edita, de

Pregão Eletrônico „. 027/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2-1- O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais
condições ofertadas na(s} proposta(s) são as que seguem:

CNPJ „.. 16.44*804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone- (074) 3538 3fnn
Sobrad,nho-Bahia/ E-mail: Ncitacao@sobradinho.ba gov.br 3°

SAMILA SANTOS DE fl"inMto*<°r™^,Hipo,
TARV/âl Un 5*M'LA SANTOS DECABVALHO
t-rtMVALHU SILVA.OM7761653O

SILVA:06477616530 ™!W2M"li4355
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Mínimas:

CONDICIONADO,

Especificações

APARELHO AR

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 9.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER*
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000

BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER^
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY
DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO
18.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS l

CONTROLE REMOTO/DISPLAY
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000

BTU, TENSÃO 220 V , TIPO SPLIT,

MODELO SPLIT INVERTER,'
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE REMOTO/DISPLAY
DIGITAL/T1MER/SELO PROCEL

Especificações " Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000
BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT

MODELO SPLIT INVERTEr'
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1
CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICA
ÇÃO/FILTRO

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48 000
BTU, TENSÃO 220 V , TIPO

CNPJ

SPLIT

UNIDADE

MEDIDA

QTO.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

UND 12
R$

1.935,00
R$ 23.220,00

UND 15

RS

2.100,00 R$31.500,00

UND 10
R$

3.300,00
R$33.000,00

UND R$

8.577,96

UND R$

10.400,00

R$ 42.889,80

R$ 52.000,00

SAMILA SANTOS DE *«»«*•<*> f=™*9-un
ram/Ai un «mua santos de cawa
<-«KVALHO SILW 0W7Í6T6S30
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MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICA
ÇÃO/FILTRO

10

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02

PORTAS, COR BRANCO, EFICIÊNCIA: A,

Potência: 110V - 160W | 220V -150W,

CONGELAMENTO RÁPIDO, DRENO DE

DEGELO, FUNÇÃO REFRIGERADOR,

CONTROLE DE TEMPERATURA, PAINEL

DE CONTROLE EXTERNO, RESISTENTE,

INTERIOR COM LIGA METÁLICA DE ALTA

RESISTÊNCIA À CORROSÃO,

CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO,

CAPACIDADE - CAPACIDADE: 534 L,

POSSUI 4 RODINHAS NOS PÉS. SELO

PROCEL GARANTIA 12 MESES

UND RS

4.200,00
R$ 12.600,00

REGISTRANDO UM VALOR TOTAL DE R$ 195.209,80 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E NOVE
REAIS E OITENTA CENTAVOSl

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n* 8.666, de 1993 e no Decreto ns 7.892, de
2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata
de registro de preços;

CNPJ „.. 16.444-804/0001-10 Av José Balbino de Souza, S/N _ Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br

SAMILA SANTOS DE *»,™*>defa™iij,,,taipor
r « Dl/A i i i^ liMILA SiNT0S D£ CAHVW.H0
CAKVALHO silví 0M7 íó 1&5 ío

SILVA:06477616530 "«^««""«is
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3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro} do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não participante.

4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada.

CNPJ n.° 16.444 804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: Mcitacao@sobradinho.ba.gov.br

SAMILA SANTOS DE A"™Ondí formid|9'u'por
,-nn..., , ,,-. SAMIIA SANTOS DE CARVALHO
CARVALHO 5ILWU!M7761«1O
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5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

CNPJ n." 16.444 804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-maiL ticitacao@sobradinho.ba.gov.br
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5.7.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2.a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES:

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n* 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMIISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CNPJ „.• 16.44*804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074} 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br

SAMILA SANTOS binado ctefom
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8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § ie do art. 65 da Lei n* 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, 10 de junho de 2022.

TESTEMUNHAS

1-

Nome:

CPF/MF n.s

MUNI0RO DE SOBRADINHO - BA
REGÍS CtEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

SAMILA SANTOS DE *"inadodef°f™agitai por
TABWAI UA SAMILA SANTOS D£ CARVALHO

SILVA:06477616530 ^:20U06u 134529

SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA

ADMNISTRADORA

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO-BA.

N.2 077/2022

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n?, Centro, Sobradinho/BA

- CEP ns. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n? 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo

Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n°

002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n$ 027/2022, Processo

Administrativo 082/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa ZUMED COMERCIAL LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na Rua Tom Jobim (Antiga Rua U), ns 12, Quadra 17, lote 33,

Conjunto Prisco Viana, Barra dos Coqueiros-SE, CEP: 49.140-000, inscrita no CNPJ/MF sob n^.

06.345.634/0001-62, neste ato representada pelo(a) Sr. CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA, inscrito(a)

no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 549.652.921-20 e portador do RG n° 2025420 SSP/GO,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.? 045/2016, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1.0 DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto é o registro de preço para eventual aquisição de ar condicionado,

frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município

de Sobradinho/BA, especificados no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do editai de Pregão

Eletrônico n^ 027/2022, que é parte integrante desta Ata, assim corço a proposta vencedora,

independentemente de transcrição. , , .

2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

UNIDADE i
ITEM^ffiftí vJgBfcfflMto/ Cfl». de \ qtd.

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO

04
Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
UND 10 R$ 4.200,00

VALOR

TOTAL

R$

42.000.00

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mait: licitacao@sobradinho.ba.gov.br CLEUMAR

GONÇALVES DE

OLIVEIRA:5496529212

0

Assinado de forma dignai

por CLEUMAR GONCALVFS

Dados 2022 06 13 '2 51

-03'00"
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07

08

09

REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 110/220

V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCEL

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS,

220V, CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 333L,

CAPACIDADE DO FREEZER 102L COM

PUXADOR LATERAL VERTICAL, PAINEL

ELETRÔNICO. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR-SE COM O ACABAMENTO NA

COR AÇO ESCOVADO/BRANCO, 2 PORTAS.

SELO PROCEL, GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFRIGERADOR

280 LITROS, VOLTAGEM 110/220 V,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

CONGELADOR, ALTURA 1.462 MM, LARGURA

631 MM, PROFUNDIDADE 695 MM, COR

BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE

TEMPERATURA, FUNÇÕES: FREEZER E

REFRIGERADOR, CAPACIDADE PARA LATAS E

GARRAFAS, PRATELEIRAS, GAVETAS, PÉS

NIVELADORES. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

COR BRANCO/INOX ESCOVADO, SELO

PROCEL, {EFICIÊNCIA ENERGÉTICA) A,

VOLTAGEM 220V, POTÊNCIA 64W (110V).

GARANTIA 12 MESES, DIMENSÕES DO

PRODUTO: 860X501X540MM, PESO: 25,7KG.

UND

UND

UND

5

5

3

R$3.850,00

R$1.990,00

R$1.450,00

R$

19.250,00

R$ 9.950,00

R$ 4.350,00

KtülirRAIMDO UM VALOR TOTAL DE R$75.550,00 (SETENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E C NQUENTA

REAIS)

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços

Ata.

como anexo a esta

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ' Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br n fi jmar

a 1-LCUrVlrtK Assinado de forma digital

GONÇALVES DE POrCLEUMAR GONÇALVES

ULrvcinH.3HyO3^^ DatJos: 2022.06 13 12St 31

120 -03'00
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do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n$ 8.666, de 1993 e no Decreto n5 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de

preços;

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, ao máximo 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro) do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

participante. CLEUMAR Assinado de forma digita)
GONÇALVES DE por CLEUMAR Gonçalves

OUVEIRA-549652971? DEOL1VE(RA^4965292120
ULIVtlHA.54yb52y^l^ Dados:2022.06.13 12:51:47

0 -03'ÜO1

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



000415

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não podendo

ser prorrogada.

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedores} para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou cleumar goncalves de X^SS"'
OLIVEIRA:54965292120 OLWEiRA:St9652Hi20

Dados 2022.06 13 12:52:02-0300

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ; Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES:

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos

termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do ''

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação. \

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no j

art. 20 do Decreto n°- 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor. :

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE ADMIISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CLEUMAR Assinado de forma digital
GONÇALVES DE P°r cleumar goncalves
ni IVCIDA c.nínn DEOLIVEIRA;54965292120
OLIVEIRA:5496529 Dadost2022.06.1312:52:20
2120 03'00'
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8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1$ do art. 65 da Lei n^ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinhq^BA, 10 de junho de 2022.

MUNIC|í«rbE SOBRADINHO - BA

REG*SCLB(VYSSAMPAIO BENTO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CLEUMAR GONCAIVFS Assinado deforma d'9ital por
UWfflHn UUIMl_rtLVtb CLEUMAR GONÇALVES DE

DE OÜVEIRA:54965292120
OLIVEIRA:54965292120 Dados:2022-0&-i3 usa»

-03W

ZUMED COMERCIAL LTDA

CLEUMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADMNISTRADOR

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/M F n.a

,0 .<
Nome: -

CPF/MFn.s O

CNPJ n." 16.444 804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 082/2022 - PE (SRP) n°. 027/2022. Fica adjudicado o objeto: "registro de preço para a eventual aquisição de

ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer. visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

Município de Sobradinho/BA", as empresas SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA, CNPJ n" 40.549.778/0001-79,
no valor global R$ 195.209,80 (cento e noventa e cinco mil, duzentos e nove reais e oitenta centavos) e ZUMED

COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 06.345.634/0001-62, no valor global R$ 75.550,00 (setenta e cinco mil quinhentos e
cinqüenta reais). Adjudicado em: 10/06/2022. Thaciana Carta Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PAD n°. 082/2022 - PE (SRP) n°. 027/2022. Fica adjudicado o objeto: "registro de preço para a eventual aquisição de
ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do

Município de Sobradinho/BA", as empresas SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA, CNPJ n" 40.549.778/0001-79,

no valor global R$ 195.209,80 (cento e noventa e cinco mil, duzentos e nove reais e oitenta centavos) e ZUMED

COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 06.345.634/0001-62, no valor global R$ 75.550,00 (setenta e cinco mil quinhentos e
cinqüenta reais). Homologado em: 10/06/2022. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 076/2022

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata destinada ao registro de preço para a eventual
aquisição de ar condicionado, frigobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias

Municipais do Município de Sobradinho/BA", obtido através do Pregão Eletrônico (SRP) n°. 027/2022 - PAD n°.
082/2022, sendo que o prazo de validade é de 12 (doze) meses, a contar do ato homologatóno do certame, ocorrido
em 10/06/2022, conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL: SAMILA SANTOS DE CARVALHO SILVA
CNPJ: 40.549.778/0001-79

ENDEREÇO: Rua Betânia, n° 331, Bairro Oliveira, Capim Grosso/BA CEP 44695-000

. VIGÊNCIA: 10 de junho de 2022 a 10 dejunho de 2023.

FTEM

01

02

03

05

06

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 9,000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO

SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO

PROCECAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU

TENSÃO 110/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT
INVERTER. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMOTO/DISPLAY

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO
SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

REMOTO/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO
Especificações Mínimas:

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU, TENSÃO 220 V , TIPO

SPLIT. MODELO SPLIT INVERTER.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE

UNIDADE

DE

UND

UND

UND

UND

UND

QTP.
i VALOR
1 UNÍTÁRIO

VALOR

TOTAL

12

15

10

R$ 1.935,00

R$2.100,00

R$ 3.300,00

R$ 8.577,96

R$ 10.400,00

RS 23.220,0

0

R$31.500,00

R$ 33.000,0
0

R$ 42.889,8
0

R$52.000.0
0

Este documenio está disponibilizado no sito sobradinho.ba.gov.br IttipreTlSQ, Ofícídl
Documento ossínodo digitolmente contam*, MP rf> - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infmestrufuro de Chove, Publico. Bros.ie.ro - ICP-B™.!
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REMOTQ/QUENTEFRIO/DESUMIDIFICACÃO/FILTRO
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FREEZER HORIZONTAL FROST FREE 02 PORTAS,

COR BRANCO, EFICIÊNCIA: A, Potência: 110V-
160W 1220V -150W. CONGELAMENTO RÁPIDO

DRENO DE DEGELO, FUNÇÃO REFRIGERADOR,

CONTROLE DE TEMPERATURA, PAINEL DE

CONTROLE EXTERNO. RESISTENTE. INTERIOR
COM LIGA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA À
CORROSÃO, CONGELADOR DE FUNÇÃO TURBO,
CAPACIDADE - CAPACIDADE: 534 L, POSSUI 4

RODINHAS NOS PÉS. SELO PROCEL GARANTIA 12
_ MESES

UND R$4.200,00
R$ 12.600,0

0

REGISTRANDO UM VALOR TOTAL DE R$ 195.209,80 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E NOVE REAIS E
OTTENTA CENTAVOS!

Sobradinho/BA, em 10 de junho de 2022. Rógis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 077/2022

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata destinada ao registro de preço para a eventual
aquisição de ar condicionado, fngobar, refrigerador e freezer, visando atender as necessidades das Secretarias
Municipais do Município de Sobradinho/BA", obtido através do Pregão Eletrônico (SRP) n" 027/2022 - PAD rt°
082/2022, sendo que o prazo de validade é de 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame ocorrido
em 10/06/2022, conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL: ZUMED COMERCIAL LTDA
CNPJ: 06.345.634/0001-62

ENDEREÇO: Rua Tom Jobim (Antiga Rua U), n° 12, Quadra 17. lote 33, Conjunto Prisco Viana, Barra dos Coqueiros-
SE, CEP: 49.140-000

VIGÊNCIA' m Ha iijnhn Hn IHTi q ifl J_ :.._! I- -ii-i-in

JÜNBADÊ
.- DE |QTD.

Especificaçõ*. M

04

07

08

09

VALOR

unitário

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 110/220 V

TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL

Especificações Mínimas:

REFRIGERADOR FROST-FREE 435 LITROS 220V
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 333L

CAPACIDADE DO FREEZER 102L. COM PUXADOR

LATERAL VERTICAL, PAINEL ELETRÔNICO, O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM O
ACABAMENTO NA COR AÇO ESCOVADO/BRANCO 2
PORTAS. SELO PROCEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REFRIGERADOR 280
LITROS, VOLTAGEM 110/220 V, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COM CONGELADOR. ALTURA 1 462 MM

LARGURA 631 MM, PROFUNDIDADE 695 MM COR
BRANCA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

FRIGOBAR 120L, CONTROLE DE TEMPERATURA

FUNÇÕES: FREEZER E REFRIGERADOR,
CAPACIDADE PARA LATAS E GARRAFAS

PRATELEIRAS. GAVETAS, PÉS NIVELADORES

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: COR BRANCO/INOX
ESCOVADO, SELO PROCEL, (EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA) A. VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 64W
(110V). GARANTIA 12 MESES, DIMENSÕES DO
PRODUTO: 860X501X540MM. PESO: 25.7KG

UND

UND

UND

UND

10 R$ 4.200,00

R$3.850,00

R$1.990,00

R$1,450.00

VALOR

TOTAL

R$ 42.000,00

R$19.250.00

R$9.950,00

R$4.350,00

STRANDO UM VALOR TOTAL DE R$75.550.00 (SETENTA E C NCO MIL QUINHENTOS E CINQU NTA RE/
Sobrad.nho/BA. em 10 de junho de 2022. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

Este documento esto disponibilizado no site xohraáiniio.hii.gm.br Imprensa Oficial
Doam»*, assinado demente conforme MP *• - 2.200-2 d. 24/08/2001, qu« institui a irrfroestruturo de Chave, Publicas Brase
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